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rANO XLVIll 
JOÃO PESSOA , Q uintu-felrn, 11 de nbrll de l 940 NúMERO 80 

REPERCUTEM INTENSAMENTE OS TRABALHOS DA l.ª O CINCOENTENARIO DA 
REUNIÃO DE ECONOMIA AGRO-PECUÁRIA DA PARAiBA, UNIAO PAN -AMERICANA 

REALIZADA EM CAMPINA GRANDE A sessão comemorativa que será realizada_ no ltamaratí 

Telegramas de agradecimento e congratulações recebidos pelo Secretário interino da 
- A irradiação de uma mensagem do Presidente Vargas 

HIO, J0 (Ag:Cndu Nuc·.ion:11 miní,tn, . o~vttldc, ~\_rn nhu . qne 

Agricultura, do Ministro Fernando Costa e do dr. Lauro Montenêgro 
O EX l'l_'? not.twcl que obteve a \ .A forma, vr6.Uco e eftctcnto que vieram crcl.arln, atualmente nu Capital Fe• 
. H,•u•~iao de €conomía Agro- pl'IJU:\.• ó tona. ventl lndo:i e cxpllcados em deral. os despachos que abaixo divul· 

nu, nmh·,.adn nos dhts 5 e 6 de abril detalhes, todas ás questões de intercs- g-a.mos : 

dbt·ur,ar..1 1w o,·as1~0 
T erú lug:,r nn Pa• Também u..:.arll da p11 lavra e 

lúdo do llanwrn ti , na c;;extn-l'ci embní x.ador Mélo Franco. No 

c•orrentt• na t·hladc de Cu mpinn Grnn- se d(\ economia u.gro-pecuárin do n os- " Rio. g - Dr. ftauJ de Góis - Se
d1•, f•o n1i11lla a 1-cperculir em loda so Estado, a. t.ª ltcunfüo trouxe, sen1 oÍ-ctaria da. Agri r. ultura. - ,João Pes-
1m rlí•. . nenhwna dúvida., bases preciosas pa- sôa ·- Conft,,;sando-me grJ.to pela gen-

r:i . unu.i sesstio c•rJmemorutivn d o 

cinc-ocntenário cln Un iéio P;in

t1111 c rieann . sí> h n presicl êndu do 

mc-~m,, din ~crá 1rradrnrfr• n men
~agern do presidente C.ellíl,o Var
gas no pres-i,lenle cl:, l!niilr, Pan
:nnerl('n n ;-1 . O br,lhnnt.e ccrtnme ,,ciu <lcmons- ru e, incruncnto aind:, maior da. cam• tlle7.a da s ua comunicação sõbre o 

lr:1r ao po,•o t>~H1l.ibano o profunde panha de fomento <1ue vetn realli.ãn- encerramento da. prímelra rcunláo'df' 
it1Lert•ssc1 que os poderes ptiblicos eon - do, dêsdl\ o início do seu Govêrn., . u economia agr.:,- pecuária , vaU10-me de 
stt;'uiram dcst>ertnr nas populaçôc11 interventor Argemiro de Figucirêdo, ensejo par[\. enviar-lhe as minhas cur-
1·urah. <llntv<'7. d o grande program:> O interes~e c1ue o certa.me tem d es- diais saudações - Fernando CosW . 
de íom(>nto ás a tividades que leem por perlndo t.a.nto em Campina Grande e ministro da Agricultura" . 

INTERVENTORIA FEDERAL O N O V O PR E F E I TO D E 
EM GOIAZ -- PI A N C ó --

lrn~e a rxploraçáo da terra. t~1n.ais municipios paraibanos como 
Na l.2 Rcunit'io tomou-se. J)Or as- nos outros Estados, é de dem., ns tra..

~im d izer. o 1m.lso do Estado, :uascuJ- Qáo racil. Oez<',nas de telegramas que 
t:rndo r d iscutindo, para mej)\ur ex são diariamente recebidos pelo chefe 
r lnrecê- los. todos os seus probtCmas. do Govêrno e pela Secretaria da Agri-

Realizada sob um ca ra.ter de t: d cultura provam-no exuberantemente. 

A NOVA ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA DO: ESTADO 

Ontem mesmo, o d.r. Raul de Gois, 
secr e,tário interino da Agricultura. re
cebeu do sr. ministro da Agricultura, 
dr. Fernando Costa, e do dr. Lauro 
M.onlenegro, titular da referida Se-

Em telegrama. ao ln terventor Arge · 
.. Rio, 8 - Or. Raul de Gõis - Pa• miro de Figuelrêdo, o dr. João '!'elxel

lácio do Go\'êrno - João Pessôa - ro. Junior comunicou haver assumido 
Pnr.1,iba - Congralulo-me com o pre- a Tnterventoria F ed erai em Ooiaz, du
sado amig-? 9 Jo Cxil-0 da 11rlmclra rante a ausência. do interventor Pcd:·"I 
Reunião de Economia Agro-pccuàrh Ludovico . 
da Pnraib:a,, apre1enlando•lhe o meu -------------·
penhorado a.gradectmcnto pela mo• i Prestar informações exatas :'º De
.çã.o que me fc,i votada. Abraços - parlamento Estadual de Estatística i 
Lauro Montenegro, secret.árlo da Agri- dever de todo para.lba.no amigo de seu 
cultura. da Paraíba" . Estado e do Brasil 

Puhlica mos hoje no .. Diário 
Oficial " o decreto do s r . In ter
v t~1,1or 1-:-ed era l qu e d1i nova or
gn ni'l.a<:'âO judicif1riu ao Es tado. 

Rs:-l.n le i é de s uma imporlan
t .. i:1. <."onsidera ndo-se a ndn ptacã o 

P_ACIFISMO VIGILANTE 
E PREVIDENTE 

•i~t• se fez ús dispos!ç?es do_ Co- Os povos americanos , conQuanto se entendam perfeitamente e estejam ainda mais uni-
digo el e Processo C,v,1 , ul'ltnrn- 1 • • ' ·d d · d 
1111-nte cl ecret'.,d°. pe lo s r. Presi- , dos rela~1vamente a qualquer ameaça externa, isto e? parti a ~e outr~ continente, e-
,l,•nte d.'! Re1,~bhca. vem nonsso mesmo aumentar e melhorar os seus meios de defesa a hm de que o seu 

O 1> rn,1e to foi e lnhorn do 11or uma ,.. • . . , , _ • . 
, ·omis~ão do 1'rihunal d e Apela- ,oder m1htar, de coniunto, constitua uma expressao de tal respeito que nenhuma na-
çíw . ,·o m1>_o~t,a cios clesemharg_n- - · · 1· t se arroJ· e a empreender em nossos ares águas e territórios a minima 
llures Agnpmo 13nrros e .J. l' lo~- çao 1mpena IS a ' ' ' 
<' ul11 ,ln Nóhrei,:11 . e dr. Renato f a ç a n h a d e guerra 

Empossou-se ontem, o dr • 
Firmino Leite 

Empossou·se. ontem. no carro de 
prefeito do munlc!plo de P!ancó. paro. 
o qual fóra nomeado recentem.entt. o 
dr. F1rm.ino Leite 

O novo preretr,, de P!ancó. que per· 
tence a tradicional familia radicada. 
'1aquêle munlciplo. desfruta de largo 
prestlgio no serlão. como clínico e ta· 
zendeiro. 

Jâ experimentado em admmistra· 
çáo mwúcipal, como prefeito de Pa· 
tos no govêrno João PC:Môa.. o dr. Fir
mino Leite realizou naquêle próspero 
mun.icipio sertanejo wn uttl pr~am 
de renovação. 

Tudo Indica que s. s. â frente de 
Plancó levará a efeito uma profícua 
gestão. dentro da ortentaçá.o do atual 
govêrno e em /Jbedienc1a aos {)ntl.Ci· 
cios do Estado Novo. 

Encerrada, sábado último, a 
exposição dos mapas 

municipais ·1.ima . 1>roe urudor geral do Estu- os llllim os s u cesso~ (ln g urrrn l r uro pcu. as n :t~ücs rn1 c~1s l:o mo balho e da mnnulen ção d:., 
tio . h -. nclo s i cio Hl>l'esentodo ao Clll'O(h~i:1 _ profu,ul.un r nt e a Au~lna, ft C llecoslova_q urn, a ordem inle rnn . Esse po nto de 
in l t.>rve nlor Argcmiro de Pig-uei• <l1 am~1licos e dcs:d<•n l:ulurcs - Polônia e perdendo pral1 cnmp.n- ,•is la, dentro da s a tuai s c.-ircnns- C OMO é do coohe~.imento de todos. 
rêclo, qu e o e nca minhou ao Oe- r- 111 qu r O$ p:tist•s neutros d a Es- 1~ a su n_ i_q_d e]>Pnd~nciu :1 E s•lô- lancins é erroneo e le m erario o Dlretorio Regional de G~-
1H1rtame nl o Adm inis trativo pnrn <'anclinúv ia l'ôram viol e 11ln111c nlr nia, Le lonrn e n Fmlandrn . Os pov'os n mericn nos. c:onqunn- -k~~n ~~boQªa:-ciro~U:1JJ~-~~ 
a devida a predal_'.âo. Co m O 1rnrl'- !>ollbmr lidos a uma nç:io militar Agor:1 . d1 egou a vez dn 1:::sca n- to se e ntenda m perreitamenle e r>óz ao público. na sêde ctn Delega.cm 
n ~r dê~se im11ort nnte úrrrão da 1 1· , · \ 1 bél' · · t · · 1 · · 1 1 Regional de Recenseamento á A .. imprevista por p :t rl e clo.s hrligr• < ~nav1:.1 . t o n< u · 1c~ vai 1nv.H- es eJ:101 a1nc :1 111a1s urn c os rr a- nida General Osõrio. n.• 28-6_ u!',: 
1>llblica admi nis t ra<:ão. o ~r. ln - ,--.1nl ns, lendo s ido lo-.''O lra g!l.da <lindo lud_o. _d _e srespe1l_nnc_lo _lo• tiva mente :.1 quaJqoer amenç:.1 interessante cot.-.:i.o de mapa• mWÚ"'k'. 
terventor Feclern l encaminhou•o, \:" · · 1 l t · l · t"d d '"Y... ~ 
" G de março ultimo . ao Chefe da " l)ina,narcu pe la o n<ln inv:i so- d os os pnnc1p10s e e e ,re ,to 1n- ex erna, ,s o e. par , n e o u- cipals e plantas das cidades e vila, 

Naçiio . que O a provou en, 23 do ra. s:io inais unui c lara, inso- lcrn ~,cionnl . Ntlo hn povos ne u- tro continent e. d evem porisso ~=:º~o~~ ~=t!sosd~d=~ 
m eB mo mé . ris1nave l adverlêncin rle qu e só Iro~ . T odos estão c-m guerra, n1esn10 aumentar e m e lhor~1r os to-lei nacional n.º 311 e das resolu-

E ntre as refó1' mas introduzi- valem, no mundo n lu a. 1, t'S po- por bem o u por ma l. seus m eios de cl efêsa :i fim ele ções ns. 2 e J . do Diretório Central 
das em nossa organização judi- vns he 111 prepar:iclos e fortes. Assim, o problêmn m áx im o ele / q.U~ti seu P~\1:r militar. de <'O~- doAl~~nsê~~~:a~~~ de00~=~ 
c iana pe la referida lei. desta - E ' ve rcl:ule q u e n6s. da Amt•- cnda nação é preparar-se te n az- J 1 • ro n s_i ua uma ex.presSuo cartográfica. q\le veiu. não há n~r 

1
,.- ;i m-~e a ex1 inçii.o do~ juizados ri c.n, nos encon lramos ben1 lon• m e nl e pan.1 os imprevis tos, para , td~ t~I res~e•~o que ne nh~n,::i na- facilitar extraor<llnarlam.ente os tra• 

. . . · ,c·ao <le ·on,ar "e cio le,·1t1·0 ele t:lo macabros as s ituações mai s adversns. !lOI'- ,;ao imper1ah sh1 se arroJe a em- bRlhos preliminares do grarule cen-60 
t;,~n~~::~~::,~~ ci~~ ê• o~ ~o n~t i~ ~contecimen lo s . Aquí reina a qu:.~nt o o n111nclo aluai esl{1 c he io I preen\le!··. e in noss.o~ o r es_. águas r:i,~ii~~~!!t!~0ª1g1~~~~ 
1 uiam. paz, im1>era a bôa co mpreensão de pe ri gos sem c·onln, de m od o ·, e lerril o ri os. n mintmH façan ha principais aspectos urbanos e g-eo-

As~im. :.i Parníha pasRn a ter e ntre as nações, que se vêem a sercn; va rridos do mapa a coi• de Ju.err~, · 
3 

. ~icos do..s circunsorlçóe!lõ. pa.nub!:a.• 
ma is 20 l"0nu.Hra~. c ujo~ juizes frat cr n~, lmen lc. que fozcm umn ce clnrmas os pnises, n1es n10 os ::u 0 .1 r:.tStl se encoi~trar. o sr. Interventor Federal, em vi• 
scrât) oportunament e n~mendos frrnle unil'n co ntr:1 a g u e rra , de mai s c ivilizados, que n:lo cu icln- co m O m:uor empenho. cuidnn- sita Ceita á referida exJ)QSlçü.c. teve 
media nt e conc urs o de t1tulos P n o rt e a sul . ram c fi cienleinente da suu de- do elo nJ?~ re lhamcnlo d as s uas orortunidade de apreciar os trabJ• 
f!rovas. organizado pela nossa Mas. a nova a dverlCncin euro- fêsa. Os exemplos sáo fe rt e is. fôrças militares . D:l formação lhos expostos. tendo feito as referên-
Côrtc de .lu liça. · 1 dem o nstrados cm l'útos ele in<lis- dr 11111 gra llcle F:x ~rci lo e de uma ~~

5
rer.;:~s /~~~~o,: qui:•ro.;.'°m: 

pé in ai esla, c_~mo uma rem e n- rarç:.ivc l rea lis.1uo g ue rre iro . grand e ~\'farinha . E tambl~ m ele mesm0$ executactos. 

O EXPEDIENTE NO PALÁ• da li çúo ª louos os povos que 11111'1 frota at<r e,i capaz ele nos Depois de honrada com o Yls,ta de 
confiam ele mais nos prindpios Ha-clc se dizer que tai s peri- resg uardar e defender de quah~~ ~rrmde numero de t-écrur95 e o tras 

- ·-- CIO RIO NEGRO - ct~ n e ulralidade. de maneira gos süo rc1nolos parn us povos ciuer po~siveis imprevistos . N}·w :-;~~!. !~m ~0~•~~t~Je e;~~~u:~-
d h qunsi rrimino~a 1rn r a co nsi~o ame ri ca nos e que puclcre-inos t\ convenha111os. que nos a ni • te tendo o presidente da com o 

Conferenciaram e espac a- 111 esmos. Em m enos de do,s continuar a viver sem outras R 'ISO ôad bilha 1 ·d 1 1 npa 11rcocu1>:1•:o·es. sin:lo as d<) t-ra- m.("m propósi tos ex.p t~n.sio~iSlns. , C\~ào r:m proq~~itciu ! en~:13;:~ ram ontem com o pres1 en- anos cesapareccram ,o m. ' p,ofundamente ,·ontranos" no~- do Chefe & Governo no tocant• a 

te d~ Repúb,li~a, os Ministros 
I 
UMA EDIÇA-O DO VESPERTINO "MEIO s:1 índole <' dire trize, polilicas . ena, nh• geográfica em nos..-.o Es!a 

T b Ih J\1:1 s é que . país por exre lencia -º-------------
da Fazenda e do ra a O 1 :i :ilturn le d espertar cobiça, o A : :\FRA DE LARANJAc NO ESTA-

'l' OPOI JS to l,\ UNJ AO) DIA" DEDICADA A' PARA'IBA .Arasil mio p1.1<1iu fechal'-se ú oo OE s . PAULO 
P~o l{cx.pcdÍenie de J\oJc. no PnJa • , t'Olltprec nsüo tlesla h urn dt·nnH\• 

;;-.o Rio Neg_ro, coníe ren, cdica, r,,aem ~etdu·~~.~ RIO 10 (A UNTAO) - o vesperti- beiro. intitulado "Uma energia a ser- .tica e S'1nguinolentn que l"' mun- SAO rAULO. IO fA UNIAO) 
1 0111 u pres v Rcuuiu•se boje, nesta capbal. a. Oe>w 

J1~f' ~,~um , e ninis tros Artut dé ou!,11 no .. Meto Dia" dedica hoje ~o. ma. vlço do bem públicoº . J do e~tú vivenJo . missão E.xNSotiva da Q:.unpul,b!I. da 
r1rg;ts. -~\tl( da n~lu da Fazenda e gni rlca edição à Paraíba, estampando d&.Owndr. LexªcuerloenMteo~~nbeagrlhoo,a.ssllnnatltul"aldno- NCsse sen t~Jo o :-!o, ür n,> ve_m Lar-.111,jB,,, que tratou de diftlSOS :LSSUD· 

ost.a . t1 u r . - d ~ · ta. do Tra - na primeira. pó.gtna o cliché do in- a lt a l 1 1 t tos refe~nt.es ao comêrclo de Upot'-
V:.1 ldem:1r f' :1lcao. ta p.o; ~cntor A.rgemlro de Figueirêdo. " Renovação agrdrta da Paraiba" . ' .... l, 11( o un~1c o r l" ~1111 . pn fl() - t.'\Q1i.o d.a referida truta . 
h:•!~!'\urd e. ainda tóra rn recebidos por O seu diretor. Jornallst.a Joaquim " M.cio Dia" publlon mais vasta re. , tis m o nlto l' puro l•~ :u nda h:1 Secundo dados apresentados;, esti.• 
s. excia .. 0 ~r. Henri~ue Oo~swortJ~. Inojosn. assina wn brilhante artigo portagem sõbre obras ndministrativas poucn o ~minenle g-cnl"ra l Gas~ mad.\ em 100 milhões de frutos. a sa-
prefeilo do l) lo;; trilo !•ui-trai, ~r. ~1ar coro os Utulos " a Po.raibo. sob a dt... cm. vá.rios municiplos desse Estado. 1.Conclue no. 1 • Pl\&,I .. fra dt' ll:t.nnJ:u. do Estado . 

d • ftcis, presid t nle d-1 D~rnco reção dtnnmiCO. do tnwvent.or Arge- p Q ___ ____ _ 
:~•8.-J~'i c o Diretor do Saneamento :::,1r~rg:mF1~=~0~ ;~::'un~~!m~ ARA UE OS MlJNICíPIOS CADA VEZ NIAIS 
da Baixada. P lumincnse. mnis slmpattcas referencias â admi· 

AGRACIADQ ;~~~~::i.r~~:~':"'pe~~~; SE INTEGREM NO PROGRANIA OE FOMENTO 
pelo Presidente da Repúbli· ~:1f&~ :0°':ir:'0~~;3:~.=1::°'sõ:! DAS RIQUEZAS ECONôlVIICAS DO ESTADO 
ca o chefe da Missão Perua- n estaUsLiCll pn.rntbann . 

d 
GÓ:,.~b!i~re::l~~.~~~p[~r'~~J~ AS PROVIDÊNCIAS DO PREFEITO DE JOAZEIRO, PARA A INSTALAÇÃO DE UMA 

-- na de avia ores - pando o cllcltó do prefeito Femnnd0 GRANJA-MODÊLO NAQUtLE MUNICIPIO 
RIO lO (Agência. Na.cíona-1.BraslU Nóbrega . DENTRO dn orientaçãc, do in • <.·õe:,,;, , que ,•isa m de~pertar (>n, " ,ltui1:ei ro. 9 - Conforme te le-

- O i1 re!lidente da. Repúb~ca.dAa.~:i:,~ O apt'iec.Jnd0 dtârlo ~;A~n.w!~~, l('rvenlor ,\ rgemiro de J•'i- hHlos o, centros o nu:1í or intert~- gra m a d~ ,·. e xria. d eterminando 
o ntem um dec..reto na rote A.nnO.rul0 (guahnen:, ~~sso.~::.ª :e Góis $Õbre ~ !' lll~irt."·•lo d(• deM•nvo hinw11to ~e p~la inh•n~ific:u;iw ro.l'ionu l t\ l~rhll:â('I de aviario~. apiario~ e 
';te,:~~=toª~:~e'Lrn::~e ~ª ... mtssáOcorpor, ':; Ya~~~o ~ agl"tcultura nesse F.stndo, ~ln~ nos:::ial'· fontes cte prt)((U ~iio . dai-. J)C(JUl'IUtS indí1stria~ rurai~. podtgn:-. e~túu em entendimento 
rua.na. de o.viadore:.. pa.ru. Ordem do publleando o oUo.hé do secret.Arlo in- a~ ndminhlrac;.ões munic ipais ~l:l· o sr. lnten•entor l-\•d-.-.ra l r ecebeu 
-•U3d ..,-;ais" da .,,rlno da Agricultura . . _ d ·c1 · . . t t 1 1 

n>m o proprietá rio do te rreno ,t;;:;to l\~Uta.;~om O rr:íu de oomen- veem-se atndn nessn ec:ttç!\o dde "MBcJo tno 1oman o 1nov1 en crns parn mni:ó, o se-c,: u1n ,e e e~ran1n < o para a cons trução de umu Grnn· 
· 01 .. ,,ttgos do Jomallsta Eu es ar. a in>1tnlnçí10 ele avia rios. npia- prefe ito FrnndsC<> arreia de jo-i\Jodêlo. Brevemente iniciar. i 

dador. 1 ro:. sob O titulo ·' Perfil de um chefe rio:,,;, e pocil~a~. nas sédr.s dns re1'- Qucip)J , (fU f" , ni rt-.alintr e m n-. Nervi~o ~. ~audnçõe~ __ Fran 
:\ta tem pr~ o ótimo e que • 6_bo de Estado'', re!erlndo.se A pe.rso~- pct'th,n:,; ,·on,una$. Joa.J'.eiro n in~ta bw:ao dl' um :1 <'i~co orreia de Queird7. . pre-

t'l f~ .m;::a•,. mr-rct1-do rprodntu ~P::º. ctnde do lntenen~~ ::g=:n:fa Ri: A propos ito dr.~sns orguniz.n• t~rn njn- Mnclt'lc): · feit o". 
Plantar mamona ta um t-vrr i uetrédo. r outro · 
Nl"I ullur -,ur fiiurr p,oa;pe,._r 



EDITAL de ci tação com o Pni:,o de fó1•ma da lei. por t rês vezes no jornal 
30 dias. - O dr. Oneslpo Aurcllo de I oficial do Estado A UN1AO . Dado e 
No,•n':5 . .Juiz de Direito da comnrco. de pa~ado nesta cidade de Itabaiana, aos 
Itaba iana, na f ónna da lei, etc . 3 de abi·ll de 1940 . Eu, Mnria Adah 

Fnço saber a todos qua n tos O pre- Llns de Albuquerque. escrivã, da tllo
sentc edita l de citação á F azendQ Es- gra!ei o presente . Cass.) Oncsipo Aua 
tactua!. ,~_rem. que no exeouttvo que a relio de Novais . Está conforme ao orl
m~ma move con t ra Vioon te Ollnto gJnnl : dou !é. Datn supra. A escr ivã 
Bispo. para receber deste a lmportan- _ l\farla Ada,h Llns de Albuque1·que . 
eia de llSO00_, correspondente ao Im
posto tenltonal e mulLa r espeetlv-a do 
A'!xerc!cio de 1939, que em face do De
creto-lei n .0 960 de 17 de dezembro de 
1938. foi o ma ndado de citação no qua l 
os oficiais de Justiça certifica ram não 
ter encontrado o executado neste mu
nicipio, ignor ando o seu paradeiro, pe
!? ~ue proferi o s.eguinte despacho : 

SERVICyO REGIONAL DO DO
MlNIO DA UNIAO NA PARAtBA 
f!Jdltal n . ll-A - Afornment-0 de ter-
1·eno prólJrio nacional - De ordem do 
sr . Chefe Regiona l do Dom!nio da 
União, junto á Delegacia F iscal do 
Tesouro Nacional, nêste Estado, r.ha
mo a a tenç!i.o dos interessados para 
o aforamento do terreno próprio na
cional. beneficiado com a casa n. 22 
da praça 4 de outubro, na vila e dis
trito de Cabedêlo, munlciplo desta 
capital. requerido por d . Rita Em!Ua 
Roca, conforme publicação feita no 
jornal oficial A UNIA©, desta capi
tal, em sua edlç!i.o de 19 de março de 
1940 . 

Serviço Regional do Domínio da 
Uni!io, em 1-9 de março _de 1940 . -
Sablno de Campos, escrlvao . 

Visto : Antonio G . Vieira de Sou
sa, chefe regiona l. 

MANTEIGA "LYRIO", A MARCA SUPREMA 

DRA. NEUSA 
ANDRADE 

Consultório : 

DE 
P R OU IJ'l'O FJNISSJMO, OE SABOlt JNll: G IJ ~
LA VEI, . E Q UE. Al,&M DTST@. OIS'l'RIB•Ul 
- CHE"QUES UE 5SOOO ATE' l :000$000 -

Rua Barão do Trlu."1fo, 331 
1.0 ands r 

Consulta■ de 14 áa 17 bom.a 

Residência : 'l'rlnohelro.a, 208 ," Z I Z I TA ", a manteiga de todas as casas 

nesta Comissão, que funciona na 
Secretar ia da Agricultura. Viação e 
Obras Públicas. (sa la do lado esquerdo 

TAMBEM SE ENCONTRAM CHEQUES EM SUAS LATAS DE 3 QUILOS ! 

~~:o ª~;;.l~~f ;~;r::aife~~r:~ªâ~ ~f~ EDl'l'AL - O doutor Laudellno Cor-
23 :1 b li d 19 1 d deiro de Araújo, Juiz de Direito da 
vid~~ e~1t~ fe:had~~·. em enve npes e- comarca de Guambira, do Estado da 

Os proponen tes obr igar-se-ão a tor- Pa raíba d-0 Nor te. em virtude da lei, 
na~· efetivo o compromisso a que se º~aço saber a todos qua ntos o pre-
~~~~~:;;,e~~sl~~~dose~~nt~~~~ta naª p~~~ sen te edital de citação, com o prazo 
curaçloria da Fazenda. com o prazo de 30 dias virem, ou dêle noticia tive
mi xlmo de 10 dl,as. após solucionada a rem e interessar possa, que pelo dr. 
concorrência _ promotor público da comarca foi dir!• 

A caução de que trata este Edital glda a este Julzo a petição do teor se
revertení a favor do Estado. no caso guinte: "Exmo. sr. dr . Juiz .de Direito : 
de rescisão de cont1·áto sem causa Jus- Diz o promotor público desta comarca 
tl:ficada e fundamentada. que Severino Manuel dos Santos, es

incerto e não sabido, pelo que, con
clusos os au tos, ordenei se expedisse o 
competen te mandado, digo, edital de 
citação, com o pnvt.0 de 30 dias, por 
intermédio do qual chamo e cito o re
ferido devedor para, no prazo aludido, 
eomparecer ao ca:rt<il·io do escrivão 
qu,e este subscreve a fim de efetuar 
o pagamento acresclct.as as custas e, 
não o fazendo, acompanhar os termos 
da ação a té fina l sen tença . Dado e 
passado nesta cidade de Guaroblra, 
aos nove de abril de 1940 . Eu, Brau
lin Elpaminondas Araújo, escrivão, o 
datilognafei e subscrevo. (ass.> Lau
delino Cordeiro de Araújo . Está. con
forme com o original; dou fé . 

Cite -se. por edlta.l o devedor com o 
prazo de t rinta dias, na fórma ' do art. 
11. § 1.0 do Decreto-lei n.0 960, de 17 
de dezembro de 1938 . Em 414/940 . 
(ass.l Onesipo Novais". Em virtude 
do que chamo e cito o dev,edor a clmo 
referido pai'a no prazo aludido, com
parecer no car tólio da escrivã que este 
subscreve a fim de efetua:r o paga
numt-0 e custas acrescidas na lmpor
taneia de 60$000 e caso não quelro 
paga r. acompanhar a ação que será 
p roposta contra bens do executado 
tan tos quantos bastem para o referido 
pagam en to sob pena de revelia . E para, 
que chegue ao conhecimento de todos 
m a ndei passar o edital qúe sem afi
xado no lo©a r do costume e publicado 
na fórma da lei. por três vezes no jor
nal oficial do Est ado A UNIAO . Da
do e passado nesta cidade de Ttabala-
11 l, aos 4 de abril de 1940 . Eu. Maria 
Adah Lins de Albuquerque, escr!lvã 
datilografei o pr,eseute . (ass.) Onesipo 
Aui·elio de No"ais . Está con!orme ao 
01·igina l : dou fé. Data supra . A escri
vã - Mar ia Adah Lins de Albuquerque. 

Fica reservado ao Estado o direito tabelecido e residente em Guarabira 
de a,nula r a presente, chamando a deve á Fazenda Federal a quantia 
nova concorrência, ou deixar de efe- de dezoito mil réis (18$000) provenL 

1'1JNlll4':&RI.O DA VlAÇAO E tuar a compra elos ma teria is constan , ente de imposto e multa do exercicio 
OBRAS PúBIJICAS - INSFETORIA tes do mesmo . de 1937, por Infração dos decretos ci• 
FEDERAL DE OBRAS CONTRA AS Comissão de Compras da Secretaria tados na certidão junta. como se vê 
S-'êCAS - 2.º Distrito - Crutcorrêncla da Agricultura , Viação e Obras Públi- da cer tidão junta , por isso, requer se 
Administrativa - De ordem do sr. en- cas. em João Pessôa , 8 de abril de 1940. digne v. excia m andar cl.J;ar ao su

E>a ta supra . O escr ivão: - Braulio 
Epaminondas Araújo . · 

VISTO : - Laudellno Cordeiro de 
Ar,aújo. 

·genheirp Chefe deste Distri to, faço Jo~é Teixeira Basto _ Chefe do plicado e na fal ta dêste, aos seus her- EDilf,AL - O doutor Laudellno Cor. 
público que de acôrdo com o art. 52 Se1'Vic;o . deiros ou a quem de direito, para, ln- deiro de Araújo, Juiz de Direito da 
do Código de Oontabiltdade Pública continenti , pagar a referida impor- coma rca de Guara bim. do Estado da 
da União e art. 738, ~ 2.0 do Regula- tanc'.a e cust as ou nomea.x bens á pe_ Pamíba d-0 Norte, em virtude da lei. 
mento G era l de Cont9 billdad,e aprova - EDITAL_ o doutor Laudelino Cor. nhora, e, caso não o faça, sejam pe- etc . 
do pelo Decreto n.0 15 . 783 de 8 de no. deiro de Araújo, .Jtúz de Direito da nhoraclos tantos bens do devedor, Faço saber a. todos quan tos o pre
"~mbro de 1922. está aberta a conc_or- comarca. de Guarabira, do Esta.do da oue iltos bastem para pagamento do sente edital de citação. com o prazo 
i:~ncia admlnl_stratlva para a aqUJsl- Pa raiba. do Norte, em virtude da lei, débito e cusb3.s . ficando êle, dêsde lo- de 30 dias virem, ou dêle noticia tive-

EDilrAL de clta_ção com o _prazo de çao ~e materia is de _expedien te, lns- , ete . go. cita.do para todos os ulteriores rem e Interessar possa, que pelo dr. 
30 dias. - O dr. Onesipo Aurelio de t~la~oes, produtos qu!-ffiicos e f'flrma - Faço saber a todos quantos O pre- termos da ação, até final nomeada- promoto1· público da comarca foi d!rl
No"a is. .Juiz de Direito da comarca de ceuticos. matérias prrmas e prod utos sen te edital ele citaç!i.o, com O prazo mente para o prazo lega l, que Ir<> será gida a este Juizo a petição do teor se
Itabaiana, na fónna da lei, etc. man~aturados, nas praças de João de 30 dias virem. ou dêle noticia tive- assinado na pr imeira audiêncie. •rdi- gulnte : " Exmo. sr . dr. Juiz de Direito : 

Faço saber a todos quantos o pre- Pessoa,, Pe:nambuco e ~ a,tal. r.em e interessar possa, que pelo dr . nárla dêste Jutzo, oferecer á penho- Diz o promotor público desta comarca 
sente edital de citação á Fazend'<! Es- A quantid,sde e qualidade dos a rU- promotor públ~co desta comarca me ra os embargos que tiver, sob pena que iJoão Marinho dos Santos, esta
tadual, virem. que no executivo que a gos em concor_rêncla_ serão determina- foi dirigida a pet1ção do teôr seguln- de revelia. Requer ..se, ainda, que, caso tabelecido e residente em G oorabil'a 
mesma move contl'a Marcelino Alves, das n~s relaçoes eXlsten tes nesta Se- te : " Exmo. sr dr . Juiz de Direito: recaia a penhora em bens imoveis, deve á Fazenda Federal a qua ntia de 
para receber deste a impor.tancia de oret_an a. . Diz O promotor público desta comar- seja também citada a mulher do exe- dezoi to mil r éis (18$00-0) proveniente 
38$5~0. correspondente ao imposto te:r- Sao convidados todos os interessados ca que José Araújo dos Santos, esta- cutado se fôr casado . Nêstes termos : do imposto e multa do exerclclo de 
ntonal e multa :uespectiva do exerci- pa ra no prazo de oito dias apresen ta- belecldo e residen te em Guarab).ra de- P. deferimen to . Guarablra. 17 de no- 1937, por infração dos art igos citados 
mo de 1939 que em face do Decret o- rem as suas propostas devidam ente ve á Fazenda Federal a quantia de vembro de 1939 . (ass.) Anfrisio Ri- na cer tidão junta como se vê da ceI'tl
lei 11-

0 
960 de 17 de dezembro ce 1938, seladas. em envelopes lacrados ende- dezoito mil réis (18$000) proveniente beiro de Brito, promotor público" . De. dão junta, por isso, requer se digne 

foi passado o mandado de citação no re_çados {I, Ooml~s!i.o de Comr,ras deste do Imposto e multa do exercício de ferido o pedido e expedido o compe- v. excia . m andar citar ao suplicado 
Q'!al os oficiais de Just iça cert ifica:ram ~ 16tJ,ito, em Joa_o Pessôa. os e;u als se- 1937, por infração dos decretos cita - ten te mandado, cer tificaram os oficiais e na fa lta dêste. aos seus h erdeiros 
nao ter encont rado o executado e nem rao abertos no dia 18 deste ás 10 horas, elos na certidão junta como se vê da de justiça não h aver enoont!'ado o ou a quem de direito, para, lncontl
saber O seu paradeiro, pelo que pro- nesta Séde . _ certidão junta, por Isso r equer se devedor, que se acha em logiar incer to nen tl, pagar a referida lmportRIJlcla 
feri O seguinte despacho : "Cite..se o Chamo a. aten9ao dos lnter~sados digne v. excla.. mandar citar ao su- e não sabido, pelo que, conclusos os e custas ou nomear bens á penhora. 
aeve~or por edital com o prazo de tr.in- P9:ra, o observan cla das pre~cnçoes do plicado e na falta deste, aos seus her- autos. mandei s.e publicasse o presen- e, caso não o faça . sejam penhorados 
ta dias, na fórma do Decreto-lei n ° Cod1go de _ Contabilid ~de Publica . deiros ou a quem de direito, para, in• te edi tal de citação, com o prazo de tantos bens do devedor q11-an tos bastem 
960- de 17 de dezembro de 1938 art Secretaria do 2.0 Distrito da I nspe- contíinen ti. pagar a re!erida impor- 30 _dias, pelo 9ua l chama e cita o re- para pagrunento do débito e custas. 
11· ~ l.º Em 4141940 . (ass.) 0n'esip~ toria Federal de Obras Oontra as Sê- tancla e custas ou lil,llmear bens á pe- , ferido devedor par9:, no prezo aJ_udldo, ficando éle dêsde logo, citado para to
Novais ". Em virtude do que chamo e cas. em João Pessôa, 8 de abril de nhora, e, caso nã.o O faça sejam ))e- comparecer ao ca rtõr_io do escriv11,o que dos os ulteriores termos da ação, até 
cito o devedor acima referido para no 194-0 . nhorados tan tos bens do devedor, este subscrev,e, a fun de efetuar o fina l nomeadamente para o prazo Je
prazo a ludido. compa:uecer no cartório Au,rusto Simões - Encarregado da quantos bastem para pagamento do pagamento e, não o fazendo, acampa- gal. que lb e será assinado na prtme!
<la escrivão que este Sllbs.areve afim Secreta:ri-a . débito e cUS&as, fica ndo éle, dêsde loiro. i1.har os termos da ação até final, sol) ra audlêncba dêste ju!zo, oferecer á pe
de efetuar o pagamento e custas acre~- 1 VlS'FO : _ Leoomrdo Arcoverde - citado para todos os ulteriores termos as penas dn lei. Dado e passado nes - nhora os embargos que tiver, sob pena 
ci_das na_ i:mportancia de 60$000 e caso , Ohefe do Dls~i•ito . da ação, até final nomeadamen te pa- ta cidade de Guarab!ra,_ aos nove de de revelia . Requer-se ainda que, no 
nao que1ra pagar, acompanhar a ação ra O p1,azo legal, que lhe será assina- cbrll de }940 . Eu_. Braul10 Epaminon- i caso recala a penhora em bens lmo-
que será proposta contra bens do exe- SECRE'llARIA DA AGRICULTURA, do na primeira audiência ordinária das .\raujo, escnvão, o dat ilografei e 

I 
veis, seja também, citada a mulher do 

cuwcto tantos quantos bastem para O VlAÇ/\ O E OBRAS PúBLICAS - ca. deste julzo, oferecei· á penhora os em- subs_c!·evo. (a._ss. Laudellno Cordeiro de executado se fór casado . Nêstes ter
rnfendo pagam ento sob pena de reveUa,, MISSA@ DE € OMl'ltAS - JmIIJlA'.L ba rgos que tiver, sob pena de reve-1 Ara uJo . Está confonne com o orig1_ mos. P . deferimento. Guarabira, 16 
E para que chegue ao conhecimento N.º 6 - Cham a concorrentes ao for- l!a. Requer-se, aindp., que, caso l'ecala. na l; dou fé. . _ • : de novembro de 1939 . (ass) Anfrl.slo 
de tc;,clos mandei passar o presente necimento do seguint.e mate:-ia l, con- a penhora em bens !moveis. seja tam-1 Dat~ supra . O _c~cnvao : - Braullo Ribeiro de Brito, promotor público". 
que será a fixado no Jogar do costume forme condições abaixo · bém citada a mulher do executado se Epanunondas ArauJo. Deferido o pedido .e expedido o man
e publicado na fárma d·a lei, por t-rês PARA A REFARTIÇAO. DOS SERVI- ' fór casado . Nêstes tel'mos: P . deferi- V~STO: - Laudelino Coi,deiro de dado de acôrdo com a lei, certificaram 
ve7,es no jornal oficial do Estado A ço s m,ETRTCOS OA PARA:tBA - mento . Guarabira, 16 de novembro Al'aujo . os oflci'9 !s de justiça encan:egados da 
UNTAO . Dado e p assado nesta cidade UZlNA GENll'RAL ELETRICA de 1939 . (ass.) Anfr lslo Rlbetrn de diligência não haver encont rado o de-
de Itabaiana: aos 4 de abril de 1940. 32 'Fubos de aço, pa ra superaquece- Brito, promotor Dlibllco". Deferido n EDITAL - O doutor Laudelino Cor. vedor . salientando achar-se o mesmo 
Eu, _l\~aria Adah Lins de Albuquenque, cior interno de caldeira Baboook & pedido e expedido o mandado de acór- deiro de Ara újo, Jnlz de Direito da ausente em Jogar incerto e não sabfüo, 
<>scriva. dat,i lografei o presente. (ass.) Wilcose, sem costura , oom 1- 112 " de do com a lei, cert if icarem os oficiais ooma i•ca. de Guarabira, do Esta.do da pelo que, conclusos os autos, mandei 
OnesiJ)() Aurelio de Novais. Está con- Dia. externo e 1-3,16" de Dia. interno. de justiça eno1u•relf!8l!IP da d~n. Pa raíba do Nol'te , em virtude da lei, s.e publicasse o competente edita.!, com 
forme ao_ original; dou fé . Data supro . &endo a espessura da parêde n .0 8 B . eia não haver encontrado o devedor, etc, o prazo de 30 dias, para sua citação . 
A escriva - Maria Adab Lins de AI- W. G .. Estes ~ubos têm o formato do dizendo achar-se o mesmo ausente em Faço saber a. todos quantos o pre- Em ~rtude do que. chamo e cito O re
buquerque . tubo modêlo " A" da planta exis tente logar incerto e não sabido, pelo que, sente edital de citação, com o prazo ferido devedor pa ra , no· prazo aludido 

nesta Repartição . conclusos os autos, mandei se publl- dr. 30 dias virem. ou dêle not icia tive- comparecer ao ca rtório do escrivão 
El~l11AL de cita.çá.-0 com o prazo de 22 Idem, idem, tendo entre tanto em casse o competente edital, com o pra- rem e Interessar possa, que pelo dr. que este subscreve, 11. fim de efetuar 

30 di_as. - O dr. Onesipo A:urelio de cada uma das extremidades um acres- 7,0 de 30 dias, para sua citação . Em promotor público da comarca foi dirl- o pagamento e custas acrescidas e 
Novais, Juiz de Direito da, comarca de cimo de 30 centimetros, conforme virtude do que chamo e cito o 1•efe_ glcta a esLe J uizo a, petição do teôr se- não querendo pagar, acompanhar ~ 
ltabalana, na tónna da lei, etc . j tru1sma pl!mta "A " rido devedor para, no prazo aludido gulnte : "Exmo. sr. dr. Jwz de Direito: ação até final sentença . Dado e pas-

F'aço saber a todos quantos O pre- 32 Idem, idem. modêlo " B ", confor- comparecer ao cartóli o do escrivão Diz O promotor público desta comarca sado nesta cidade de Gua.rabira aos 
sent.e edita l de c1tac;ão á Fazenda Es-1 me m esma plan ta que este subscreve, a fim de efetuar o que Severino Francisco dos Santos. nove dias do mês de abr il de m.iÍ no 
tadua l, vmm1, que no executivo que a 22 Idem, iderr •. tendo entre~a11to em pag.a mento e custas acrescidas e caso estabelecido e resid.ente em Lameiro vecen tos e quarenta . Elu. Braullo Epa: 
m t.sme. move contra. Firmino Fran- cada uma das extremidades um acres-

1 
não q_uetra pagar, acompanhar a ação - Guarablra - deve á Fazenda Fe- minnndas Araújo, escr ivão, 0 datllo

~lsco de Araújo, para reee]j"er deste ai ermo de 30 cenb1metros, conf mesma até fmal sentença , Dado e passado dera! a quantia de dezoito mil réis gr,2fel e subscrevo. (as. ) Braúllo Epa
lmportancfa de 11S000, correspondente planta "B.. . . j n~ ta cidade de Guarabira, aos nove 08$000) proveniente de imposto e mul- >ninondas Araújo . C:a&s. la\ ,Laudelln.-0 
ao Imposto territorial e multa respec- Os p1·oponen tes deverao f azer. _no dias de abril de mil novecentos e qua- ta do exercício de i938, por inftlação Cordeiro de Ara!újo. Está confonne 
tiva do exercicio de 1939. que em face Tesouro do Est:11do uma ca uçao lmcJal, i re~ta . Eu, Braullo Ep3:mlnondas A- :ios a r tigos citados na certidão Junta com o or,iglna l : dou fé . 
do Decreto-lei n .0 960, de 17 de de- de rs . 1:000$000, (um conte de reis) , raujo, escrlv!i.o, o escrevi. (ass.) Lau- como se ><ê da certidão junta, por isso, Data supra . o escrivão· _ Brau!i 
r.embro de 1938. foi passado o manda- em dinheiro, obrigando-se, porém. o dellno Cor«l8 iro de Araújo . Está con- requer se ~1gne v. eiKcia. mandar cL Epaminondas Araújo . · 0 

do de citação no qual os oficiais de concorrente vitorioso a reforçá -la. forme com o original ; dou fé . , tar ao suplicado e na falt,a dêste, aos VIE"TO: _ Laudelino Co cb! d 
,ius tlc;a certificaram n!io ter encon- posteriormente. de modo a. perfazer Data suplll!. O escrivão: - Braullo seus herdeiros ou a quem de direito, Araújo. r ro e 
trado o executado neste munlctplo n!i.o 5°/r sêbre o valor de sua proposta, caso Epaminondas de A.raújo . 1 para, inco~tinentl, pagar a referida 
sabendo o seu paradeiro. pelo que pro- a caução inicial tenha sido inferior 'V'ISTO : Laudelino Cordeiro de ºlln.nortancla e custas ou nomear bens ~Dl'll.NL _ ~ doutor Laudclino Cor . 
feri . o seguinte despacho : "Clte-.se O a percentagem aludida. Araújo . ái penhor a, e, caso não o faça, sejam deiro de Araujo, Juiz de Direito da 
cte"edor por edital, com O Prº"A de A.s propostas deverão ser escritas I penhorados tantos bens do devedor comn~M d G 

~ 1 ta d til f d · "'~ quanto b t , . - e uarablra, do Estado da tl'inls dias, na fónna do Decre~lel a t n ou a ogr,a a as e assmauus -- . · s as em para pag,smeI;1to do I a ra,ba do Nor.te, em virtude da lei. 
n .u 960, de 17 de dezembro de w38, de modo legível , sem nasuras, emen. débito e custas, ficando êle di!scle Jogo etc. 
ert li. l l.º . Em 2 1419.40, ,ass.l One- das ou borrões. em duas vias sendo MlNISTnl'o DA l'tAÇAO E ~ltado pa ra todos os ulteriores ter.mos Faço saber a. todos quantos 

O 
pre-

stnn Novaisº. Em'Virt""- do que e'--- uma de\'.ldamente selada tsé!o esta- OBR-A:S PúBLICAS - lllBpetoria, Fe- a ação até final, nomead,amente para sen te dit I d 
,-u """" '"" d ' d 2$000 d Ecl - s · d de I a Ob o prazo le= l Ih e ª e citação, com o prazo mo e cito o devedor acima referido ua, e , e ucaçao e au e ra e . ras Contra as Sêcas - .,~ ' que e sera ass!naclo :ª 30 dias virem. ou dê!e noticia t!ve-

D~ra no "razo aludido. comparecer no Estadual e de Educa_ção e Saúde iFe- Comissã,o de Serviços Compleme<nta-1 '.1ª Pl'imeira audiência ordinária dêste iem e Inter 
p •· d l> te d xt d r torla s· iuizo oferecer á nh _essar possa, que pelo dr. cartório da escrivã que este subscreve era , con n o preços por e enso res a nspe de ecas - Ftl)UI'AL 'u pe , ora os embargos Promotor publico da comarca foi diri-

a fim de efetuar O pagament.o e cus- e cru algarismos. , -Pelo pre&ente edital, que se'tá pu- que ver, sob !1)flna de r evelia . 'Re- glda a este Julzo 
8 

petição do teôr se
tas acrescidas na importancla de . , . . Os proponen tes deverão m arcar pra-

1 

blicado dUl\tlnte tuês dias consecutivos J quer-se. ainda, que, caso recala a pe- gulnte : .. El<1mo. sr . dr. Ju•·· de "'lreito . 
zo para entrega dos mate,,ials ofe- na A UNIAO, órgão oficial do Estado, nhora em bens imoveis, seja também DI "' "' 

6PSOOO e caso não queira P!'-gar, com- recl'dos. fica lnt1mado o ext,ranumeuárlo-men- citada a mulher do executado se fôr z O promotor público desta comarc~ 
panbt- r a ação qµe ser.i propoSta con- Em sennrado elas propostas. os con- salista Teobalao Gomes Parente, agro_ 1 casado . Nêstes termos: P. de!e~lmen- que Genlval & Cla. firma com.erolal 
tra bens do exeoutado tantos quan- .,~ ,.,.., to oua.rebt 16 d rstabelcclda e residente nes ta cidade -.. bn•tem para O refe.r!do pagamento corren tes deverão apresentaT recibos nomo ""v, a se apuesentar nesta s'éde. · ra., e novembro de 1939. eleve á -.... 
...,., - h de haver pago os im-postos fedem l, ou no Posto Agrícola de Lima Campos, (aes. ) Ai;frlslo Ribeiro de Brtto. pro- ••· azenda Federal a quantia de 
&Ob pena. de revelia. Edpa~que c e- estaduSJl, municipal, bem como da cau- \110 Estado do Ceará, onde está lotado, m_otor publico". Deferido o pedido e duzentos E: clnceenta e bl'ês mil e QU!f.J ~~C:~11/ seráº~=-~~ ção de que trata. este Edital. a fim de reassumtr as suas funções, 1 e>1ped!do o maindado, certificaram os 

tlhª11tos reis (253$500 ) proveniente do 

no logar do costume e publicado na As propostas deverão sor eutregues den tro do prazo máximo de 20 dias, 1 oflelaiS de Justiça não haver encon- ::por~ e ãmulta do exercício de 1937 

1 

findo o qua1 sem que tenha compare- 1 tu~do o deveêlor, que se seba em lQgar r n i,aç O dos decretos citados n~ 

IÍ cldo ao serviço ou Justll!lcad111 e. ausên- ilf~~~~~~~::~~~~~~~~~~~~!!•c.;~•o~n~c~•u;"~n~a~6~.•~p;a;g:·:' ";f 

O F I e I N A F o R D l ~~r ~;a:~~~ ~~m;!:o,d~=i= 'I 
o dlspost.o no f 2.0

, artigo 238, do de- 1 M p R t N s a o F I e I A L 
SBRVIQOS MlEOANlOOS !!IM Ol!lRAL 

PINTURAS /f. D'D'CO E ESMALTlt SINT&'RCO 
Dlilple lle máQUlna, modernas para maior rapidez no terti,f9 

Laboratório de prova, (Text) especial para Parda 
la'YI'°' liprllol e prauUdos, aob oontr6Je de meoamoo a,e.,tallu.io 

nu Oflolmu Ford de Slo halo. • 

- PREÇOS MóDICOS 

cret.o~lel n.0 1 . ns, de 28 de outubro 
tíUlmo. 1 A Oeúnolu da Imprensa O'flnlal ª" 

Secretaria da ComlssAo de Serviços de ,,'Uos estaduais no Posto d isa llOl! Interessado que a v11nda 
Complementares, em 8 de abril de 

1

. ao 1111gulnte borarlo : ª mesma repHJ•fü~ào obedece, rigorosamente 
1940 . '' J , , 1 , 

EllSeu Lira - Encan-egado da Se• n 
tarla D E 8 ~ IIG&AS A'S 11 DA MANHA crtrsro: - José Aurusto 'fl'llldlMle I E lS½ 'IIORAS A'S 16 DA TARDE 
Chefe da o~. .. aaa:usaa ZCQ 



A 1!NJAO - Quinta-letra, 11 de abril de 1940 

RECENSEAMENTO DE 1940 REGISTO NOTAS DE 
PALACIO 

ORDEM DOS ADVOGADOS 
-DO BRASIL

( Secção da Paraíba) COLABORAÇÃO DO Ctt RO 
lComunl rn clo da Of\lClllOht Regional do R Ctlctl8t'n1n c-n( r,) 

É BASTANTE nnlm ru!OI' o movi- I dFolgr~ºu,,d,,•. logl\dO r glonn l o sr. DJalma 
mcnt-o de coo1x,rl\Qf\O oue se vern " 

ob:;c-rvRndo por pnrt.c de todns n,i; lns• Eo.; 1f10, pot5, ln lolndo.c. nl'~lc E.,todo 
tltuiçõcs existentes no Mnra.nhdo, rtn os lt·Rbn. lhos do rccrn,'iol\m nto de 
tõrno cio R.<-ccnscnmcnto. 194.0, cm bõn horn clccroLado pcllJ KO· 

AI rn es dr corrcspondõnoln r'">.~tn l vtirno cln. Ropúhllou. 
<' l1clc-1rrtHlon de todos o.s pontos do E' nm ncontcr:lmcnl'o nwmk\loso (' 
Est:,do, n Delcgnolt\ Regional vC'm QU(' deve <·ongrcgnr n hóa vonlR.dc de 
1·cccbondo, cUn.rhuncntc , mnnlícstn• l,oclos os bons brastlc.lros , Ao nosso 
çôes cto mnts cleclcllclo npôlo no.~ l rn- Cléro se depnl'n. oonslâo op'1rtunn de, 
bnlhos ccnslU\rlos. uma ve~ mnls. dnr provR de amor 

Agora mc~mo o cx1110. e revdmo. sr. pcln nos.cm querlcln e grnndc PAtrh\ . 
n. carlos Cnrmclo de Vn.sconcólm; Prc,vn cstR que scró. dndn poln pregn• 
Motn. no Intuito de nsscgurnr. por <: O.o pcr::mnstvn e lnslstcnt11 no nosso 
tntorméclto do Cléro mnranhcnsc. querido povo sôbrc u ncccssldnclc e 
uma l)ropngancln muito proveitosa om vnntngens do rcccnscnmcnl,o. pnrn n 
rnvor do serviç.'l ccnsitá.rio. acnbn de nqulsição de elnclos oflclnls lncllspen· 
dlrlgiJ· aos revclmos. vigários umn clr· sn.vois. no pr,-ogrcsso mnterlnl e mornl 
l'UlAr cm que rccomcnctn wnn "pre• de no.'>Sf' terrn. 
gnç.ão r·:irsun~lvn e lnststcn tc no no:;• A carênoin dês.ses clndoh dcnotn no 
00 qucrlcto povo sôbrc n n~cssidRctc organismo soclril u '-n cstndo nlo.rmn.n• 
e vm11ngcns do rcccnscnmonto ·• . t(. equlvntcntc 6 cloflcicncla ele snüdc 

E º a :;eguintc a circular o qnc nos e n11bt1lçfio cm o o~nnlsmo de um s?r 
refer imos : vivo. A (a lt a de rc-;e11s cnmcnto técni-

"C'iremlílr ílo Cló110 - Rcvd mo. ~r . co e de nl1abct1'.Z.o.ç.ão, triste dcpoi
- Nr.> dia 20 do mês con·ente int,tn· mcnto centro a cultura de um povo. 
1ou...sc oficialmente a Dclegãctn Rc· têm sido dois grandes mR.les no Brn
giona.l do Rer :msenmento. dn qual é sll. Lembremos nos no&r.>s fiéis que o 

maior ncoutectmento dn humanlda· 

e O N e U R S O de - o nascimento de N. Senhor 
, ' Jesus Cris to - foi registado pelo re· 

PARA EXTR!.\ NUMERÃRIOS 
DOS CORREIOS !E TELÉ· 

GRAFOS 
Serão chamados no próximo 
sábado os candidatos á elas• 

se de praticante de 
escritório 

Realizar-se-ão no próximo sab~clo, 
13 elo corren te, ás 7 horas. na Acode· 
mfo.• de Com:?rcio ·· Epitaci:, Pessóa ·· , 
n. 1·ua das Trinche.iras, nesta cidade. 
os provas de 11a bilit.nção de port.ugues 
e an t.rnetioa para •· PRATICAN i ES 
DE E.SCRITORIO ", cxt ra numcrárlos 
mensalistas, do Departn·menLO cios 
Corretos e Telegrnfos, na fórma elas 
Instruções f'nt vigor, sendo chamados 
os seguintes candidatos inscritos e 
componentes da turma única. a _snber : 

1 - Antonio ele OHvcira e Sllvk', 2 
- Sabino de Sousa MoraW, 3 - Jra 
ccma Arnide Cnvalca ntl. 4 - J orcd 
J orge dos Santos. 5 - Antonio Ai'frê• 
do Pcssóa Guimarães. 6 - Josê Alves 
Bezerrn Filho, 7 - Severino Ra mos 
Barbos;f Sa les, 8 - Maria Pereira do. 
Silva , 9 - Edgar Cnrvolho Freire. 10 
- F erzn Pires Ferreira, 11 - L~ticla 
de M lra nda Henr1q ues. 12 - AlmJ r 
Ferreira Pontes. 13 - ArcnnJo de Ho
landa CavaJcanLi Jun ior. 14 - Aluis10 
Dias P into. 1.5 - Alvoro eia Co.stn 
Brasil , 16 - FC:Hzardo Toscano ele 
Bri to. 17 - Dulce de Mirandu e S ü 
" ~- 18 - BenedJto Pires do Amnrn.l. 
JO - Edgar Mourn Soares, 20 •- An• 
1onlo Rfl mos de Queiroz. 21 - Jos~ 
Marta ele Sousa . 22 - Lourlval Pcrc• 
grino de Cnst.ro. 23 - lru"Ci de Mo'J• 
rn Mororó. 24 - Irace1na ele .M.ouru 
Mororó, 25 - Maria Noguejra ele Fn 
rtas. 26 - Joezabcl OJiveira. Santos. 
27 - Isabel Mola Bezerra , 28 - Joa 
na Correta de Barros. 29 - Genllda 
Vieira do Noscimcnto, 30 - Dulce 
Mala Bezerra, 31 - Raimunda Dias 
de Oliveira , 32 - José G•Jmes Pcrci• 
rc Campos e 33 - Ma.ria de Lourd..:s 
Fcrrdra d•)s Santos 

Será realizada em primeiro Jugnr u 
prova de portugués . 

Os candidatos deverão comparecer 
munidos de caneta e pena. lapis, mn• 
Laborrào e borrc.cha 

Não haverá segunda chamada, Im
portando a ausência do candida to cm 
desist..ência da prova . 

ccnseamento universal decretado pelo 
imperador Ccsar Augusto : '"exiit. edl· 
Lum a Caesare Augusto ut describe· 
retw· wliversus orbls " . AsSim sendo, 
encarecemos ao nosso revmo. Cléro 
a pregaÇM em pról do ntual recen· 
seamenLo. cluranle o con·ente ano : -
praedica verbum lnsLa oportune. lm· 
por tw1c - tS. PauJ01. 

Que o nosso Deus e Senhor. aquêlc 
mesmo que deu tão grande ex ~mplo 
se dignando obedecer no edito de> 
cesnr. se digne. acorn, ccnceder uma 
grande ln nção a todos os que cola· 
bornm na grande causa do recensen· 
mcnto nacional de 194-0. - Carlos 
Carmelo - Arcebispo do Maranhão. 
- s. Luiz. 22 de fevereiro de 1940." 

NOTAS DO FôRO 
PROC LAMAS DE CASJ\NIEN'l'O 
C:vrlório do Rt g-islo Cldl da Cwpital 

- Escrivão. Sebastião Bast.os : 
NCstc Cortôrio fóra m u/lxados cd1· 

Lais de proclnmns dos contraen tes se· 

gul~ii~s : Evangelista dn Silva. nrtistÓ 
e Frnncisca Maria dns N~vcs. natu
rais dês te Estado e Capita l. ma iores. 
.solteiros pcrnnt.e a lei. porém jtí. ca· 
sactos rclig:,'lsamen Le. ciomicilinctos e 
r esidc11tes nesLa capital . â nv . Joa
quim Torres, 191 . sendo o nubente 
filho dos tnlcc idos Antonio Inácio ela. 
SJlva e Joana Marin elo OOnceição. e 
a nubente. do falecido José Ribeiro 
do Nascimcnt.o e de Euflausi.nn do 
Nascimento. 

lron Tnvnres Benevides. funcionA• 
rio pübllco t classificador de algodão> 
e Sevcrina de Almeida o Silva, natu· 
rnis des ta capita l, onde são domici
liados e residen tes ás ruas da Areia. 
383 e ela Rcpübhca . 414- solteiros pe· 
ra1ue a lei. porém casa.dos religiosa
mente l.)ntem. sendo o nubente !ilho 
de José Tavares Benevides e Bcnvln• 
dn Dias Coutinho Benevides. e a nu· 
benLe, de Tarqulnlo de Carvalho e 
.::.uva e Safira cte Almeida e Silva. 

Foi recebida em Cartório a carta 
prccat.õria de citação ao réu Francis• 
co de Araújo Guedes, na ação etc des• 
quit.c que U1e inove Severina de Frei
tas Gued .s. 

No mesmo Cartõrio Côram feitos dl· 
versos regist,s de nasclment~ e ôbi
tos. 

Fi\l!JEJ\f ANOS UO.I E: 

o Jovem Edlvon do Cnto. Da.ntru;, i\ tlm de que o sr. Jnlenenlor posu 'c1n ~i~~m~~J~ ~~~lh~ora ~c::,~0\~~ 
ltlho do .r . Jot<Ó J us Lino Dant.n.<, 00- melhor almder '8 pess6u que ti••· I C l'dem dos Advogados. s ecç~o ciél<te 
mcrc.:lnnt..o em Culté . rem Interesse B trntar Junto ao Go- Esta.do. 

- o menin o Vnldcof, filho do •r . 1 v6rno, e paro porfefla reJUlarldade do Da ordem do dia, nlém d~ cle lç5.o 
Jos6 Rodrigues, 11cgocln.n te nCRta cn.• BCrvlqo de a udlênclu. fica o expedlen. ' de rcprti:entant,.s do n03.!.0 Cot1..lê lho 
Pilai. 1 te da manhã rescrm.do ao secreta.ri - ao c , n lho Fed~ra l cm sua prtx1· 

- A mcnil>n Tort!zln hn, 1l1ha do ,sr . a tlo. com o qual s. excla. despachará mn reunlí o, con11t.ar í!.O cu ()00 \<'n :,. <l" 
Josó ·:ro1Tea FUho, fu noJonArlo do Fo.- ainda "' part ir da.e t 'J boru . 1 lnAcrJçâo do bacharf' l Joã o Bt 1 ntt r cto 
iendn F.stnduRJ . Das H As 117 horas "· excfa. 11,tende- 1 de Albuquc1quc, e do ncndrmtco Jh.,~ 

- - A srn . Ano. de AndrR.dC Oall\Q, derá '" pe1JSÕu ou.tas audl6ncla, te- ele Sou.1,..a Arrllda. 
c1 pocn. do sr. IJoaqulm ele Andrade nha.m sido previam en te marcadu pelo O dr. Ma11ro C~lho. p~ l'l'"!l t.c ' la 
On16o. rcslclontc cm Serra Brnnc.n . · Gn.blnête da Jn terventorla da.• qaala . Ordcrn, enca.nrc o comoar ~c,.lmt:nto 

- A ara . Ale:mnddno. {)no!re de daremos d iariamen te a relaçAo. 1 do1; srs. Cf)JU'e-1,hrir os. 
Cnrvalho. espo, o. do professor Jo~f: , _ 
Onofrr de Cnrvo.lho, residente em O sr. Interventor Pedero.1 recebeu e I N T':, M A 
Ounrablrn. . oflclos comunicando a posse do sr, João L 

- i\ menlnn Morin Lu17.a, fil ha do Soares Filho adjunto de promotor p11. \ 
er . F lorêncio Dlns, rc• ldonto cm bllco do Itapomnga c a elel.çl\o da nova ClNE • SAO PEDRO" 
MR ILR • diretoria do "Mira-Mar &,porte Clu-

- A ••nhorlt.a Qultér l1t 13aslllo cte bc" de Cabcdêlo I HOMF.NAOEM A M,,RIA D1-: LO lffi· 
Oliveira, fUhn do sr. Antonio Basllio ·_ DES, '' A GIi.ROTA PRODIOIO ' 
de OHvelrí\, re_sldenLc cm S Tomé. 1 Fõrnm recebidas ontem em audlên- ,,, 

- A scnhoril'n. CecJHR. Barros. fllha ola pelo Ch (e do Oovêmo as seguJn- Estcvf' on cm em n~ o. reda~ io o 
do sr . Ro.tmundo Bnrros, comercian te tcs pcSSOns:ªdrs. José MacJol, OuJJher- i"r Fr·. na 1, ·10 H0 o:.al.o Pnf'\ra .. pro
em Antcnõr Nnvnrro . me da Silveira Nestor de Ffguetrêdo prletárlo do C,nP S ? P.<tro ,, .. . 

- O sr . ArtcmJsio LaurP.ano, resl- e Boltvar Pedr~~: prefeito Demoste- nos vf 1u co1nu111,...., r t , ti!' r o p
1

ró· .n~n 
dente cm Rcmfgio . nes Cunha Lima cônego José Coutl. j 11mmgo o.<. traiut.'11t~, d-:... r1. u-1·.11 t 

- A sra. SebasUann Na,:aré. cs.J)OSn nh G ir' N v e srà HermL l :,sa eh: d1ve1 wo vlto fJr1 cv,.., • t 'º"ª 
do sr Manuel Honorato da Silvo.. rc- º· sr ua rac e es · · h m1:nkf{em a Mnrta d1• LolU'':li" ~. · , 
i;ldcnLe em Cochlch olo.. munlcipfo de nln Galvão Belmont, &., a rol o piodiglo " q1 1 • ,. tem xfb: tJ 
S. João do Cariri. em t'lcl OS o-; c1f1~ ma, de. ',1 ~ p) ·:,1 om 

- O sr . FrnnoJsco ctc fv."luso Car- Hoje, o sr. Interventor Federal re. 'li lm-:- rc.t de Lni. ,.~m,5\.· o c.t ;')lt ilJa.-
nc1ro, residente cm Moreno . cebcro a partir das 14 horas. as se- mento . 

- O menino Carlos. filho de sr . gutn t,es pcss6a.s, de audlêncles previa• & <ia homenagem <',...n., •af'à ,ta ,,t,:r . 
Flor~ndo de Carvalho, reside:lte ~?m mente marcadas : srs. Manuel Rodrl- ta c!c uma "'ll.!tma m, 1alha t!" o·1r, .. 
Rio 'l'lnto . ~v~~~ac º~i:taDa~as~~~~~~- onde serão gr:iv.:.rlcs expr 'jlvos d lr.1:
D~c~t!~M!~!~ ~e!1~!n:P~ ~~r~-~ Oen1 Barréto, Marla Lld1a Serrano. res . 
Negra, Rio Orando do Norte . 1 Ellsobet Botlsta Rodrigues, profa. Ma-

- o sr. José Queiroz Rodrigues. ria de Laureies Macêdo e wna comi,;. 
auxiliar d3, firma Zaccnro. & Cla .• des- são de estudantes do curso comple-
ta praça . mentll r. 

- Trnn~corre hoje, o aniversário na- - ---- --------
!alicio do sr . Carlos Neves dn Franca, ~ht:lia do Tráfego Postal 
~.~:.';!ºd~U:'~pfta~~ Execuções Cri- A VISO 

· - A senhorita Dulce de Medeiros Recebemos com pedido de publtca· 
Tinõco, filha. do sr . Graciano Tinõco. çi.o : 
funcionário da agência da Compan/lia " A 4."' Secçõo da Dl.retorta Regio- , 
Nacio nal dP Navegação Costei ra, nesta nal cios CoITelos e Tclégro.ros dêste 
cidade. Estado a visa que. em vir tude da 

_ A menina MargarJd;i, rnha do mudança do horário da Companhia 1 

tenente Caetano Jüllo, o!lcial da Fõr- ~~n~~~ní~n~':s L~~~~;rr~. ~~!: 
ço _:~

1~1:,1 
fge!;~~rrelo . funcioná- Natal. às 8 horas. ficou estabelecide 

rio da Guarda CivU do E.,tado. ~a~!f~~-tep~~la~le~ta~.Pi~~!~
1~ : 

- o men1no Evandro, filho do te- partição <Maranhão). João P~ssóa 
nente Clemente Feltcldade. oficial re• iPlaui, . Tcreztna. São Pedro tpt) . Re~ 
formado do Exército, rC'sldente r.esta gener?ção, Ceiras. Picos tPl) . Ama• 
cnpito.1. ranttna. F loriano Nova York 1Mara-

- A menina Cln.udcte. mha do sr. nhãn , . Urussuí {Pi) , Benedito Le!te 
Luiz Siqueira, m ecanlco nestn cidade. <Maranhão ,, carolina. Imr eratriz. 

1 Marnbá. Alcobaça. Baião. Cametá . 
NASCI MENTOS: Abaeté e Belêm do Pará, As malas 

. \ para aauêles destinos serão fechadas 
Nasceu . no dia 10 do corrente, nesta nas se..xtns-felras. ás 10 horas. por 

capltnl, a mcnlnn Mnrlene, fUhg, do •:· aviões diretos. e não mais vin Natal 
José Barbosa dn $\lve.. runi:Ionário 

I 
és 8 horas. Os demais horários con

de. R . s. E . P . , e de sua esposa sra . t-inuam sem alteração. 
Maria da Penha Silva . Chena :lo Tráfego Postal. cm 10 de 

abril ele 1S40. - Graciliano Ta\'aT''7. 
Vl ,\JANTES ; da. Cost..i.. chefe do Tráfego Postal. 

NOTIClliRIO 
LOTERIA FEDERAL 

Extração em 10 de abril cte 1910 

CARTAZ DO OI,\ 

PLAZJ\ - Em .. matinée "' 
" Capitão Fúria . com Brl:rn 
Ahernc e VicWr l\bc ~•en. 
Em "soírée"' - " Fotf:l.s d e 
dlo City "', com Jack Oakk.". 
Complementos. 

REX - Cm '' m.~l irk• .. 
·· Escola Ora.m~tica. '" . e'" m LotJl
se Rainer. Em '"soiré"'" - .. i\l u .. 
Jher . contrd. )"(ul'l c r com 
Hc,b,.r t Marshall e \ ircíma 
Bruc~. Complcm~nt.o.s. 

FEL!PEºIA - o ~h a i-n 
vi\·er .. . com Henry Ponda e 
),-t;iureen O 'SuHvan. Com ple• 
mentos. 

SANTA ROSA - .. ~e::ucio de 
Capidt') '' . Com p:em ~nlc~. 

J AGUAH t BE - "Aven i um .. 
l\1nritima.s ·· . com John Wa vn<:. 
e o seriado " Radio Patrulh:i ... 
Comr,lement~ . 

S. P EDRO - " t.rna. T:-m " 
dt- S:ibich õcs- . com H, b- rt 
Youn;. ~ o ~ !e.o : Man a d"' 
Lourdt;s: . .. a menina prc"'ii:io ... 
em numero d ~ t ransm~ d e: 
pens.nrnento. 

l\!ETROPOLE - .. "\ o \ ' d "•n 
Ran ::ho .. . e.cm Geni .\u trr e o 
stri:tdo ··O Aliad o '.'\li , l t r ioso-. 

A~TORI.A - -o Sin ête d ) 
Crime .. , com Boh Stee~ . e n 
s eriado ··o Alia do 2\list z- r i0"4>-. 

Dr . JO<UJrLim F . de Carval110 : - Se
cue hoje pa ra o Rio dr. J aneiro, o di·. 
Jcaqulm F . de Carvalho, que vinha 
r.xel'ccndo, desde a lguns a nos, o cargo 
j c d ire tor ctn Estação de Fruticultura. 
rropical, do municlpio de Espirita 
Banto. 

28285 - s . Paulo 300 : ooos.ioo 
26639 _ s . Po ulo 30 : ooosooo V I D A 
21970 - Rio IO :O?OS??º 

O acatado técnico. que vem de ser 
transferido para um dos clepur t.amen• 
tos do Mnistér!o da Agrlcu1Lura. en
dereçou-nos, ontem, at:c.ncioso cnrUio 
je despedidas. 

Dr. Gtcvani Cavalca11.ti de Albu
querque: - Após curta estada nesta 
:Rpito.l, retorna hoje para Recife o dr . 
GlovanJ cavalcnntt c!e Albuquerque, 
advogado no fõro daquela cidade. 

S. s., que vJcra a Joáo Pessõa ei:n 
l,rato de interesses da "Revista. de Di
reito ", que acaba de aparecer na vl
sinhn metropole do sul , esteve ontem, 
á. noit,e, em visJta de despedidas a esro 
fôlha. 1 

- Encontra•se nest.R capital. a tra• 
to dos Interesses da repartição que di · ' 
rige, o sr . Adelson Lucena, estacionâ• . 
no fiscal em Serrana. 

28021 - s . Pnulo ~:º"º5""º 1 R A D I o F o N ' e A 
14921 - Niterói - ... ooosooc P.R.! . • 4 RADIO TABt\JARA D 

Há. nn ReparLlção Geral <los cor- PARAtBA 
reios e Telcgmfos. telegramas retidos 
para : Programa para boJe 

Ine!:otiva, João Mend'.?s, _Tnmbia n . - Programa do alm6ço 
7· Maria SOlednde, rua Sao José ~42 11.00 - Programa do ouvinte. 
CCtn. rp 3S500l. 12,00 - Jornal matutino 

12,15 - Gravações variadas . 

DOENÇAS I>"'S OLHOS 
13.00 - Bôa tarde . 

1Locu tõr Orlando VSSC'on el~ ) 

DR. ISAAC SALAZAR 
Progra11ta do 1antar · 

18.00 - AVe Maria . 
16,05 - Gravações selecloru>éM. 
18.55 - ReV151.a dos acont<eunento& 

Profe.'50r da Chnlca de Olhos do do dia . 
F'aculdade de Medicina do RecJ.fe Programa de Stwiu, · 

---- 1 19,00 - Programa e a J azz. do l2 o 
consultas : De 10 às 12 e de 3 ás 6 I B C . sob n regen< de Jo, qw m Po-
hs. Rua Nova, 163 - Recife . I ietra . tCoochle na 6 • paa) 

r uma unport.ante t1U$&Üo m1ht1Jr 

L
ONDRES, m.ar ço - Na tarde 
d.e 15 de novem.bro de l!l14 
encontrei-me no Tiergart en:i 
trasse de Berlim. com. um /1 -

n <Nio,s ta de 11lli11has rdlaçõe,;., 0 "!:S 0-
ciado com o m.uito 1nais proeminente 
Karl Purste11.berg na direção do Ber 
lincr HandeJ.sgosellschoft. o 11rincip.1/ 
tmn co alem.do particular. F;cou ra~ 
d iante quando ex.clamou.~ n.o mo111 cn l 1; 
c m. qu e cstdv anws ao alcance da vez, 
" A Guerra Santa!" Fim. do doni'1Lio 
111wudtal da l ??.!Jlatm·ra.l" Naquela ntú• 
11.há. os jon1.ais tinham espalhado us 
nottcias de que em. Consf.a11.ll.n6pln. o 
1ulfdo Moham111.ed V co11.vocartl os 
mao1neta110s de 1-odo o 111.undo pura 
uma Guerra Santa co11.t ra a Tn')lo'~r
ra e a Fra,~a. O &htik ul l slam ' éra 
ais cmco pergttt,tM e a., dnco rcs-pos. 
tas que deviam. ser /onnulada.s 01 •tes 
d.a proclam.açdo da Guerra Santa, P a 
11ut.ltidão C011St1tuida de turcos e ale
m&&. ezpres.sara o s.e:,1. ent u!iasmo, 
d la1'te a,, Palácio do Sultão e <ta e111-
ba1.rada alemã. realizando _o que .!te 
afi rmava :terem denumstraçneD espou.• 
tanl'a.o; O rneu a11tigo finau cl:,La. rvl 
tlmtemente uttvera celebrando o Jus. 
16rlco aco1Jteci111en10 no St!U clube: foi 
com pe3ar que tiv e de turvar o Sr?u 
oti1ni8mo . 

A "GUERRA SANTA" ·DE 19 14 
Quando. póré111, o., e:rérctto, tur""" 
fora ,n /orçad.oo a rdrrar em ,~~ da..t 
oolfr..cias balcc: ,ucas ttruda.~. o Ha4,cr 
r ecusou rnesmo o apcuo <Liplorn..tJJ:c,1 
,os ttLrCO$ "Sou eont rcino a qval
•u er mtervmcdo". d«larou ,.. d, 

O TRATADO COM A ALEMANliA 

O Grr1o•vlztr e m im ,., tro dn f: rter fo, 
da, Turquia Sald HaUnt Pa.rá. tJ 
,.m bau:ador 

I 

ate-mdo, Von Wangen helm, 
hatnam aanna.do o tratado de alian
ça, em Therapla , no dia 2 de aqó•w 

Por THF:OtJOlt \\'OLFF 

1 /\11t,lgo i-cdoLor•che!e do '· Berlh1er Tn &:C'bl ').tt ·• 1 

cco,,yrlgh t octlitlo 1101·,, o Br:1~il ao Scnlc.m Glohn ,1r. l)i \1u lg11,ç:io f,Jteríirfa. pch, agênoia inglê:..a. T he Ncw:,vapn 
Exdmngo Agcnay - Rc1n·udu Qão Lo tai ou parcia l !)roiblda.) 

No m.i tu$lérto do Exterior, n conde 

I 
r.ard,ta,r,i-cnte, 31 dr julho, que soh a itt- 1 desperta.va º. seu en tu . .sta, mo, pa~ a

Wedel disse-me que "Envcr rstd dir.- flubtcia da mobiliz.aç~~ riusa a r,,~. ,,~ a co,u ldttrar o que o ft rrt«to P
1
~•t• 

oindo dots corpas do exército cont·ra Qula estava 01JDu.do d1/1ettldades. e dl r n a prodtl.4-ir Certamente ,te del, 1ori 
o Eo i to e Ll111a,i 1JOIL Sa11.dcr8 dc11eni brstava para que o tra.tado /6s.•ta o•~i- cdm .suas wperlênci& na T urq·u !a 
dirigir Cinco c01,tra a Russia ; d <1, ,wdo raplda.mento. si se <J."izesse /ir- ma.., dcpof.! ~Jc .ve11deu o terreno 1' 1! 
nu1nania cessar as consignações fie má- lo ; a Alemanha pod.eria, de ou1r l.-.so pela pr,rne,ra ~.cz cm ou t r, h~ d 
material de auerra, l.!SO 11ão terei ura,i. modo, ter 300 .000 JuJ11J.c,is contra s.l . t911 qua1Hlo a It e14 1a empr~e.n.dCu ,,ª 
rl.c im1)0Ttancia. pois com o a1crflio ·'0f c m. v &: d e a se11 Javor . O ge11rrf!I Lt• rua ca111pa11/ra na T ripol, tou ta Qua • · 
engenheiros altmide.! ser•1ios-á pos,I . ma11. vou. Sandcrs to, ainda 11ta1-S cl • do o ,•:rdrcito italia no dcse111ba,.uc:. . 
vei í11.te1tsi/icar a produ áo turca na tico alé o Ultimo momanto . escrrveu uma _indignada_ nota ,,ia r;; 
medida da., necf!ssld.ades" . De acôr1o Talvez o pedido de dLscr eção apre- 11al no '"t latório ào Mffufl~ U: .. do ,. · 
com os documento.! alem.de.!, o Grri? • acntado pelo ardo.Vizir tivc~:rt ~td 'J l ~r ,or " Toda a rui!lcm cu, M <t 
Vizir mandara chamar Wau{1 et1-1Le1m f r tlo sob a Jn/ludncia da consfl.lltBiF JS oua ttdo os itahanos havtam tomad:, 
e i11/ormara•ll1.e que a Tttrqufa d.e.V. • aue ali-mcnt.avqm 3uas d,Ut>ltla.s qua1110 Trí1,lQ/1~ e3Nttt~u "" D f't>í'mD.! deixa r e 
,anCt cmicl uir 1rn1, trataclo secreto. ,,,.. á dPr rota da l 119laterra e cta Frnn; a-. t1valancll.e percorrer o tttl curso t' at.•r, • 
te,ulvo e o/en.stvo, com a Alemonha, e de outros que n/fo se haviam e~quc• tar o /aro como uma calo ,m da!1e &3 

r.outra a Rus,111a . t'ldo <lc que a Turquia pouco 0•1,rovei . rural' " . 

lcórdo cona um dJp.loma ra IM u 
• c,itourage ndo maL., se lnlcrt:t-.tr cm 
manter e utorçar o Esta.do l ..,. WJ 

Buropa.. . As .rua.., rwtro""óu fr,.ra,, 
Os ve,u'Cdorts di ta ,,: a..~ rr.,11!!· 

Sua M ajestade reci ,sa fn /f.'rt"tr Pll ra 
r tred•IOSº' Du ta ... ~lt e ~"" W • 

r~r,io ti 11 ham m tt"fra ,ru!·n l t h r , 
tdl.4o o terrlton o e11roplu da T urq, ·a 
na r.sptttaN ·a de qt1e ganharuz o n • 
góc10 . 

o Grdo•Vte, r 3ol lcttou a 11t(l lor dlscrc - t ar a da am1t ade com a A lema-nlla no 
cao · 'tlllo /íc<>u. e~claraoldo nor q,1.e pa&.!arlo . GuWi.ar11ttJ li, oom l odo o 
Pot;1caré ac,·ectttava que a Turqri ,a , ou. sa,iso do ro111ant1sm,0 do Orttmfe 
tJacilou até o 11ltlmo fustantr. mn,i. nunca, pardera. da visla os nea6cr.().I : 
tendo• .tc em certoJ momentos, mal'l consldcra1)a que podia ,n.c.rmo Nrar o 
tnclluada a aliar-$$ com. a lngl.atcrr<1 mdhor partido do 11.11, mucador do 
• 4 França Wangenll elm teleqra/q11 ta~ te de basarq, e, ri uma pal, agom 

A Inda parece pasmoso que a ,t ~., • 
pc1to de toda.s es ta.s de-cepc&s. o,: t'" · 
lad l.) tas turcos a.$$inaram o t rplcr1t1 
de oi,a nQa en1. Therapui , no d ,o '.! d,. 
.. ..,6.\' o de 1914 rmtlhant,. ro11 /11n• 
, a . .stmt~lluinte ptr$U UncltJ n a leal-fa
de sem rt!OOm,Pen$a, t uma rartdoi 
no h.i.!fOrra do., am6rts d03 e1~ad,, 
T,..'fo o m'•'ldO sabe com ClUt qall,,. .. . 
(!la os lUTCO$ d r pa,s l t1taram na Gn1n 
de Guerra , a dt>speito d cn 9ro1·e~ ft
rlm.mtlos recebidos nas uuerrc ,_ 
,, n,r a..,. a hrróica dcf~·a do., º " -

t anel o.• pm-m.an«c-a para s""1nprt < 0-
111.0 página gloríosa da lus'or,n . •~?
t·rndo a ad miraçdo qut r do..tt o•,i,".11>• 

1,EALDADE NAO PR.SMlADA , ,uer cio• ; ti imJgo., Os arerr,10,, ,,,, ·o , 
tutan rni. contra o.s ru.., OJ no Ca1.4r-a,o 

Sobrat·toram. en tda a.s guerra~ fkrl. e cotUra os íngl~ e:s cêrtYJ do Ca'l !\I 
GQ.mcas A Alt manhd tmha em. c.'on.s - de S uez . só ou com o., rt torcos ol~-
1a11 //1tópla o h6ba /elctmarccllal vo,, 111des, até qut, com o """1p,o I nal <ta 
der GoU:. qem;raJ Um.an voe. Sqrn:kra. roonc-lü~ u í • . • 



A UNIÃO Qulnt11-feir11, li de nhril de 19,10 

OF:tC:C~:C.. 
A D M f N IS TRAÇÃO D O E.X MO. SR. DR. ,AR G EM IR O D E FIG UE IR Ê D O 

lnterventoria F ederaJ 
EXPEDIENTE DO INTERVENTOR 

DO DIA 29 CE MARÇO : 

l'~trr da t>Erola paroquial ··N . S . -Je 
l.omdcs " . desta capita l. requerendo 
renovação da subvenção concedida â 
referida escola . - Despacho : A' Se
r ret.:1•ia elo Interior para. informar . 

criçfio de São Bento. do .distrito ele 
fireJo do c, uz. 

Perm::> n ente á 1. :1 SJT . . a.manue11sr. 
,J oiio B:, t,~t,r. 

Boletim diário n .0 82 . 

1.8 PARTE 
Decreto : 

O Interventor Federal no Estad t. 
da Pnraiba• nomeia o tenente ,Jofib de 
Oliveira Lira para exercer o cargo de 
delegado ele Policia do distrito de Tei
xeira . 

Permnnen te á S ,P . . guarda de 1 . '' 
classe n. 0 9. 

O Interventor Federal no E~tado 
da Paraíba. tericto ern vista o laudo -'e 
inspeção ele s:iúde a qu-~ s~ submete ,, 
o sr . Jaime c;.ueiro~ de Oi"lveira. fi~
cal de 3 . 11 cla$Se da Direto, ti, do 3-·r
viço de Classificação do Algodão, re
:;olve concecler-lhe sessentr.· 160) dias 
de licença. para o seu 1ratament/J. 
com os vencimentos integrais . 

De l\ntoniéta Aranha de Macfai t. 
professõra de 1. • entrnncia. com -exe r
cício na escola elementar f-eminin" 
de Picui. requerendo remoção para ' o 
Grupo Escola r " João Soares". da c'. 
c.ade de Ct:.'içára . de acórd·J com o art. 
37 r'n lei n. 0 127. de 28 de de:..~mbro 
cle 1936 . - Indeferido. ~m vista cte 
n:io haver vaga no momento . 

O Interventor Federal no Estaci<
da Paral ba exonera José de Almei <'n 
Sobrinho elo c,\'rgo d~ l . 0 supi'e n te dr 
.;ub-del,,ga:lo de P,ilicla ria circu"'·
criçii.o ele Olho Dagua. do distrito rlc 
Piancó. 

H-:,ndantes : elo tráfcgc. fl sc& 1 cl~ 1 11 

classe n . 0 1; cio policia mento. f lsca1e 
, onclantes ns . 1 e 4 . 

I - Scl'viço ele, Escala: 

Para o dia 11 •r1uintc'- felra1 . 

Boletim n . 0 82 . D :a ~ l' P .. 2.'' tenen~ José Fehx 
du Siiva . 

Para conhecim~nto nes ta corpo,-,,- Roncla á Guarnição. oUb- tenent,! 
ção p devida e1:ecução. fnco público ~fassilon Pinheiro Cámpos . 
0 seguinte: Adjw,to ao oficial de dia. 1. 0 m-

De Fruncisca dos Santos. tendo cur- f!:XPEDTENTE DO INTERVENTOR 
saclo a 3." série do curso fundame11 - DO DIA 10: 

gen to Enío Soares de Mendonça. 
J - Entrega. de guias - Entrega - Dü,• á Estaçã_o de RacHo, 2 ° sargen-

EXPEDIENTE DO lNTF:RVI,,N run tal do Liceu Paraiban'o, pedindo trans-
DO DIA 5 CE ABRIL : ferênci&' para o terceiro ano do Cu, - Decreto : 

s~ á 1 . • S :T '., para os cl evielos fin,. te José Francisco ele Lima . 
34 guias cie registro el e veículos. reme- Guaxcta el a Cadeia, . 2. 0 sargcnt. 

p t· • !".J Normal do Colégio "S~nta Rita ··. 
e .içoes: na cidade d,e Areia . - Despacho : De- -

1 

O Interventor Federal no Estado 

•ld:,'.; pela Mêea ele Rendas ele Umbu- Antomo Pedro de __ Ohve1ra . _ 
zeil·o. 5: e pelas Estaç,'Jes Fisca is de · Telefonista ele OJa. soldado Severu, 
Pila r . 15 e el e Laranjeiras. 14 . 1 F'ernira ele Sousa '1 . º1. 

. ., . . 1 ferido . dependendo de exames das ma - ela Paraíba resolve designc'r os drs . 
De Leono~ Melo Gomes. Pi vfess,~1~ rérias ~ue. nos diversos anos . nã0 Lourlva l Mcura. Luciano Ribeiro de 

da es~ola i udnnentar mi~t.a. ele :::'ª 1 cc nstam no curso fundamental . 1 Morais e Eds:>n de Almeida. para ins 
âho~g "cti mu:iucT1º de Sap~. / .equei : n• De Djanirr · Nunes ele -Jarvalho. pro- p,;cionarem de saúde no hospitai• "Ju. º d ~~ e ,c~1.? p~r ._ ~8

~
11

\
1

' - fp •·s6r• in t~ rina de! .' ent.rancia. com liano Moreira' ' o sr . J0ão Moreir~· 
~~ á en!~~sst.1;- insp~~~~ '.º · ~u me a- 1 ~xerci_ci~ n~ <::rupo Escolar ''Targino soares. professõr-dire_Lor .. cio Grup.; 

II - Petíçõ~s d s1,achadas - De Dia á Secretarta' Geral. cabo Sue-
J eová 1:-ilva. r equ~renjo transferén- tonio Goncalves de Alouquerque. 
eia ele propriecl&de para o seu nomí' O l. 0 BC . e a_ Companhia de M, 
da bíciclet& ma rca Allantic. placa 332 trall1adoras d_arao _ -as guardas do 
P b.. adquirida a Jos1 Aranhu . Quar tel. Cacie1a Pubhc~. reforco. ~ 

De Maria Cristina Mel ra Costa pro- 'e -t.h P . e a ,.,dod_~ de Araruna, re- Escolar "Targino Pereira ' da c1clacle 
fessllra de l .• entrancia. com e~: r~i- 6~1~~rcl~o efet1vaça•J . Despacho · de _Aranma. para efeito el e aposenta-

Como requer . patrulhas. 
Do eng . 0 Ix,rgivai' Mororó. rrquc-

·endo baixa do seu nome 110 registre las . ) Elias Fernandes, tenente-ra-
cio no Grupo Escolar " Ric Bra nco··. · dorta . 
da! cidade de Pa tos. re~uere!1do exo- [' e Marb c r:·f res Peregrino d•' 

io ~arro placa 1 Pb . . ele sua proprie - rnnei comandante geral. 

11eração . _ Desapcho: Deferido . F reitas Lins. profes5ôn:. de 1 .• eu-
De Tomaz Higino dP. Oliveira . ser- trancia . com exercício na escola pn

vente-JJOrteiro do Grupo Escolar " An- roquia.l "N. S . ele Lourcl,es". de~:, · 
tenor Nava rro ·• . da cidade de Guara - ca1, ilal. requer-endo efetivação . - Des-

Secretaria do Interior e -~e. 
gurança Pública 

dag: · R7n:?t:!-S:ei~~i(0~ ·motorist::· e pro- Confere com o original : - Seba.<
pri-etário do automcvel . placa 332 Pb .. Uáo Ma urício da Costa, J.

0 tenent•: 
r-equerenclo auulaçlio ela multa qu~ lhe njudantr interi no 

bira., requerendo aposentadoria . pacho: Cefarido • 
Despacho : Deferido ex-vi do an . 15G 
letra· d da Constituição Federal . Decretos: 

IM,PJ{ENSA OFICIAL 
Na Sub-Gerência da: Imprensa Of1-

::~~~e;~~fa~st!~ t-;;,·n~ci~i a~~
1~i;i!1:1!~~ Secretaria da Fazenda 

J::XPE!J1EN'TE DO INTERVENTOR 
DO DIA 8 : 

I 
dai pri>cisa-se falar com 11s segu\nt~s 
pessôas. a fim de regulariz,ar as i 11(!.s 

O Interventor Federal no Est,.,· ~ contas Ili! repartição: 

.a petição .conclui que o peticioná rio 
infringiu. ás 12.40 cio clh,' 7 . nn rna ela 
Palmeira o previsto no n . 0 6. do i 
3.0 • do a rtigo 264. dü regulamento do 
tráfego público I excEsso ele ve lo~i:la -
de) . Porta n to . no in teresse eia seglt -
rança pública . indr firo o pecliclo . 

São convidatJa.s a.s p:ll'tf's int.t rr~sa 
das a. regularizar no Gahinêtt d Psfl 
~ecretaria os J>roce sndos abaixo a 
fim d e que tenham andamento nu 
Tribunal da Fazenda : 

. Decreto : 
<la Paraíba nomeia o sa'rgento J osé 
'Teixelrs de Brito p'.lra exercer o car 
![o de sub-d elegado de Policia da cir
cunscrição de Puxinanâ. do distritc· 

K . 32J~. Jonas Ro:irig11es 
O Interventor Federo! no F:st~•,10 

da Pa raíba torna sem efei tu o áto que 
nomeou o sargen to José Barrêto da 
Silva para exercer o cargo ele sub-de
legado de Poi'icia da circunscrição ele 
Junco. do distrito ele San ta Luzi& . 

'de Campina Grnnde . 
O Intervento r Federal no Estado 

da Pt:.Ta iba exonera o sa rgento Pedro 
G3 lvão dli !:ilv~ do cargo de sub-de-

Dr . Evernldo Soa:es, Tesoureiro ~lo 
Sindicato dos Auxiliares do Comércio. 
Almeida & Costa. Hercilia Fabrício. 
João Nunes Travasses, dr. João F ra n
êa. dr . J ·:isé Mário Pôrto. Coop . dP 
Crédito Agrícola . Teixeira Ltcla . . Lll'S 
Clemen tlno e Eunápio Torres . 

r As.l .Tacoh f'rantz. cap. ln~p -1:ern.1 

Confere co1n o origina l : F. li" r r n ~ira 
O'Oliveira . sub-lnspet.or . 

K 2H04. Anlon;o Vieira do RCl<'hO 
K . 2660. J osé .!"em andes & Fr,hos. 
I< . 12:30. Byngton & Cia . 
!< . 169fi . de J•oão H Plll'l(Jlh'S rln ~li 

vn . 

EXPEDTENTF. DO INTEIWENTOii 
DO DIA 9: 

~t!i~a~t. ~~ici~is~~it~ir~~nsc~~!~ii: CHE;;'ATURA DE POLICIA 
Gra.1dé . INSPETORIA GERAL DO TRAFEGO 

O Interventor Federal no Estatlc PúBLICO E DA GUARDA CIVTL 

f'ORÇA POLICIAI. 1)/\ PARAlll,\ 

'OM/\1\'DO GF:R/\1. - ~srRRTAR.TA 

f ~ão ron\1 id:-trh1s as pa rt e~ interfS.)J• 
das a regularizar, na Secção "Kar· 
de,-; " dcsl,a Secr e ta ria , os pr0Pessadr1 
a. l>a ixo. a. fin1 de que tenham anda. 
mento . Petições: ôa Para íba n•.Jmeia 0 s»Tgento Pe:lr J oão Pessôa, 10 ele abril de 1940 . 

Galvíto el a 1::ilva para exercer o cargo Serviço para o clia li tquintn- fe1-
Do mons. Manuel de Almeida. dl· de sub-del•egado de Policia ela circun~- rn, . 

GERAL - 3 • SECC AO 
C·11n l'l el em J o::o Pcssõa. l ü ele r,br il 

e:e 1940 . 
K 2. 554 - De Antonio Gonçalves 

ele Assi~. 

DiECRETO N." 39, de I O de abril de 1940· 
o,·ganizacâo J1J(/iciária do Estado . 

O Interveutor Federal no Estado el a Para.iba, usando 
das atribuições que lhe confere a Constituição ela' Repúbii c,1 . 
art. 181. e o dccr~tG-lei n .0 1. 2: 2. ele 3 de abril ele l9J9. an . 
6.0 • I V. decreta. ºº" ' apr~ vnç:io ci o s-:!nhor Pl'esidente da R~
pública. a segui me ,,,,, : 

ORGANIZAÇÃO JUDICURIA 

!l\:TT!OD "(' ,1.i) 

Art. l.º - Esta lei regula as condições de provimento 
àos cargos de JusLic;a . ·.:s d~reu os e vantagen s. os deveres e 
responsabilidades dos CesembaTgadores. Juízes. suplentes tle 
juiz e membros do Ministério Público e dos serventuários da 
Justiça. considerados como tais os ftm;aonários d" t:ecre t,ariu 
do Tribunal de Apelação e cs do Pa lã ~io ;Ia Just i~a. os 1abe
llâes, os oficiais :lo Registro e os de pro:. •:·o ele li>lrn . e escri
vães. os escrevenl es compromissados. os c!is l ribuiclores. os par
tidores. os a valiadores privativos. os depositários púbii~os. os 
contadores. os p?rteiros de auditórios e os oficiais de justiça. 

TfTULO J 

DA DIVISÃO JUDICIARIA 

Art . 2.º - O território do Estado se divide judiciaria
mente em comarcas e distritos, cujo número e limite serão 
fixados em lei . 

Art . 3.0 - As comarcas classificam-se em três entran
clas, para efeito da promoção e vencimentos dos julzes. sendo: 

a) de primeira entr.:.ncia, as comarcas de Antenor Na
varro. Araruna. Bonito. Brejo d·J Cru~. Cabe.ceirM. Caiçára. 
Conceição. Cuité. Esperança. Esplrito Santo. Ingá. Jatobá. 
Joazeiro, Laranjeira:s, Pilar, S!lnta Luzia. Sapé. Serraria, Ta
peroá e Teixel ra : 

b) de segunda entrancia, as comarcas de Alagõa Grande. 
Areia, Bananelrs3. Caja~eiras. Gatolé d~ Rocha . Guarabira. 
Itaporanga, It.abaiana, Mamanguape, Monteiro, Patos, Picui. 
Piancó. Pombal. Princtsa Izi:.bel. Santa Rita, S . João do G!\rlri, 
Sousa e Umbuzeiro ; 

c I de terceira entrancia, as comarcas de João Pessõa e 
Campina Grande 

Parágra.fo único - As romarcas criadas poste~iormente 
a esta lei . serão classifieadas em primeira entrancia . 

Art. 4.0 - Nenhuma alteração ou mudança se fará na 
classificação e séde das comarcas, sem prévia consulta ao Tri
bunal de Apelação . 

Ttll'ULO II 

DO PODER JUDICIARIO 

CAPFrULO F, 

Disposições Gerais 

Art . 5.0 - São órgãos do poder Judiciário : 
a·, o T1ibunal de Apei'ação; 
b) os Julzes de Direito: 
e) os TrlbtUUlls do Juri. 
A:rt . 6.0 

- O Tribunal de Aoelação tem séde na Capital 
e jurisdição em todo o tenitó~lo do Estado. 

Art. 7.0 
- Em cada comarca haverá wn Juiz de Direito, 

com :Jurisdição no r.espeetlvo território, excéto: 
a> na da capita:l, onde havera três jufzes. sendo um da 

primeira, um da segunda e outro da terceira vara; 
b) na de Campina Grande. que terá dois Julzes, um da 

p.r.imelrt.', outro da segunda vara. 
Parágrafo único - Cada comarca terá ainda três su

plentes do respectivo Juiz. ou Ju!f.es, nomeados por quatro anos, 
de preferência dent-re bacharela em direito. 

Art . 8.0 
- Em todas aH comarcas funcionará um ttl

l: una! do }'urt, com a corusUtulção e a!i1'1bulções fixadas na lei 
federal. 

CAPITULO IT 

no Tribunal de /\pela ção 
SECÇÃO I 

Con,titui~ão 

Art . 9.0 - O Tribuna l ele Aoelaçâo seril consll tuiclo ele 
!.e te Desembargadores, número ês1e que só poderá ser a llei-a 
clo pe lo vo to da mi,ioria de seus membros efetivos . 

An . lC - Os Desrmbargadores serão nomea:!os p~lo 
Governador, clentre os Juízes de Direito propostos pelo v::,, J 
da inaioria dos membros efetivos do Tribuna l. ressaiVa'.lo o 
c•isposto no art . 12 . 

Arl . 11 - As nomeações s.e fa rão por an tig ui :lacle e m-1-
recimenco. 1"lternadamen~e. apurando-se. quer a antiguidade. 
quer o merecimen to. en tre• os j ui?.es de terceira en Lrnncla. 

Pa rágra io único - O merecimento será a1:ura :!o em es
cnu inio secrét-0. organiza ndo o T1•ibuna1 uma lista d e t r . s no
mcL r lassifi~a dc5 em órdem numé1ica, a qw:. l será 1em~t1ja 
no Governador . A Ind icação para a promoção por antiguil:lacle 
N.cairá no juiz mais antigo da entru ncia mais elevada . 

Art . 12 - Um quinra dos lugares do Tribunal será ,~re 
enchido por advogado. ou membro do Ministério Público. de 
notório merecimento e reputação. escolhido dentre trés nomes 
lndicadcs. por órdem alfabética. em lista organlzad» em escrn-
1 lnio secréto pelo Tribunal . 

Parágrafo único - Não será incluído na i'ist-a, o a::lvo
gaclo, ou membro do Ministério Público com menos de trinta 
e mais ele cincoenta• anos de idade e que não t,enha. pelo m:
nos. cinco anos de prática forEnse . 

Art. 13 -- O Tlibunal funcionará como Tribunal pl~no. 
ou clivlc!idc em três Cámaras. designajas por órdem numér:ca. 

§ !.º - O Tribunal l)leno. constituído pela.s l!' e 2.n Cá · 
maras nw,idas. deliberará com a presença. pelo menos ele dl)is 
membros de cnda uma dessas Cámaras. além do Presidente. 

* 2.0 
- As 1.• e 2." Cámnras seréo comp.:,stas. cada um1. 

de três Desembargadores. indicados pela õrdem de antiguidade 
decrescentt : e funcionarão sob a presidência do Preslciente do 
Tribunal . 

§ 3.0 - A 3.• Câmara será compost-a do Presi.:!<'nt2 do 
Tribunal. que a presidirá com direito ele voto , ,e de dois De
sembargadores. sorteados anualmente. um na primeira outro na 
segunda Cámara. 

SECÇÃO II 

Atribllições 

Art . 14 - Compete ao Tribunal de Apelação : 
I - Eleger seu presidente e vice-presidente. bienal

mente; 
II - Organizar seu regimento interno; 
III - Organizar sua Secretaria, cartó rios p serviços au

xilláres. regulamentá-los, nomear e demitir os respectivos em
pregados e propôr ao poder competente a criação e supressão 
de cargos e fixação dos vencimentos correspondentes: 

IV - Conceder licença aos Desembargadores. Procura
dor Gern1 do Estado e Sub-Procurador; 

V - Organizar concurso para a nomeação de Juízes de 
Direito. e propõr a promoção e a remoção compulsória dos 
mesmos; 

VI - Apresentar a lista triplice para a nomeação do 
Corregedor 1art . 181): 

V1I - Aprova'r as listas de antiguidade dos Julzes e pro
motores, e decidir as reclamações sõbre a~ mesmas; 

VIII - Declarar a incapacidade flslca. mental ou moml 
dos Desembargadores e Jul:..es e proJj6r providências " res
peito ; 

IX - Processar e Jui'gar originariamente: 
a,J o Governador, os Secretários. de Estado, os Julzes de 

Direito, o Proourador Geral e o Sub-Procurador. nos crimes 
comuns e de responsabilidade; 

b) os manda'Cios de segurança, nos casos expressos na 
lei; 

c) as ações resclsó11las , de sentença; 
d) os recursos de revista e os de decisão do seu Presi

dente e dos relatores; 
• e l exercer as demais lltribulções fixadas na lei. 

Art . 15 - compete â 1.• e à 2.ª ©âmara, clunulat1va
mente: 

I - Decieiir os conflitos ele Jurisd ição en tre os Jui:t,e:1 
ele Direito. o u e n tre ~stes e as autoridades administrativas; 

. II - Processa r e Ju,lgar manoaclo ele srgurn nça e órctem 
de ha bc::t...s-corpus. no.<; ca .:-os· adm 1t1cJos na íe1; 

HI - Julgar os rPcursos el as decisões cio seu Pr-esicteme. 
dos relatores. cios Ju ízes de Direilo e cio Juri . bem como o., 
mr iden tes respectivos: 

IV - Julga r os embargos opos to~ aos seus acorcldos. 
V - Exerce r :ts cl emais at, 1bui~ões previstas de mcclo ex

J;1•esso ou 1n1plk- ito 1\a lei 
Parág rafo úni-:o -- A comµcc ênci i:• ele umo, e outrn Cl· 

ninra . em cacla caso. se fixará pela distribuição alternada e 
obrigu.tória de ~odos os processos . 

An . IS - C.:,111p2te à 3." Cá.mera: 
I - Exercer vigilancia dis~iplin.,'I' sõbre os membros da 

Magistra tura e Mirnstério Pllblico. para obstar que faltem ao, 
<.~. ,,("' res 111 t1 er e n L1 e- ao ca rgo. especiabnente: 

n I que resiJam tóra da séde, ou dela se ::. usen tem sem 
passn r o exe rcício elas funções; 

t , q.ie d·eixem de comparecer aos át·Js para os qunis ex1· 
ja a lei sua p res~n çi:.' pessoal : 

c1 que omif3111 e prál!ca de á tos que :le oficio devam exe
cutar, ou demorem . ou embaracem a execução de requisiçô.s. 
órdens. mstruções. ou d~cisões de superior hierarquico ; 
. d) que cometam enos reiterados do ofi~io. denot.:n cto 
!.llcnp.~cidade, ou desidia ; 

e) que i:ratiquem no exercício elas funç-5es. ou fóra dêle. 
átos que Cl.lmprometam a dignidade do cargo. 

II - C 3cidir os recursos de átos do Corregedor, bem 
como dos Juízes j e Direito e elo Procurador Geral em matk-
ria disciplinar : ' 

III . - Mandar proceder a corre!ções extra'Ordinárias, ge
rais ou parciais. bem com.J ás sindicancias nec~ssárias á inN· 
trução de reclamações que receber; 

IV - Providenciar sõbre o andamento de processos de
morados em mão dos re;·atores, ou revisores. do Procurador 011 
do Sub-Pro::urt:.Jor. da Srcretaria do Tibunal, elos Juízes. 011 
ele qualquer serventuário; 

V - Impôr penas disciplinares . 

CAPITULO III 

Dos Juízes de Direito 

SECÇÃO I 

Dis1>osições Gerais 

Art. 17 - Os Juiz:- clr Direito serão nomeados pelo Go• 
vernador. dentre brasileiros natos. graduados em direito po, 
escoi'fl oficial ou reconhecida, e que tenham mais de vinte e 
cinco e menos de cincoenta anos de idade . 

Pe•rágrafo único -- 0 limite da idade será dispensado 
aos funcioná.rios com mais de dez anos de exercício em cargo 
estadual. 

Art . 18 - A nomeação, que será sempre para jutzado 
de primeira entrancia. será feita dentre os candidatos classi
fic1~clos em concurso organizado pelo Tribunal de Apelação. 

* 1.0 - A nomeação terá lugar dentro de dez dias a 
contar da remessa da lista dos concorrentes closslfír.ados em 
primeiro. segundo e terceiro higar . 

não n~,~~~- ~o~~1:iº~:~~~ ~~~~
1
<;J1ed~~man~r~~~~P~~:~1: 

de novo concurso, pa'ra qualquer jttizaclo de primeira entran
cia. desde que o requeira até dez dias após a abertura da vaga . 

Art. 19 - As proi;noções se farão para a entrancla Ime
diata. por merecimento. e. A\ltjguldade. alternadamente. di:.ndo• 
se o acesso por nomeação do Governador. dentre os nome• 
pro1:osto~ pelo Tribunal de Apeiac:â n. 

Paragrafo único - No caso de merecimento. serão pro
postos três nomes escolhld..os pelo 'r'rlbune.l em escrutlnlo se· 
ereto e classificados em órdem numérico.. A indicação por an· 
tlguldade recairã no juiz mais a'ntigo da entrancla. 

Art. 20 - A;,, remo~s a pedido, para comarca de igual 
enti:ancla, serão dectfill:'dà,Í ,~o Governador. 

Po.régrafo únl~ t.l< 'Deéorrtdos dez dias da vaga, sem 
pedido de remoção, o Tribunal, por seu Presidente, provtden• 
ciará para o provimento rpor promoção ou oonclll'IIO, contónne 
a hlpotese. , 
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A UNlAO - Quinta-reira, ll de ab~II de 1940 IS 

K. 14 .273 - De Bylngton & Ola. 
K. 433 - De E,.equlns oosta. 
K. 14..962 - · De Oarlos Gulmo-

ri\es . 
K . 6 .332 - De Severino Onb>nl de 

N. 0 6.116 - A' Sooledaae Umi\o 
Operà,ln B<tncf\oentc. nu quo ntlo de 
1 :ioosooo, ".""C>rrcspondenl1e no rorrN, 
to c-xerclclo 

Lucena. AJudn dtt CHl8lO - 0 'JlrlblH191 v' • 

Fomento <li\ 'Produ()llo. requerendo fé• 
rios l'()gulnrnr.nta.res Despnoho · 
Dq!erl<lo . 

Portn~ins: 

K . 6 .380 - De Joi\-0 Mncêdo . sou: 0 Soorclnrlo dn Agrloulturo·. lllo• 
K. 4 . llO - De R1tn Heleno. da SIJ- çi\o e Obras Pilbllons resolve contru-

VR . N ° O 67!l - De Lul1. Bontn Mc,J·I - tur o sr üoào Jovlnno de Medeiros 
K . 712 - De Sii'Vn & Fllho. Phn. llb quuntln de 66SOO0 . poro exercer o cargo de clruJ31tlt.ndor 
K . 63 - De Osvoldo Costa . de 2 • <le,..,e da Diretoria de Serviço 
K. 6.413 - de lmlolo Roméro Ro- Pellç .: de c,·o~slfunçào cio AJgodllo . 

ol>n:. O Stcretõ.rlo da Agricultura·, Vln-
K . 7 .896 -- De The Colorlc Oom- N . 0 3 19~ - De Ho..cuinn: t,-0rde1ro c;õo e Obras Públhma ,·esolvc contru-

pany , da Ounhu, 1 equcrendo pnrr.imcnto ele Lnr o HI' . José Vlch'n' de Aluston po.-
K . 2 .352 - Do ngr . 0 Oonçnlo SM• venchneutos clebmdo~ pelo Stlu fnlo • rn exorcer o cmrgo de chde de hegh\o 

!logo do Nnschnento . cldo esposo Ollm1,10 Corct<iro dn Cu- cln Diretoria do Ser\'iço de Clns.sUlcn • 
K. 948 - Dn Soclednde Artistas e nhn - () TrlbUMI reconhece o <li• çf10 cio Algodilo. 

Operários Mcoanlcos o Libc.rn.J.s. 1 re1t.r eh., requr-rent..e. d Ro$nnu Cor• -

do~s!~~- - De ,Justino Vennnclo ~t:in~\ <1~•~:~-:;d~/~,;i~P~!~, -,~~"~~;;~ · l1e1>artamento Administra· 
, .• ! · J.i:~~ De Raimundo de Gou , ~l~t~

1
,;.~;~;,~·g. 1!,~~1~h~;/'~';"1~; tivo do Estado 

K. 6.5S0 - Do Montepio dos Fnn• 1 11ovemb1·0 de 1938, no total de .... 
clom\rlos Públicos do Estado do Pnrn l 82ij$300 <oitocentos e vin te • oito nul 
!ba . e treze,,tos r<'Ls) . 

SESSAO 00 DIA 10 

Justiça Pública . Réllll Antonio Olln•• 
pio de QueJroga' e Severino Manuel :lc 
Placldo. RemU:.,nl<> o dr . Juiz €'or
r,~gedor . 

ProccSJ1ado pr?Cedente do Jul,.M , 
do Dlrotto do comnroa de ltabalnno. . 
Relator dos. J. FIÓl!COIO. 

Idem de comunicação de su,pct~no, 
fJrocedqnt,e dn comarca. de João Pe.11-
sõn . Relator des. Severino Mout~n•• 
gro. 

E não ha:vendo proce-""° o jul,nr, 
'> cxmo. sr . Presiaent.c encerrou cm 
1'(1gulda a ~CBSãO. 

l?refeitura Municlpal 
João Pessôa 

de 

N . 0 1. M6 - De Maria de LOurdes 
Llru! . N .• J.426 - De Joaquim Pere: 
ra do Nascimento. N . 0 J.499 - De 
OUvlo Pereira Pontes. N. • Gil - De 
Inàclo Mo.cêdo. N .• 847 - De ADIO· 
nlo Manue, da Sllvn . N. 0 1.50d - o,. 
Lourlval Vicente <1e Freitas . N • 
L. 426 - De Joaquim Pereaa tio Nss • 
cimente . N .• 1.163 - De JoaquJ,n 
Pereira do NAscimento. - Como re-

1r.uerem . 

N. • 15 . 017 - De ~1arlo. do Socorro 
Falconl. - Sim, por quatro anc,. 

N .• 1.616 - Do <Ir . Pronelsco t'ór• 
to . - Conoédo a licença de trln1a 
dJas, com os venelmentos. 

-A GuJrda MunlclpaJ !ez aprecn 
ruo ontem, na reJr:i· de J ni;uartbe. ce 

e!:XPEDIENTE DO PREl"EITO DO 66 quilo, de peixes em esta<lo lmpru 
OJA 10: to.vel para o consumo, pertencettte'i 
Petições: ao ,r , Anlbal Mouca , e 3 quilo. pe,·. 
N .0 1.622 - De Augu,;to Simões tenoentes eo pellcclro Manuel Pedro -------

SECR1ETARIA DA FAZENDA 
K. 4 .733 - De José da Cost.n Pa l-1 N.º 2.606 - De Augusto •te M.e - Sob n presldênoln cio dr . Anton• 

melra . vêdo Bel,nont.. requerendo pngomcnL0 ~õto de M:cnezes, se~retarlndo pele TE s Ü u R o D Ü E s T A D 
K. 644. - De Maria Rodrigues fias- •~• diá rias e njnctn ele ousto . - Bai. 1 c,r . José Alves de, Melo. rounfu-sc, O 

tos de OUvelrn. xe o prorosso a Secreto.rio df\ F .. zen. j ontem. á horu e locol do costume. o 
K . 16 .026 e 12 .886 - De VnnderleJ I dfl po.ra n1tlnda r o r esouro proceder J;cpa.rtnmeJtto Admlrnstratlvo do Es · 1 . , d A T . 

& Cle. Ltda . . "º clilculo, de a,;ôrdo com o n l'L. 9. o I lado. vendo-se a1ndá presentes o• Demonstraçao da receda e espua na esoura,:ia Geral, 
K . 1.825 - De Snlomn.o oursmnn . do dec1'eto n . 0 38. de t9 .. J2-l930 e nrti . ; cirs. Flá.vJo Ribeiro Qoutinho, José d\! • J d f • d 
K . 1.526 - Dn Emprêsa Telef~nlcr; 429. do clec . n .• 1 5~0. de 31-7-929 . .)llvelrn P into e Orestes Llsbôa . nos dias 1, 2 e e evere1ro o corrente ano 

dn Pa.ratba . _ Abert..1 a sc5.5áo. e procedld,\ á lc '- OlA t.•: 
K. 1.527 - da 111.esmn . l'rest!i(:ÕCS de contas - o , 'frfbunel turn dn áLa da rcw1lào anterior. srn 
K . 2.050 - dn Vh\vn Vicente lelpo. Julgou c.erto.s: de a. mesrttn aprovada. sem tmpugno-
K . 5 .683 - do Banco do Põvo . çào . 
K . 6.040 - de J . Burros & Filho. N .0 12.575 - De. José Rodrigues. Não havenao expediente sôbre a 
K . 4.696 - De J . Minervtno & Cln. . n~· quantia de/ 1:0005000 . mésa. passa-•se á ordem do dia. Com 
K . 5 .8'18 - do mesmo . N . 0 14 .734 - De João Luiz Ribel.., :..a palavra. o dr . José de OUvetra Plt:• 
K . 6.045 - do mesmo . de Morais, na quantia de 281S000 . Lo, a presen ta em mêsa, para os ftn.G 
K . 6 .623 - de Antonio Guedes da N . 0 2. 196 - De José Bento de M.:.. nzglmentais, os pareceres ns . 178 t:. 

Silva . rais, na quantia de 1 :250S000. 1'19. aos proJétos de decretos•leis1 cli, 
K . 3.508 - De José Carneiro da N . 0 14 .865 - De Maniiel Tavares 1 0lterventorla l"ederul. autorizn.ndo :1 

Sllva . Prin10. na quan tJa de 4 :250S000 . cobrança da te.xn o,~ lS000 por htdr<; -
K . 14 .985 - De Antonio Barbosa de N.º 127 _ oo dr . Abelardo Jure- ~etro, a~ o dinmetro máximo de 

MtHo . mn., na quantia de 1 :5C0S000 . 1 · , na cnp1~al e em Campina· Grande, 
K . 685 - De T iago Martins de cnr.. N.º 5. 696 _ Da a :..~cbedorla r.~ e df!. Prefeitura ue Bar.anetras, rt.:osa. 

valho. Hendas de Campina Grande. nu quar,- - proprlando um prédio sito á run ce .... 
K.,,, . 818 - De João Cavalcantl Pe- t.tn de 9:500$000 . l 5? Cu·ne. 11n vila de Moreno, daquela 

drosa . ndade . 
K . 10.285 - dn Agência Germanln JNSPllTORJA FISCAL Oll VllNllAS Em seguida', usa da palavra o dr. 

Importadora Ltdn . ll CONSJGNAÇOllS F'i31•.lo Rlbolro Coutinho, que proce"e 
K . 13 .240 - da mesmo . ri. lettu•,\ dos pareceres ns. 177 e 1'76, 
K . 10 . 022 - De s. B . Cabral & EXPEDIENTE DO INSPETOR DO rcs,,ectivamente, sób1·e a crlaçào do 

Cla . DIA 10 : cargo de gerente da Central TelP 
K. 2 . 58.5 - Do mesmo . fónica e abrindo um crédito especial 

L~t.!i:~8 - de Auler & ~ompanl:in Petições: ~:s -lJ~ºº;;>e~'i~1tf.ª~ª sg~~~re;er:n~:~~; 
K. 1.989 - do Ba nco do Brasil De José Mal"inho do~ Re1s. de ?1• aos odmtntstrn\iores. estac1onâr1os. es-
K . 1.850 - De Travassos Irmão . cuí. - Ao fiscal dn Região, em Pi ~ crivãc~ e guardr.s. os quriís, ' o.pós a 
K . 14 .211 - de J oaqui m R.n.ngel c·uí , pa ra ir.formar . cllscusfão regimcatal. sfic aJ)rovados. 

RECEITA : 

Saldo anterior . . . . . . . . . . . . . . . . 
Recebedoria de Rendas da Capital -

P tc . da al'rccndação do dia 31 , . . . 
Rep . de Saneamento de João PeSb6n 

- Renda do dia 31 . . 
Rep . dos Serviços Eletrlcos - Rendn 

do dia 31 .. .. .. 
tnsp. elo Tráfego Público - Vend;:. 

(de placas . . . . . 
Insp. do Trõ.Ccgo Público - Imp . de 

vefculos . . . . . . 
Antonio de Carvalho Dias - Caução 

de luz ............ ....... . 
AbelRrdo Aquino Fonsécn - Cauçüo 

de luz ... ... .. . .... .. .... . 
João Batista Pereira de Mélo - Cau-

ção de luz . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e . !'Wgls & Ola . Ltda. - Divida ntlva 
<..:. Regis & Cia. Ltda . - Divida utlvn 
Dr . Jos:ê Cavalcanti Regis - Divida 

ativa . . . . 
S . A. I. R . F . Materazzo - QuóLa 

de fiscalização . . . . . . . 
Diversos ruriclonBrlos - Desc . do 

abotio n .0 2 
Torres . D2 An tc1110 Frc.hcisco Coé1ho. de unaulmemen t~. 

Snpé . - Ao fiscnl da Região. em Sa ·' PA HEC'ER n .º 177 - A Prefeitura Banco do Estado - Conta movimento 
pé. ps ra Informar . 1 Mu111cipal de Campina Grrmde é pro• _ Ret. n jdata TRIBUNAL l)A l'A'./,ENl>A 

St>SSâo do dia. 9 ; 

Preslcl ent,e - Dr . An LOnio Oa lcllno 
Guedes. 

Secretãrm - Benigna T..eal. 

Compareceram os ·srs . clr . Arnoni,J 
Gnldlno Guedes, secretário ctu.· Fazen
da, J osé Floren tino Junior e Acrlsio 
Borges, s ub~cliret..ores elo Tesotu·o en
carregados da Secção da Receita e 
da Despêsa, e o dr . Severi no Cord P1• 
ro, sub-procuro.dor dn Fnzendn . 

De Manual cnstor. ele João Pessóa pricuiria do servico de telefones n\1• 
_ Ao fiscnl da iona para informar . 10JuaU~os r"a cidade de igual nome, 

o .. vencesluu Alves de Carvnlho. oe téde do muntciplo. e o explorn ~Hre• 
JoãÕ Pe~õa. - I nforme o fiscni' cln ~~~~f'~~~1 ~ ~~~~~~ 1~;10 c~g1~1~~ci~g~u~~= 
70

~~ Lom elro Bnrbôsll & Cin . de guma !ndústr ia; necessariamente. o 
João Pesf.:õa . _ Ao f1scnl dn 1..onu .su·vlc;o de comunicação tc-lefõ11.ica 

parn inf·ormnt. ~~'!1 fali:,:;11~';{~:~\;~tfs. 11
: • t~~~~~ 

l'/\Tllli\'fôNIO DO ESTADO .h1stulcnr n necessidade de uma ncl• 
ministração própria. Pclns ,razões ex· 

EXP EDIENT~ ou Dl Rb"TOR DO ~~~st~!~r!~~~I~f luª~·e~~;.e~u~ ~n~~~jé~~ 
DIA .. O: ~erente da Centra1 Telefônica e abr9 

DESl't:SA : 
586 - Diversos funcionário~ - Abo· 

non .1.1 2 .. .. .. . .......... . 
õ87 - Montepio do Estado - Desc . 

do o.bano n ."' 2 . . . . . . 
579 - COSA' Prnl.l SIA . - coma .. 
580 - Casa Pratt S iA, - Rest. de 

caução .. 
487 - Artur de Albuquerque Lins - 

conta . . 
461 - ArLur de Albuquerque Llns -

Conta 
Ofic ies remetidos : o crédito especial de quatro contos ~ 

o exped iente constou cto seguin te : N .º l22 _ Ao sr . Inspetor da ouar- quinhentos mil réis t4:500S000), para 
d;;.' Civil. quanto no h,wen t-ár io dos 'wrrer ás despêsas do mesmo '', de , .• 
bens moveis e semoventes dessa In!i- ccr aprovado. sem modificações . Sa la 
petoria a ser procedido pelo fiscal de das Sessões do .Departamento Ad1ni
Patrlmônio. sr . Luiz de Olive ira . nf!.trnth·o do E~~clo. ~m _8 de abril de 

474 - F. Peixõto &: Irmão - Conta 
475 - F . Peixóto & Irmão - Com~ 
589 - J . Laurentino Rodrigues -

Contas -- O Tribunal visou : 

N . 0 6. 049 - De Fra ncisco Coêlho dç 
Arn:újo, na quantia ele 1 :202s:oo . 

N.0 5 .571 - Ce D.?most.enes E :.r ~ 
bosn & Cia .. na quantia ele 5J0SO00 . 

N .0 5 .426 - De Sousa Campos, n1l 
quantia de 6.466$'700 . 

N . º 5. 148 - De Pinheiro & Ci.a. 
p . p . o Banco do Estado da Pnni.: ha. 
na quantia de 16 :681 ... eoo . 

.N . ºá 6 ,444 - De João Coutinho, na 
quantia de 150S000 . 

N . 0 5. 545 - Do Lo ide BrasUeJro. 
na quant ia de 1 :9158400 . 

N . 0 5. 934 - Do mes1no, na quanti&.' 
de 109sioo . 

N . 6 5 .876 - Do mesmo. na quanna 
de 204$800 . 

N. º 6 .445 - De Williams & '::18 .. 
na quantia de 4:816S500 . 

N .º 5 .491 - De L . Pinto de Ahre t, 
na quantiu àe 1 :754$700 . 

N . º 6 .047 - Do dr . J ader dos San• 
toS Lima, n u· qua ntia de 798$000 . 

N . o 6 . 324 - De Severino 1',irrnil:.o 
A'lves, na. quantia de 3 :570S000 . 

Cdhta . . .. . 
~88 - Dir . de Viação e O . Púb1'\cas 

- IA. A. Almeida) - F\'Jlha d• 
paga n1ento . . . . 

590 - Soe. de Expansão Comercial 
Llda . - Rest . de ca.ução 

N . o 123 _ Ao sr i tabelião do 1. ·• , 1940 . ~~s.1 Flav10 R1beu-o Coulinuo. 
oficie. !iol: ~Jtancto o traslado rin C'iCl'i-1 relator · 
turu de compra que o Ez'. :i~lo fez de "PARl!:CER n .l'l 116 - Nada tenh · 
t,m tcrr,3n•.:, no sr . Mnrn.rnl Antonio e opor ao projéto de decreto•let que 
Cn'rvalho costa, situado á avenida Al - o In te rventoria do Est.ado submete á Saldo bn.l:mcendo 
meida Barrêto . apreciaçao clêste Dcpurtamento, ~oir 

N. º 124 -- Ao sr . Diretor do Expe• o on c.10 de 5 de abrH c9!:rente . Visa 
diente da secretnria da Fazenda. re- corrlgu un~ engano oe ca1c\llO do ~~~
metendo para serem arquivadas cli- creto•1ei n .º 38, de 30 de março m'tt· 
versas petições . rno e acr~centn:r a palavra - novo 

N . 0 125 - Aos arrendaté.rios de - entre as expressões - .. lndepen
Pa r~·:iba Hotel. quanto a requisição de dente de .. - e - concurso .. do nrti
moveis. go 9 . 0 do citado decreto•lei . As cor-

N . 0 126 - Ao administrador da pro• r•.!ções estão bem Justificadas, no ofi
priedade " Graça ... solicitando infor- rio ach~m referido . Sou. nssirr~: prh, 
macões sóbre um terreno do EstadC' MlR a provação . Snlo dss Sessoes do 
anéxo ao edificio ctn Escola PúbHc-i, :: ·ps rte.mento Admtnts~rativo do Es• 
( m Cruz das Armas . ' tndo. em 8 de abril de 1940 . (ns .' 

N . 0 127 - Ao dr . Procurc.: .. 1or da Fl:J\,(o Hibeirc, C!Jutinho. rela t-,r ". 
FaUinda. acusando o receblmento cto E nnctn mais havendo a tratar. 
"Ont-ráto de arrendamento cte proprie• sr . Presidente encerrn a sessão. mo· 
dades do Estado em cat.olé do Ro- cr nclo, antes , uma' reunião extrnorch• 
cha . nã ria para hoje. ás mesmas horu s . 

DIA 2: 
RECEITA: 

Saldo anterior . . . . . . . . . . . . . . . . 
Recebedoria de Rendas da Cn.'Pital -

P~c. da arrecadação do diu 1. 0 
• • • 

UP.p . rle Snneumentc áe João Pessó,l 
- Renda do dia 1.0 

•••• 

Rep . dos Serviços Eletrlcos - Renda 
do dia l. '> .. 

Ca rmoztna Alves - ca·uçã.o de luz 
Herlbaldo Guedes Alcofomdo - · Cau• 

çüo cte luz .. 
Agr. e Cio.rindo Misael B . Gouveia 

Salrlo de adiantamenlo N .0 128 - Ao sr . Estacionário Fi ,- - O dr . J osé Alves de Mélo comu-
col de S . João do Cariri. detenui- , nicou ao sr. rnterventor Federal, pre

Despêsas realizadas - ·O Tribur;.al nando provfdêncJns quanto n ocupi,- 1 feitos munlclpnts e demnir, autorida • 
visou : çáo da propriedade " Sacramento.. , Ces, a sun posse no cargo de diretor 

I.Jr. José Prazeres Coêlho - Oivtctu 
ativa .. . .. . • ... . 

o :versos funcionários - Desc . do 
ab<mo n . c: 3 

N . o 5 . 611 - De Darci Ramos. na 
quantia de 400S0(){) . 

N .0 5 .597 - De Antonio Ferna ndf'> 
Bióca, na· quantia de 84$000 . 

N. º 5 .595 - Do mesmo, na quant :a 
de 78$000 . 

N . o 129 _ Ao dr . Diretor da Viação I dn ~ecretn'ria do Departomenlo Ad
e Obras Püblicas. sot·Jcitondo ser pos- ndmstrnt,lvo d'l Estudo 
to á disposição desta Diretoria o en• 1 -
genhelro arquttecto dr . Olodonldo Tribunal de Apelação 

a vallu1e:~ta~~ersos !moveis pertencen- !l,EUNIAO DO DIA 10 DE ABRIL : 
res ao E · A ·s 14 hora~. no cdlficio onde fun-

Bnnco elo Estado - Conto movimento 
- Ret . n ,dntn . . . . . .. 

DESPJl:SA : 

GOl:~eia. oara _com o ~ngtnhelro ~o (;O,N~ 'f: J.,RO OlSCIPLJNAR OA j\1.\ • 
P:itn~01Uo. dl . Mateus de OUveirn. l (i 1S'fRATUltA 

de Oficies recebidos : ~l~n re~n~~!;;'~n~~~u~~ ~:sstle~~= 592 •- Diversos Cune.lonanos - Abo~ 

ae N . º 65 - Do administrador da Mêsn rdnárin, ° Con~é ll1o Disciplinar de 59~o~t -~~n(eplo do ÊstR'do - Desc 

N . t' t . 58~ - Do ?Sl.a.C.ionário fisco 1 
de J atobá, na quantin de 45$000 . 

N . 0 1. 984 - Da Estt,çào J"Lscal 
Sapé, na quanti~• de 348$900 . 

N. • 5 .392 - Da EsLac;ão Fiscal 
São Joii.o elo C3rirf, na .:,tuantla 
22$100 . 

1.t rt e Rendas de sape, remetend-o n re• id"ngistra~ur;-, do Estndo, secr '-'tarlado do abono n .º 3 . . . . 
lação dos bens de propriedade do Es• pelo dr Em·ipedes TavLres, tendo 616 - A Fonsêca ~ Cln . - Conta 
ta.'Clo existente nnquêle munlclpio. compnrectcio :lS membros do mesmo 611 - F . Mendo:'lça & C1a . Lido . -N • 5.521 - De João de Sousa Bar

bosa. na quantia de 2865600 . 
N . 0 5 482 - Do r.:gronomo Alf.rl"t10 

Martin.!> de Almeida. no quahlbi ... :! 
250$000 . 

N . 0 5 . 688 - De J osé de Ai'rne1an 
Fernande:,, n~ quantia dl 98$000 . 

N . 0 5 .689 - Do mesmo, tta 4tu..n
lla de 1495000 . 

N <' 5 . 7M - De Alfrt•do Mu1·tin~ ne 
Almeida, na qucntla d,e 24"8000 

N . 0 J . 720 - De M-a.nuel Fon111g .... 
na. quantia d• 1 :026$000 . - O 'll•lbu
nat converte o Julgamento em dU1· 
"fncui a fim de pedir inJormaQÕf'S ao 
dr Chefe d e Pohcir.. 

Sub"enções - o Tribunn-1 reconhe• 
ce o direi to : 

N o 6.325 - Ao .Asilo do Bom PA5• 
tor. na· quantia d~ 6;000i000. corr,s
pondente oo corrente ~xt-relc-10 

N , o 53 _ Do administrador do Ml:su GNlf611'lO, de~ mbnrgadores Floda~rc:o Comn . . . . . . . . . 
rt e Ronclas de Ptcuf . remebendo n reln . r.,imn. dn Silveira, presidente. J · FIC"s• 61:l - F MendO.lÇ.,a. & Cin . Ltdn 

~~~1:º~~rc5ii~g.~tado existentes nn- ~~~o c1.l~~:onbr~:;$t~:S:rl~~ ;~~1~te1;,. 6l~o~t~<·M·encionça ·\~ Ctn. Lt.da 
N.º ,j9 - Do dr . Procurador da Fn- Proconulor Gend cio Estado. dr R-e • Cont n .......... . . 

zendn , remetendo côpin elo a rren<ln- i .. lt.O LJ nn' . 613 - F . Mendonça J: Cla Ltdn. 
mento de propriedades do Eqtc.'do c.1- Abertn a sec;si'tv. 1X1 io cxmo . sr . Cont a . . . . . 
1.uodas no munlclpio de Cntolr do Prcs1de1. te, mondou êste proced4!l a f\78 - C,\'M Prn t> t.. S A - Conts 
Rocho IPHura cio ât.n t.l tt reunião anterior. ft77 - Cnsa Pran s A. - Conta 

que !oi am ovncta sem aJl.era.Qâo . 698 - Cio. . Brasileira de Elet rk1dll.df 

Secretaria da Agricultura, 
Viação e Obras Públicas 

F'ôru m assumtlos NU rnêsa O$ aeo1.. s tcmens-Schuckert . S . A. - Conrn 
ctf,os lnnc:uclos nn ~ess."ío do dJn. 27 ~ <' 496 - Petra rca Orisl - Conta • 
ma1\'0, no~ processados subsequentes: G15 - J osl! Florontino Junior - f'l1. • 

Proct:550 crim.lnn.l n . '' 1, dn c:,ma.r• rinmento . . . · 
EXP!i:DJ.EtJTE. 00 SEORElTAR IO DO cn de Pombnl. Relator des. J . Flós· 611 - Amonto Lopes Go11dlm Llns 

DIA 9 : colo . Autorn a Jusuça Pub1ic •. R~u 

I 
P agament0 . • , • • · · · · · · · • 

Manuel MaUr..s. vulgo .. Manue.1 G ã - 603 - Rui A1buquerque - Paganie.n. 
Petição : vHio " nemetente o dr . Juiz <'01'r'-" · tio . ... ·• . . . . . . .. . . 

gedor 542 - Rcldi\o Oucdes Alcoforado ·-
N " 1645 - De Mnrta dns Nev, s Id~m n ° 2, ctn comarra de Pwubal Pa,smento . . . . . , . . 

Ateis, huw1011Arta da Dtretori11 \, Relator d<>.J. . J , Fk:ibcolo A.ut.oru :i Ma - Oa.JJ>J,r Binttr - Pnanment.o 

220 : 000$000 

) :419$800 

12 :301$300 

395$000 

2 :205$000 

30$1100 

30$000 

30$000 
187$000 
220SOIJO 

220$000 

900$000 

652S500 

3 .560S0.00 

6525500 
l ' 588$200 

575S0OO 

700SOOO 

3005000 
25SOOO 

600S0OO 

4 :464~00 

4 :945$700 

1 :20üSUOO 

21 ·300$000 

1.33-0$800 

() :91~"100 
30$il00 

30S0l)(1 

60Sli00 

26 :693S<i00 

26 .9-1~ 
3:040SOOO 

'l87$0(h\ 

2 42'1>30ú 
1 ·5'17$100 
3.060$000 

266$700 

200$000 

1:200$000 

120$000 
6,SOO 

412 ·788$000 

238 :650.600 

2 :901~,00 

! 

is ·ü11 o~ 

~ .732$900 

6.'>4 H4 100 

G:15 · 732 

66 •4 ·7 100 

78 1 "8 ,~ > 



366 _ Oliel Toscnno Coêlho - Paga-
mento • • · · · · · · · · • • . . •· ·· · · 

355 - Ollel Toscano Coelho - Paga-
menlo .. • . ... .... , 

595 - Dlr. cte Viaçíto e o . Pübllcns 
- cA . A . Almeida') - Fólha de 
pngamento .... ... .. . . . .. . . 

620 - Adm . do Pôrto de Cabedelo -
<A . A . Ahuelda) - Fôllm clt• pa-
gamento ... . . .. . . . . .... . . . 

60H - Adm . cto Pórto de Cabedêlo -
CA . A . AJmclda) - Fólha ele PII· 
gameuto ....... . . ..... . . . . 

607 - Dlr . de Vlação e O . Públicas 
- (A . A. Ahncidn') - Fõlh,i de 
pagamento . ........... . . . . 

621 - Rfp. dos Serviços Ei'etricos -
(A . A . Almeida) - Fôlha de PR· 
gamenLo . . . . . . . . . ...... . 

609 - Imprensa Oficial do Estado -
Fólha- de pagamcnt,o . . . . . . . . . . 

605 - Policia Militar do Estado - 
(A . A. Almeida) - Fólha ele paga-

m ento . . . . .. . . . .. . . . . ... . . 
597 - Murilo Velôso Lopes - Fôllaa 

cte pagame nto • .. . .......... . 
584 - Caixa de Aposentadoria e Pen

sões de Serviços Urbanos Oficiais 
- - Pag1\'.Jneato . . . . . . . . . . . . . . 

594 - Francisco Luiz de Oliveira -
F,:,Jha de pagamento . . · .. ... . 

601 - Jó é Cnvalcanti de Vasconce-
los - Fôlha ele pagamento . . . . . . 

438 - Antonio Pereira - · Fólha ele 
' diárias . . . . . .. • • · · 

596 - Diretor do Dep. Est . de Estn-
tlstica· - Desp. rea i'izadas . . . . 

56n - Agmar Dias Pinto - Rest. el e 
caução . . . . . . . . . . • • • • · · · · · · 

618 - João Jansen - CD . F. Produ
ciio) - Adiantamento . . 

606 - João cte Sousa Coutinho -
'Hosp . Colônia) - Adian tamen~o 

619.,.... Gaspa.r Blnter - CGov . do &i-
1.aclo) - Adiantamento . . 

602 - Irmã Rosa Maria' - (A b. de 
Menores) - Adiantamento 

600 - Irmã Rosa Maria - (Ab . de 
Menores) - Adiantamento 

Saldo balan.:eado 

lJlA 3: 
RECEITA : 

Saldo anterior . . . . 
Rec~be:loria de Rendas da Capital -

P !c . da anecadação. do dia 2 . . . . 
Ftep . dt Saneamento ele João Pessó<t 

- Renda do dia 2 . . . . 
Rep . dos Serviços Eletricos - Rend, 

do dia 2 ... . .. . .......... . 
PRI-4 - Radio Tab~1ára - P ie , da 

renda ele j aneil'o . . . . . . 
PRI-4 - Radio Tabll'jára - P!c . d~ 

renda de dezembro . . . . 
,João Martins - Caução de luz 
Marina Bezerra - Caução de luz 
Maria Anirelica cio Nascimento 

Caução de luz . . . . . . . . 
Rep . de Saneamento ele João Pessõa 

- Rcncla de exercícios anteriores . . 
J . Gouveia - Imp . 5% s lseu forne-

cimento . . . . . . . . .. 
J . Gouveia - Imp . 5% s lseu forn J

cimento .. 

DESP:f:SA: 
61 4 - L . Pinto de Ab11eu· - Conta .. 
6?0 - Dias Galvão & Cla . - Coma 
632 - J . Gouveia - Conta . . . . 
633 - J . Gouveia - Conta . . . . . . 
621 - Fraiman & Cia . - Conta' . . 
645 - Samuel de Brito - Elmprrltacls 
648 - Valctlm Franciscó cios Santos 

- Empreitada .. 
640 - Aluísio Costa - Pagamento .. 
622 - Edgar Martins - Pnga'mento 
641 - Sllvino Montenei;:l'O - Paga -

meuto . . . . . . . . .. 
623 - HuberLo Maul - Pagamento 
644 - José Ga.ldino da Silva - PagR-

mento . . . . . . . .. .... . 
647 - Arnobio Vieira Barrêto - P -

gamento . .. . . . ... . .. .. .. . . 
646 - Frn'ncisco de Assis Vieira d:, 

Mélo - Pagamento ...... . .. . 
649 - Jarclelina Luz Amaral e outro; 

- Pagamento . . . . . . . . . . 
625 - Ildelonso Souto Maior - Rest . 

de caução . . . .. . .. ... . . .. . . . 
626 - Dr. Jui'Jo Carrolra - Rest . de 

caução . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
638 - João Ormano de Me:lelros -

Desp. realizadas . . . . . . . . . . . . 
636 - Hosp. Colonia' "Juliano Mo

reira" - Fólha de pagamento · . . . . 
639 - Insp. do Tráfego Público e G . 

Clv!J - Fólha de pagamento . . 
635 - Dir . de Arquivo e BlbJiotéca 

Pública - Fólha de pagamento .. 
642 - Eduardo de Carvalho Costa -

Fôlha ele dlárla's . . . . . . . . 
643 - Manuel Formiga - ccef. de 

Policio.) - Adiantamento . . . . . . 
:,55 - Manuel Tavares Primo - (E:;c . 

ele Agronomia) - Adiantamento .. 
634 - Cônego José Coutinho - cSer

viQo de Assistência SoclaJ 1 - f'a -
gamento .... . . 

Saldo balanceado . . . . • . . , . , . . , . 

777$100 

960$500 

14 :000$BOO 

15 :031 $-100 

17:(í-100500 

1:i : 393$000 

li :4.0GS900 

24:213$900 

1G:i :071SOOO 

ssosoqo 

81 :400$700 

500$1100 

260SQOO 

50$000 

501S600 

30$000 

200$000 

1 :000$000 

10:ooosooo 

l :000$000 

l :000$000 

30 : LOOSOOO 

191$700 

5:316S200 

59$500 

238$000 
30$000 
JOSOOO 

30SOOO 

436$300 

35$300 

255$800 

3 :420$000 
2:617$700 

705$000 
5: 115$000 
1 :129$500 
2 :000$000 

1 :500$000 
1:200$000 

100$000 

100$000 
2:000$000 

300$000 

200$000 

1501:,{JOO 

600~000 

30$000 

306000 

l :274$100 

4 :404$000 

32:330$300 

1:100$000 

· 465$000 

1 :000$000 

100$000 

6:666$000 

A UNIÃO - Quinl,11-frclrn, 11 de abril ele 1940 

::E:SFOBT:E:-§ 
A LIGA DESPORTIVA PARAIBANA · INICIARA 
NO PRóXIMO DOMINGO O CAlUPEONAT0 

OFICIAL DE FUTEBóL DA CIDADE 
PRELIARÃO os· FILIJ\DOS ESPORTE CLUBE E p ALMEIRAS 

No próximo domingo. 1,or clet,ermi• , onze ~m tudo superior ao clP 1919 e a. lu ta dos quadros rcsirva.5, que lcti 
na~ão da 1,iga Oesporf,iva. Pamiba na, será um sério e dfflcil adversário cios Jnfcio ós 14 horas. 
sera realizado o primeiro encontro pa lmelrenses. Os ba ndeirinhas do Fitip: ia "OtVI• 
ofi cial de fulebol da ciclnde em dispu· NI\ úl tim r. r eunião da t,, D. P. foi rito na Ju ta principal e os d? Bot,a. 
ta do am bicionado Ululo de campeão sor teado para atuar como Juiz da par· fôgo no jôgo dos reservas. 
ele 1940. . . tida principal . ás 15.30. o sr. Arna ldo Como re~resen Lante da L. o P .. 

Coui:,e aos f1hnc1,os Esr>~rtc Clube e vnn Sohsten e clesignaclo o árbitro estará em ci:mpo o clJr-.tor José F 'III 
Palmeiras ln.lc1arem os Jogos do pre- A. ,1isio Ribeiro de Li ra para dirigir Ca. íno. 
sen te c: rLa me pebolistlco. ______ _ 

Os dois contendores estão em ótimo 
estado de prcpara.ção técnica e cs seus 
conjuntos rossuem adestrados fute· 
bóleres paraibanos. 

O a lvi-negr.'i está com a sua esqua-
. clJ•a completrunent-e r ~formacla e in ,e

grada de· elementos novos e fu t urosos. 
dispondo ainda ele uma fórça ele von
lnd e única pa.ra II vitória. 

O rubro-negro. êste a no. t em um 

SiE·CRETARIA DA LIGA DESPORTIVA PARAIBANA 
Na SecrNaria da Liga Desportiva. 

Paro.ibana precisa-se fal a r cmn os 
amadores abaixo no primeiro exp~
:liente das 12 ás 13 horrs. c no se· 
gundo. elas 19 ás 21. LorJos os clias 
úteis, para ef<'ito de reguJa rl?.ação dr 
inscrição dos mesmos amadores. 

Auto - Wer t.her Mont~Jro cic Aratí• 
io <IJ. 

Trc,· - Francisco ele Assis "llva. 
Acfo io Fer reir~ Corl"'in. Eu~enh Flt· 
mino de Medeiros. Soter ele Parlas 
Gs r vA 1110. Pedro da Silva F ilho. Lira• 
cio Lll'a, Gerson O. Plment-ol Oilbcr• 
t, Cam célo da Eilvo . Fran--isco F r· 

l?otafõ,:-o - Luiz Pereira cios San· 1:eira rle Souza.. Manuel Novais M,i· 

E D I TA I S tos. · Antonio Acázlo cio Nascime11to. rnnct a. J osé J aci cl ~ Mc'.leiros. ,José da 
V~Jter ~" c'r~ da Mota Franca . Aluislo Gama de Souza. Severino Mota, JO!ié 

1 

Brito Rangel. Jorge Guimarães de Bernardo F erreira. Jcsé Combraca e 
Brito e Ar,na lclo Chaves (6J. Souza. Ferna ndo Pereira dos Santos. 

• a " Pa lmeiras - João José el e Mélo e Pedro F ~rrei ra da Silva. Jo;; ? Gu,'· 
. . . . <Conclusao da~; pa, . l_ Benedito Maurlclo Gomes 121 . des Rodrigues. Del0rme Araújo. Joii<J 

Cf;l tldao Junta , como se ve da cei ti. Esp~rt,c Clube - Gérson Rosaclo J;;l ói Fil110. João !salas. Fúlvio s.~1-
clao Junta, por isso requer se dli:ne , 1) . da nha. Orlando Paiva. Ern1 ni Per· 
v . . excia. m~nclar citar ao suplica.do e F,,1,:péia - Antonill Francisco Li ra . reira s bares. Francisco Freire do, 
na falta dêste. aos seus herdeiros 0~ Ivo Fereira Fiquelré:to e Durval c ··sar Araújo. Ma nuel Ferrcirn de Souza e 
st quem de direito, para, mcontlnent1. de Morais <3) Albcrí Lucena Paiva 127 ). 
p2gar a referida irp,'portancia e custas 1 · 

fi2U:287S300 ou nmnear bens á penhora, e, caso 
0

. .. 
não o faça., sejam penhorados tantos treçao de esportes da vctvê-los {, Secretaria da Uga para 

,;erem t,rocaclos pelos cio a no d0 194e 
253 :5575700 bens do devedor, quantos bastem pa- ; L D p 

rn pagamento cio débito e custas, fi_ , , , 
781 :8455000 canelo êle. dêsde logo, citado para to. (OFICIAL) 

dos os ui teriores termos ela ação, até 
flna.l nomeadamente para o prazo le
gal. que lhe ser.i. assinado na primei
ra aud:êncLa ordlnãria dêste juizo, ofe-

253 :557S7UO rccer á penhora os embargos que tiver, 
sob pena de revelia . Requer-se aluda 
que. caso recaia a penhora em bens 
!moveis, seja também citada a mu. 
lher do executado se fõr casado . Nês
Lcs termos : P . deferimento . Guara. 
l1ira, 16 de novembro de 1939 . (ass.) 
Anfrisio Ribeiro de Brito. promotor 
público·•. Deferido o pedido e ex~diclo 
o mandado de acõrdo com .i lei, certi. 
ficaram os oficiais ele Justiça encarre
gndos ela diligência não have r encon
trado o devedor, alegando achar -se n 
mesmo ausente em Jogar Incerto e não / 
·abido. pelo que. conclusos os autos, 
ma ndei se publicssse o competente 
edital. com o prazo ele 30 dias para 
sua citação . Em virtude do que chamo 
e cito o referido ele eclor para. no prn-

36 : 722 R1C zo aludido compa recer ao cartório do 
escrivão que este subscreve. e. fim de 

2J0 :280S5GO efetuar o pagamento e custas acres. 
ciclas e, não querendo pagar. acampa. 
nhar a açíto até flnaJ sentença . Dado 
e passfldO nesta cidade de Guarabira, 
nos nove dias do mês de ab1il de 1940. 
Eu. Brnulio Epaminondas Araújo, es
crivão. o datilografei e subscrevo. 
Braulio Epaminondas Araújo . Cass.l 
La udelino Cordeiro de Araújo . Estã 

1 

conforme com o original; dou fé . 
D.,tu supra. O escrivão: - Braulio 

E11aminondas Ara.újo . 
VISTO : - Laudelino Cordeiro de 

Araújo . 

"lV.0 1s uma vez fi ca lembrado que 
os a marlore dos quad ros el isputa nl es 
são obrlgad,,s ao uso completo d o un i
fórme dos respectiv~s clubes. O ama· 
clor olle s~ apresenta r em ca mpo com 
clivr rgéncia ele w1üórme. não poderá 
participa r da partida. segundo se po
de c'oeduzlr do <iua.n to estat,úe o a r tigo 
,,3.0 rto Regulamento de futebol" ela 
L. O. P. 

Os b~ncleiri nhas s;;o obrigaclns Iam· 
bém ao u0 :> da5 camisas !los clu be, 
de que faz,: m pa rte. 

<ass.l .l'lsé FPlb: Caino, diretor ele 
espor tes da 1,, l' . r ." 

PREÇOS DAS ENTR 1\l1 A::i 
ND CAil'lPO 

<Oficia l) 

~erão cobrnclos os seguint es p,·éços 
nos .iõgos d w·nn te o can:pcon ,11 0 de 
1940: 
r--01 te principal 3S300 
Ge ral 2S200 
Senhoras. senhoril as P rrianc~s 

at6 10 a nos, na pa rte prln• 
cipal 25000 

Sen11oras. senhori tas e cria nçns 
a lé 10 anos, nn geral 1~100 

Permanentes da L. D. P. 
para 1940 

C's srs. possuidores ele pcrmttnen tr , 
1a t.iga D· spa rtivn Piir:úlJ:um do ano 
de 1939 queira m fazer o fa võr rle de· 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO V ' D A 

Cs pcr tncl or cs rl e permanente · da 
•~mr ,:;racla pa~~acta nÃo poderão en· 
trn r no cami;o ofirinl da r.. O. P. 
~om os r eferi os rart' < 

Na porta ria elo estád io será feita 
rigorosa fisrR liz~çâo sendo aprecl'\dl· 
ios todos cs perma nentes do ano pas• 
.;a do. 

Assemh!J1! Geral da L. D, P, 
$ii o os seguin tes os represen ta ntes 

e r ~spec ti vos substitutos do,; clubes 
fil' ados em A<.Semblé!n G.ral da 
1,ign f)csporti,•a Pa ra ibana: 

flor n fô g-i: - Samuel GUveit s. Alui· 
•·io Scare.; C mnos e F'crnando Bene· 
vic'es substituto ) : 

t'ahnci1·:•s - Jos6 f,oarcs Nab• I. 
biel "'obr eira e Adau to Bezcrrn Ca· 

Hticanti <subst it uto>; 
Auto - Hermes Costa. Rivaldo Bri· 

t o rle Hola nda e Roberto Pes.•ôa csu· 
bstiLuroJ : 

F'r li112·n - Nilt'>n Chianca. Anta· 
PÍ'l Velõ..-o e Venelipe de Almeida Csu· 
bs tltuto' . 

fü;por tr - Dr Pra ncisco Pôrf,o. Luiz' 
Meeleiro, Neves e Leonardo Oliveirn. 
<sub~t.it,l,l (Ol . 

Treze - Dr . Abel Vr ntura e Hero· 
ni tles Vasconcélos. 

BO·TAFôGO E, C, 

Reunião ordinária <la sua 
diretoria 

BRASlL - Secção do Estado da Pa- R A D I O F o N I e A Esteve on tem reunida em sua sécle, 
raíba - EDITAL - De ordem do sr. á rua Visconic de Pelol-as. a direto· 

6ft:530$900 

221 :~43$600 

290 :280$~~0 

Presidente do Consêlho Seccional, faço <Conclu ão da 3." pag., rla cio Botafôgo E. c .. reali~ ndo a 
público que requereu inscrição secun- 10.30 - Hora Católica a cargo do sua sessã~ si mana!. Iniciada a mes· 
dãrla. no quadro desta Secção, o ad. revmo. padre Hilclon Bandeira . ma ás 19 limas. foi objéto de delibc· 
vog.ado inscrito originariamente na. 19,40 - J azz Taba.jára sob a regen- ra,f.o O seguint~ expediente: 
Secção ào Distrito Federal, bel. José ela de Severino Araújo. _ ofícios cio 13 F. c .. de c nmplna 
Gauclêncio Correia de Queiroz. 20,00 - Retransmissão da Hora do Grande. cio Inrlustrial E. c .. de s so· 

Oent1'0 do prazo de cinco dias a Brasil. ta Rit a . e cio lllira·MM', de Cabedélo. 
contar da publicação dêste edital , na <Locutôr José Acilitll), ~odos reéet-endo despacho do sr. pre· 
Secretaria, da Ordem. poderão os ln- 21,00 - Estellta Magalhães e /piano. sldenJte: 
teressados apres.ent!lr as Impugnações 21 ,15 - Jornal Oficial. - carta cio sr. Emídio Chaves. que 
que qu.lzerem. 21,20 - Marluce Pcssóa c lR!l!:iO- foi agradecida : 

~~~is PJ!5~~ ~ i~º ~~~~et:ri~~
4º· n~Í,35 - Jota Monteiro c lviolóes . - f:)J lido e aprovado O baln11cête 

21.50 - Orquestra de Salão sob a W~f~~eir~p
1
~~n;~~~à~o p~!s t:ou=~ 

EDITAL - O doutor Laudelino Cor. regencla do maestro Severino Go- _ fórnm propostos e aceitos sócios 
rleiro de ArRújo, Juiz de Direito da mes • . . efetivos do clu~ l.lS drs. Francisco 
ciomaroa de Guarablra, do Estado da 22,15 - Jornal fal ado - _ultunas Lia.nza. Luiz Miranda Freire. Odivio 
l'araiba do Norte, em virtude da lei, l noticias . telegraf1cas do Pais e do I Duarte. Geraldo Portela e Lucas VI· 
etc. ' Estrangeiro. lar Suassuna. e srs. Pmtlo Sorut~s de 

Faço saber a tódos quantos O pre- . ?2,30 - Bôa noite - Hino Na - Oli".elra. Leopoldlno Miranda Freiro. 
sente edital de citação, com o prazo Clonai. . Jose de CastJro. J osé Soares da Costal, 
de 30 dias virem, ou dêle noticia tlve- tLocutõr Orlando Vasconcélos\ 1 Ciinte Zácara. ~ntonlo Simões. lm· 
r.em e interessar possa, que pelo dr. -----------,--- perlano Gmmarnes da Costa. Napo-
promotor público da collliarca. foi diri- fór casido. Nêstes termos: P . deferi- j leão Crisplm. Acher Beker. Mrututl A. 
glda a este Juízo a petição do teõr se. m ento . Guarabira. 16 de novernbJ•o · Finlre;ro e Antoniio de A lbuquerq11 • 
gulnte: " Exmo. sr. dr. Juiz de Direito: el e 1937. 1a.ss.) Anfrlsio Rlbeluo de I Mont•negrn. e como sócio Jogador o 
Diz o promotor público desta comarca Brito, prumotor público". Deferido sr. Rui •Pint.'l Toscano: 

i·6Sourarta Geral cio Tesouro do E.,studo da' Fa.rafba. em 3 de fevellelro 
de 1840 . 

que Avelino Bernardino_ de Mélo, bra- o pedido e expedido o competente __ designar os consócios Ahúsio de 
sllelr!), comerciante. residente em Mu.. mandado. certificaram os oficiais ~e Biito RangPJ ~ Luiz Sales Ammim 
lungu, desta comarca. deve ã Fazen. justiça encarregados da diligência nao I pata servirem como juli.. is de linha 
do, Federal, ,a quantia de dezoito mil haver encontNldo o devedor, que se nos jógos oClcials da L n p , 
réis ~<IBSOOO) proveniente do imposto acha em Jogar incerto e não sabld'l, 1 _ designar para dire~r ·~la! 

0 e multa respectiva, relativo ao exerci- pelo que, conclusos os a.utos, ordenei i 0011sócio Artur Monteiro de Palva · 
elo de 1938 como se vê da certidão Jun- se publicasse o competente edital. , · 

Ernesto Silveira, 
Tesourelto geral. 

OflCINI 

Alulslo Mora,i,;, 
Escrl turàJ,lo. 

AMERICINA 
de .JOAO AFONS,O & 01A. 

SOLDAS A OXlO!:NIO, PINTURAS A DUÔO E A ESMAt.'llE SIN'f'&TI.CO 
A Qnlca que estA equipada com aparelha;gem moderna pal'a executar 
com a 1I111lor rapidez e garantia todo e qualquer a,en,1ço de concê~tloa e 

reformas em automove!B. etc. 
P&to de Serviços com lav~em e lubrl!lcaç.ão automàtlca para at.ender 

a qualquer hora 
MODl01DADE NOS PBBOOS 

Praga s. Pedro Gonoaives, 33 - J16ne 1Q88 - João Pau6a 

ta por Isso requer se digne v excla com o prazo de 30 dias para sua cl. - detennlnar para O próximo sA-
m~nda~ citar ao suplicado e rui, falta: tação , Elll virtude do que, chamo e ~~e~· s~~e a d~n~~~!~ se~;á~~oi:.~ 
rléle, e.os seus herdeiros ou a quem de cito o referido devedor, pa118, no prnzo I elas vá.rias provldjlncias para êsse 
direito, para.. !ncontlnentl, pagar a re- aludido, eletuar o pagamento necessá.- 1 fim· 

' f6l'ida Importa.nela e custas ou nomear rio e das custas acrescidas, e, não o 
1
, _: fôram propcstos e wianinu•men• 

ã penhora., e, caso não faça., sejam fazendo, acompanhar os ulteriores ter- te aceitos como sôcioo beneméritos os 

! 
penhorados ba.ntos bens do devedor, mos da ação até flml sentença . Da. j drs. Raul d~ Góis, Alulslo Raposo. 
quantos bastem pa.ra o pagamento do do e passado nesta cidade de Ouara- Orlando Stlcbler e ~raldo ~ 
debito e c,ustas, !lcanao êle, dêsde logo, blra, os novii dias do m.ês de abril de j - mai-car po,ra d.9mlngo malõ uin 

, citado para to~CM. os ulter!Ol'es tennos, 1940. Eu, Braullo Epaminondas Ara- 1.1•eino de conjunto das esquadraa do 

1 

da. aç!io. até final, nomeadamente pa. 6.to, escrivão, o diatilogra!ei e subs- clube. 
ra o prazo legal, que »:e será assina- orevo. Btn,ullQ Epaminondas Araújo, 1 A' sessão que se encenou ala 2 1:19-

Ido na primeira, aucUencla ordiw!a lass.l Laud811no Oordelro de Araú.fo. ras. r.ompR1rrceram 08 diretores Alv&
dêste JU!zo, oferecer á penhora os em- 1 Está co1úorme com o orlglna:l; dou fé. ro de vascc,ooélos. AIU141o 

1 

bargos q11ie tiver. sob pena, de revelia. Data supra. O escrivão: - Bnu- Antonio Tourinho, samuel 
Requer..so, e.inda, que caso r~ a 

1
110 Epaminondas Araújo. , J'enilal:)do = ~ 

penhon em belll lmovelll. a&Jn. tam- VISTO: - tauddmo Oorcleko tle Artur ~va. o ~ 
Wm ~ a mullior dO ei,qu- IO ~. 1 Cilo ~ JIII P 



A rlNIAO - QulnlR•felra, 11 de nbllil de 10~0 
,, 

·os ALIADOS NÃO CONSENTIRÃO, ETC. DE QUE TRATARÁ o PROJÉTO DE õFI- NECROLOGIA 
<Conolus!o dn s.• png .> 

1 

.. umr
11

tndo, de multo.,. Juarda. do• QALIZ ÇA-0 DOS ESPORTES 'Paleocu . rto dln 3 do corrente, A ru 
e dtCl~los puhllr " · fflU 'Y' U fll l lb 1 1 d 

A METADE OA ESQV/\OR/\ /\LF.J\11\ n,ontos do en•lno O hulu: lmlo. ! •~~ ' n. do Sol. 427. dtata oldndo. a sra Ma riu 
6STA ' O MAR rhn<'lro lo~~~l~I obra-e do dC\t6sa da tU\(Ou. RIO. 10 iAnl ncla N11 c10nu1 -· 1 projeto. os olu~ sô poic rão mnn,,.r dn.s Mercts do Nascimento, v11lvn do 
PARIS. 10 (A UNIA.O) - O 1> nm d11 Su~ '" quf" IUrdm r h11• Ut·R· til Uhul 1, lll' qt. 0 IH' 16•0 j •JOS "'tts , 111.v:,ro< proh 1,a" um I" u . Hon6r1o J~é do Nnachnen to 

n1tnlslro, sr. Paul Rcynnud. fohiod o / m ndº·
1 

ih nrmS\..~ todo~ os rcscrvl!Un, . 1lu nlfc1111'ir1tç o , ,;. u,pn1t •1,, trut1;~. god,,r e,u\'.11-kt!I~"'· qtlnudo · r-.i:rlw d~ A extin ta. que con tava avunçecu 
ta caplfal dcctnrou que n metade .., <' n,, 1u.ln Jl-' n,c 11r 1,•h1e!lll, 1111 1 ., 1 , d.e Mil 

ne dra. nle-mã quo 80 encontrava ' Nort t do u1 , • ndu lJut,lnumlc ,.,. 1 1 rr ou1,10• "•,,uitri" u''' . "~lllntl", c11•clcm téc'J cu o cxl lrrm O ConM 1dndr rJe 102 anos. era nat.ura. • 
d&~,: A su B."4 bo-.es r·ol expo!na ás I forçn,111~ us uuhlad r dn ll r\:cau~lio •'"' <~ lrciot lnh dM ln tll.uiçõc-, 0 iubr!I ' lho Nnrlcn.11 de Dc~µortoa J)O?'!rfi Ru rnnnguapc dctxando do seu cona6rcl'l 
re<ll~a~cs all~n.s. que dela cÍn.n\ cabo r1,u1r11 "rn ld!ii" o.ére04', nic qunl,. c•s1:1o ,·0~11,01·,i'c el\O uo ~•·•\s lllldlro., .m,, >"- ... '" 1_o r-l 1.-1r n pa.rll h>aQf10. ,1lii o mú.:.11no os aoguJnl.CB Jllhos: s r . Honór io J 1;,,C 
un 111111· r-im ,,n c,fab-.fr rndo .. bl k- nn UOi\ 1.Rr °" tu 111 ln o .. 8(. J)f,rrrn. or nl . J<.gn.dore15 4!. trnugcJrol'I cm 
.,utfolrnocmenta . s ntLvl 4,11 ( •• cm t llo O JJILIK, 0 nr P:<<!cçõo,. c1u(\1,r\o ~e u ·u• 111· cll' oal r..:.~ ,. rndu quodro . do Nascimento, sra, . Mnr!a HonorJr., 

O pr.mlcr nccntllnu Nque ,:·Jr. w"" O A1'/\Qlll,; ALEM/\O AOS l'HSF.. gt•lro• r11dlundos n, Pnl ·, uum KOl'vl• do NMClmento J osefina Honório ª' 
:lltmA(':s que. ocuparam arv ' cs o I llRUl('OS E RI.-\ Ul\tA BUÍtPR~~ "~'Js xtrao1dhló1"1 ;; )Jrl' 10<.101,, not ,,._. Scrru·• r J:>('1tndo& M t,r,.., tdoi; vi • Nuolmcnto J~ann Honório do Na, -
rne11.rrnlndos . • . • SA PARA /\ nu::;sJA 1 1,ortt',s nnolo1mts, nkdhln Le ~11llor1ta~ J(cmtrt, . . , . 
~ LEI DE Nt,;UTR/\LIO/\DE " YAN• ' "TO ( ' l{OI MO 10 \ 1 ÍAOl t'io ewrr .. '<11 o Junllflcn,h, Jo Oon ,!- o Pl'OJÓlO "'"· nln<ln eomo ór~fih cl,ncnt.o e Guilhermina Honório "º 

Km~: " E A NOVA FRENTE DA I o - m1nhriifr"(J. 'c11 ,,Íomii lf~~ d~ nu~!<h lho Nnr1c,nul de Dco;porlufi: 0:-1 Cone "Uprcmo dr• -.,rt.ntuç.\o r poruvr, o NascJm.ento. 10 netos 2G bl1nr.tos e 8 
G

1
U~ltR,A uo~h on.plt:, I ,•lslt 'J u hoJu 0 c•hanu~- .,olhos O llb"rntlvo,.. :wr(to ('lompr•·to, C'on!'ltlho Nnolonol ele D :.\JY)r l<.~ qu • tataranetos. 

\\ ASHINGTON, 10 (A~ UNlAO) - ler "1tt; 1,0, pi•, f. Guu'ht•r , lnrnrnH,mh• ele dolb lor,:o. p lo menos de bNUJI • r.t~rú. co•.1µos to d e- cinco mu1nbr0h, toe 1 
O presldcnto ttoogevclt. c~tcndou n, to• lh t' Que a. n.u~ h, n1lo 1>ronurará 111• l<in,s ri.1t.o, ou nntutuHzndo• ,los nomcwlos li vromcn t . J,CJc; e; t,•hr • O seu enterramento rca.111.ou•SC no 
d?s os port.os nordlcos d n. Enrop~ as ' " r\flr n ~ tilllmos ncon tcol men1oJ:', A<:ln•nn-.w •1ue, HC8 \lncll., o m~mo no Pcclr ra1. dia geguln tie. no Cemitério do senhor 
disposloocs dn lei do n out.rn,lida<lc nor. 

1 
ct 1J constll,ul rnm rm i\J.-,,cou c:umplt'- - ------ da B6a Sentcm;a , com o acompanhn -

tx':!'~Õ~;~"Ullt NAVIO DO REI n 1 '" "!''.I;' . "· , . . A ln.auguração da nova séde limes prlnclpnl o roscrva. não scnóo m nto de parente! e amlgo:; da Iam.-
O' LO. 10 (,\ UN~/\O) - Explodiu IIIW l•,!1~~ :J~~T~F: t.;~1t :::~t.?t" ,\ >, I • lncluldo• os fa ltosoo. lln enlu tada. 

hoje wn mwlo nlemno QlL'mdo tcntll. 11,\M/\ll,. 10 IA I OJ - O r••I do Bqtafogo E, e. f ,. é" E .i& CI b 
\ 'I\ dtlxar wn dos portos ocupados pc,- lla:lk11n \' ti .. . feltu u a cxi,;-ên1•l11. TVl'I\ lugnr no próximo gl\bt• do. ft."\ e IP 'ª spo, 1e u e FalPCOu domJna:o últ.amo. á 11:, e.1-
IO-i n11uinJu~lros g·crm n.nicos. 1 f rinolHd~s velo rtovhn•, a lr m·10 1rn 1•n 1~ horJ\R, n Jnnuicurn:-1\o dn sfd<.' &O· T Jrá lugnr hoje. lts M h orn.s. em rào dA Pas&Ojtm, 250. d ta rklf\.dc . 
LUTAl\1 NOltUEGU~SES E I\L1':l\1Al-.;s rcf'ouh "im r 11Lo do lt'm•iir nu ro1 ~0 lns• (\m i do lrl ·cnmpc.!\o paraibano. Uotn • trou campo o encon1ro dos dun., f•qu ! ª,io" 'sªr ·. I-IF.senlerrlq8oue'k"

0
•
1
~de~. daa1lv

8
n

11
v°"nl>O'<'eo 

H MAR, JO (A UNIAO) - As IO~'\R ln ln ,11 soh '-lllU 1ul ~ltl ~ n Oslo. riitro E. ', ,~r ~. ôü;rutti.ndo 12 ncrmnn<.-nks p:- r!l. B • "' 
nonirguêsn.s tivcl'am um imporl unt.o An concn: ríu do que rol notld~do n r inn o mulor lntnrcs:;c ,:ntre ;l': o Olnc Fcllp~ln. mcrclantc de ncnta pr~o 
l'.hoquc com ns forças a i m ães a S. E . no c,t,~ri r , de ln p i11u;1'i 11 ~.,,·muulru, 1ot1 n....-; tricol6ret; pnr mnls (I<=<,<: 1.v,:n E'~n lr c " Ernnn1" . Oomcs _ Neves I A extinta. <1ue contava a JdAdc do 
dosto oldndc. n nunoiandoi..sc t-an1bém I mio ( i~t n n mf\n nr 1,or~,· 1tt1hltulc , ,. 1;0 1·:;1 '> nm·.;rrs 110 el a. vJda w~o lO--C'.JPQI'• - WIIFon - M'qu"l - Fvcrnlclo _ ~3 0t10">. /i~JxA os segujnr..e, ffllVAS. ~ 
qu~ sn. n.gr nto combate ooorrcu ajO ,• aol('o,,i.11 · c ti c, nf n) os Qnv õ,nos 1lu 1tv~ do !tlnU>Hl li.nclo g··rnuo P ~~li0311 · lflvlo - Pcclr nlv, - Sfnval _ OdJ· Otonlcl .PerreJra da S ilva, aU /. llbr do 
nol'tc do Clroulo Pollll' Artico. R<' c•h e dn N(H't~r"irn, e 1·1ndo o Jtnv,, "n. que Jfl t'"'sU\ cndcrrçn.ndo cmwft<:t:i lon - Pkllto - Curllt.<J. 1 .;0111él'cto, e Relvnr Perrel1'li ,,q_ ·1IV'\ 
TROPA "' ALEf\tJ\S OE.SEM BAR CA"M r O l'Oi r rsoh,tdoR a rc.s~ Ur 11,té o rim. rnrn o Ato cio innugurt~~ o.. 1 F,qulpc "Sorrontlno " • Oo.lo - t.uii 1 &luno d a Academia d e Comércio -- e:,1-

El'tl NAR.VIK PAR,A D01\[INAR A Jlo! " r:;tc\'c rau nldo n Parlamento A nova s d 0 cio Ootarf'-ra rt cn. ai· --: Tatá - Alinclda - Bunctclrn - ~ fJtCIO P r '-~a" e 00 m nor l'S H.en n,p111 
ESTRADA QUE LEVA A 'S l\tINAS \lnrutguês, te ndo ob' i,Ju lnkhldo o rc· tuncln l\. run Visconde de Pclotns. B1quara - Toinho - Bnrbo5n - Hc· Cncllda. Cnrmen, Dllmo., nuia.te T e-
OE FERltO DA St.ffiCIA 

I 
cru1an" nto dt- volunt ários ~'" t..otlo o rlbr rto - Dodó - DJnlrna . rezfnha . 

OSLO. 10 (,\ VNl.AO) _ Informam pls nohnio·SC n presença nos pos• Treze Futebél Clube O ,eu scpult:uncnto real (7RU-... no 
d" Narvik qur os a lemães desembarca- tos ~e. l'li~lnmcn~ de numero~os vo- 1QUADltO R~SERVA ) A "Taça Tiradente-s" mcsmc dln , â8 JG horM. 110 c e, rutenc, 
ram aU de 1. soo a 2 _000 homens. sen~ tunt ru·ro!\. de 11 C"1ona 1Jdrt 1lr 5, u,cc·1. 

1 
PAra um t reino. amanhã. 110 com· d 

194 
do Senhor da Bóa &:',, tn("n. rcm o 

do seu prin tLiJ)'Jl .. o~Jeth10 o dominfo ~:~,~~~ED~I E~t OGll:.~iif~ ~i~: podo 19 de Ma rço, t\s 16 horas. cs rí,o e o ::~~a~~!'f1~n~onl~~,s~~n1~ r. :iml~ !:/:;ra1!n re.rro,,,ana. que lc~'": ás ml- · DADOS Nôn UEGUti:::ms sendo convidados os Josnctor~s a.bal· Jfl ~ nchnm ln~crHos na sccr .. •n· ' · 
rro do norte da Suecrn . IIAi\IAR 10 lA UN I AO) _ Numfl. -.:o· rlR da A. S. 1. JI.. promotora dbse I No TA s POLICIAIS 

C~~~TE fNTRE AVJOES D A ALE- r. 1:,:ruena ci rhic q. u~ fi C'a 3 80 "llilha"> _ Fúlvlo - Go.légo - Portu~ és - lrcféo. 3 clubes lnfantls : f'ortu"uesa. · OS~ A " DA Th' GLATER.R.A nc ima de Oslo. foi dl "illí'l":Sa1o um Ferreira - Albcrf - Elói - Freire - Au1c e Paraguai. p9ra a dlsput.a da 
LO. l0 (A D '1.AOl - p ,-.rto dcse ,..ra.ndc contln cole a lemão. J Oon.zago. - ~genor - Lucas - Oho- Taça Tlradent"..s. a rcall7or-se no 

;:r~é~~oh~~;;~ ~Zl~.~nfi:;~e/:::.: :.Ei'!u;~r:::""r~f•i:i:..,~:.:i :~:.,:.~f.;~::; .. ~ . f1i~~ ~ Vãv~~cgns - Pontes - Gaza· pr~xo~~:::t;i,ta ~~ A. s. 1, F. avisa aos :I INSTITUTl\~ t grcrt~i!:'icAÇ,10 t; 
· . r cmbnfe. anun ciando-se que cm Nar· ' club~s dessa ca.tcgorta que o prazo 

HAl\tAR 1Ao FO I TOMAVA \'lk o~ oíirln is noru t.C"U~.!("'i r on~trui• 1 "Esporte OJube" das ln"Criçócs será até o dln 20 de Ca rteiras d ' d l id 
drHAM Jl. JO IA UNI O) - A notic ia inm un·a lin}1.1 di" .fClirCl íi r 11 ~Ó"~ nu . <OFICIAL) corrcnt.e. O InsLilu to de ?ctdnÚ~!ca~ (" Mi -

~e ~ta. c ldnd e foi tomado IK"1os ,no 11t.a 11ha, ('0lll a qua l '110n '\Jn rcsls· J . -- dlco ~gal do Estado c>,,,>~d1u o:11.-,.., 
ª'"'";aes. nobria que foi a..nnnciad a. de lir •• ') inv:tSOJ'. F'ic:1m convldad/JS todo~ ~s nrn n.do· f '~rhCP'Uesa 2 X Auto 2 ' carteiros de ídentldad ás . • tn . 
Berlim, sem con.finna.çii.o, é inteira_ l\lOSC'OU 1-'i\lt J\ ' 1 tPORTAl\"'11[:; t 'O- j res lnscntos por ~slc club~ ~ L. n . P. e . • . pessõas: Joaquim Llm~lra ~Sitv'i 
mrnte fn ~ . 1\1 UNI AÇJ\0 110.IE C 1::'00 • para comparecerem hoje. ~~ lfl ~o- 1 IN_I- AN1 JS) Luii Carlos. Manuel Pereira d ... M:1• 

L0 4 l) RE . 10 IA UNlAO) _ A "s· • ras. no campo do 11 ~" i'\1:1. n;o. n r,m No JCGº. r ta liza~lo onlem. cnt~~ o rnnda. Raimundo AI 8 . ta MU· 
LONllR E ', 10tÃ U~UAO) _ ,\ .. · •,. ..~. . de tremnrem em con1ut110 rom o cs· Porl ut:"U~S3 _e o Au lo. em pnnlda me· ves au,; · 1 

l.l<':•o de rat.ho ~e ~•o-cou ~a. nunc!º!1 i quadrão reservn do Trez... n páro l 1hrr de tres". houve um empate :lc lOo Pereira da Silva. João Lopc., dl! 
Su~l3. !]o_landa e B::lg-ií"a , <iur te"m lloJr qur am:1-nh u. rt..·d~ ~nra puhhr~- 1 i:arn O próximo Jt.;:go de étoe~m~~e com 2 x 2. Souza. Jo-;.é Ferreiro. do N~"'1m· ot.') 
0 míortumo de srr..'.!' m ,·izinh'ls aa ;t:.-•lc a um 11nnorlan l uno comun,- ; 0 Pa lmek..,s. J No próximo domingo seri realua.do e ~verino Itamar. todos rcstdctll '!S 
,\ Jcm:inha. p ·eo~upam-se seri.:am~nl~ <>a do I J d d 1.. no int.e ror do Estado 
com as su:as defê!).'lS. · otsse treino seriio escclh11os os o ego e esempa......,. . Oest; co.pllal. a C~ndido rte Albu· 

ª NI'icc~~~~caa fõ~~::;ta~~;~c•~ . SIU~~~)O O l'~~~ºtri~Ngu:3.~~g~~ci'\,l"A· A " 6 U E R R A S A N • se~or=~:~~,em~:elasnadc .. ~~~:a~ i~~r~.ueJo~j~~lt~:~~- T~;~~-io M~~tg 
a.oontec~n-1o 1ta ltulnmla. r nn :-:iuc· ~ K ,\ GE RHAR l T A II D 

1
1: f g f 4 ~Ioda.. llClo m e nor ·s prêçoa Pereira da Silva. An toni'l R3mo:s d"' 

ela. onck a.s ~rovidl'nC'i[l !"I fõnuu mais LO ORES. LO 1A_ UNlÃO) - O ~ · · 
14 

' · f;•ueir07,. E)icr J orge M-xJesto. Rcr: 

:rspl~~ .. :-orr~~ ~! 'l~~:;;n('t:i"c:~,lo~:, Jl~; r.~<•::;;~1~,~~ 11
~ $t.~i ,1::S

1
utC ,!~~t~i~l,~I~ ~~ 1 <Conclusão da 3 ·ª pag . ) PACIFISMO V·IG!LANTE E ~ ~sd~~~o:1~~:ia ~d°E:~~z!1~:~: 

srn tidos. r t"C'o lhe wJo so?da.rlos rm li • cxlrt ilo dr Calo,:,a.l , r 1•f":1.1i •1:Jo u, 11•·c I Austrla e da. Alema.nha, ci lula se tor • PREVIDENTE tonio Va lter de Araújo. Valter 091,..~0 
<"tnça e ar rri:-im cntn ndo ,,s m ot,ilb:a· ,·a sa>, de ~uorrn hl'ILnni cos e JO uni · ll ~lt !,em c~~,Jcrança, O seu lrat~o 'i• e senhoritas Joana Correia de 83n--; 
d(ls, tt. ndo cm Am-.1 '!1 dnm r l lttin s ;do llndrs 1rn vt•it• :1 lc m fu;. ui,ança cu3tara-Vie 1 200.000 de bal.xu· tConclu.sC.o da 1.• pnrr,) Lima Fena Plres Ferreira e M trl, Q 
---------------------- -------- : entrt 111ortos , feridos cativos. 1m1.. b Pi erre de Atrúde. · 

A S T R :E: I A• 1 cnormr. percentagem da JJ0µ1tla çã:.... FõJh3 ccr.rida CLUBE mobilizada . " Guerra San.ta?" Colapso 1,a r_ l)t il ra tc , ·C'~ 0,P0!·Luni ilucl(• . <lc Requerern m fólha corrida. a» e· 
ele dom r11io 1nu~idtal da l nglaLcrr,,? as · 111 :d :1r : "O l:.Xt"rc1lo. n •t·o lh1 d o nhorlras Cnrmonlsn de AndrPdf' Oui· 

R , h D d E e . o co71 tra-g~lpc arabc por T . E . L C- ao si l encio d e• '(' LI S la ho rc;- pro- 1 mnl'ães e Margaricln de AlbllQUC'rquc 
CIIIIC·Se aman â O C\> artamento e SOOrtes - OIIVlte 

I 
wre11ce rapidamente ne11tra/lzou o f'i ssionais. asse" ura-,·os huJ·r I Moura. estudantes com rc.1dcncia 

d I b d T b., Gu.crra San t a . 0 • • ncstu capital. 
aos rapazes e moças o C u e e am ta No proprio 11,oniento .,,. QUC Ir- CU UII) no passado. " JJl'OSJ)CrJd"d c I Exames p,riciais 

R-Oun:- -sl: am«nhà. â ~ 19.J0, ª' ~• bl- ~l ccôcs de v,sqm·tcbol. vol" IU>I. fu e rompia a. g ri errct. o povo turco tm .. h 11 co le liv:t , :i o rd e m . a liberdade e :1 Fõ1-:i.m submetidos a ex:i.m~s pcri· 
1,1.otct.11 tio C lu be A!ttr(: ia , o Oepnna· 1et<JI r:-flmboJ. umls c1cll mo etc . O P.º"~ª inclinação pe~a a~ia11 ça alcm:.i. sohcrani:l . E' se m d úvida mais clnts. _neste _Ins lluto. os pacientes Se· 
namto ele Espcnes. scb a 1.rcslden· 1, n ~rnr tomr n1 c F :!mi r.l n~ compRrcc~•n. Guul Lu:J.w,g, <JllC /ora a Tu rquia co- • • • 1 basnao J ose ele -~ls. Joc- ? Oommgo,l 
de. dr . Dario tiRmp..:.•,o cruz pc lti nvucr ln ctt· ti. uos :,ocws. c~1Ja <>o ne mo corr~pondentc de uu1;rra do "'Rc r e ''""º e c-_ncrg1t·o O n l m o ci os nn~- , de Carvalho. D:t.mlão Perrelra da sn-

Ti :., 1,.•hs(> de unrn rennHio ela mais lrihu içfi-., e iudispPi-.sn ,,~I no bl'llhan- lfncr Tagcblatt", poderei recordar- se. :-.os e:-1,,r~·os, destll' lfllt', pela va. JoUI) Al \les dos ~ant:>s e a m"':ior 
alla hll!Y.) l'lnncm uma vez. qu-- :,e c•r- ,i ,.mo da tcmporadn csport.1vio ric de quão cêdo me disse 1Jor carta. : " ~ s jorn:uln inc~qu ccivrl de 10 de Maria do C:i.rm~. . 
i;ita de promover um grande movi - I !HO l1ucos tém agora apenas um dese1,>: ['; . 1 . 1 l <t't- f .. ·rL . 1 Jn rormaçocs expcdJdas 
mtnto cm prôl do .:;ocrguJme11to c,por- P rC'vfi,st> nnr't ésl r an·J umo grn .. n<.ll' lfvrar-:i~e dos alemlies". 

1 o,cm HO <e · ·~'· 
01 1.11 :; 1 llle Sn11sfazendo a..s soncu.ar~ q·ue 

1i\•o cio tradiciona l c lub .. P•~•rn ibun, :1lll m.i.•,1.io no Depfl rh n,••nto de E:-por- A t:l cti' janeiro de 1911\ cu almo('a- d<•. e ntre n 6s. o l.:..s laclo ~tl\'t.1. lhe fóram (elta..-.. t~c Instt:.u n ex-
São c..,pfcia!mcnle convldadqs wc!o.:; t.cs. n,ynro ~ob 3 ,:Hreç..\o d t> cnnh?c-irto va eu1 Berlim. com. D javid Bci, o mi- Su:1 cria~:úo roí u 11 1 p ··odul<' P_ediu informações ao .. dlr tor do Jn...-

015 soo1')c; elo A.:.!.1·.! i:i in t.c res~'\doi, ,1a~ c·:,pcrll:,tn J r . Da rio Sam1,o lo Ctu~ ~
1,!tt;:qu~1::i~~ :~ i;i~i:i';Yd :'o~·;,a~~~~ ,d :1 fosc> h !sltl ri c:1 c rn qu"" , h ~c ~1!1

'~aí~~ cti~~~~~ti~~ng~btn~~,. ~~1~~ 
------- cão mu i;.1s mfnistrot t1ircos. gr111>0s 1110-s , tlorn111uc.la pe ln c:xpa 11 sau Legal do Estado e., Alllf\WtU\s. cl r rc 

AssoªAC AO SU'il)URBA'JA DE ESPo.o_rES de me11~bros do _pa~amento .. C i Of1l(.l e 11;1ri1l l)Hli s la ele g ran(IL'$ pon,s do Ser\'iÇO de (d cn t.Ulcoçào dc_Sanl..l 
,~ .!I) r, 1\ l? sl ~rs t111//am vmdt? a Berlnn : rf'al :e (' J)l:' la rcco ns l, u ç,iu d e li! Cl'a d:t C?~brlna C:. chre tor d~ 03bJOel~ Ü" 

• ,J • .. , ~ar~m-se os banquetes e .confra1 cr1: 1
~ e inlt·li"('lllc d:i , na.-,.., . _ loen1:1ílcaçao e Es\nt!st!cn Crltili~d 

Reumu-s e ontem para discussao dos Estatutos_ No pro- zaçocs ,~ uaJs e as 111variavets p ro/e. - ... " • 1oc Jo do R•o Grnndc do Nor • : 
• j t..tas de vitória . Agora, a lcndc11 .:ta I ve n s . ({Jentif1c~1tlos no R:g1~to Q.t,ru l 

ximo dia 21. s erá disputada no torn eio início a "Taça rra "'º"º' otimista , e D/avid Bei ncia Ca he d e filio ao E x.-.rc i l" e ú . Apresentados_ pelas au, ond••le.s ,. 
, · . ' . ', Ju segredo de se11.s ciudados . D1 -:se • :\J,ir "nh·i r ,1 , f' · 11 . . . hcin1s da capital . acha.m·s" iden1 ff1 • 

Cafe Popular " - O Astré1a e o A. E. C.part1c1parão do me que aco11set1t~ra Talaut Boi a vol- •. •
11

' 
1 

• • '. ' · 1 ·'/,' · ' 
1
1
" c w,_ ••Jl••· cad~ no Registo Geral. os lndtvtduo--

. 1 tar a Constant111ópla., d.a Brest- f. 1 r 1:tc o~. ,1 e t' . t•sfl la 11 oss» !,;o- J ~sc Gomes de Lima. Se\·ortno P 1u-
campeonato suburbano t.ovsk , assim._ que pudesse. vls l o quo o J,cra n ia , F,,i o qu,· Jll'Ct"Ísou sa. )ndlclados ."º art 294 da Con..~I · 

"Na oP.de do S~~•lcdadc Beneficente g~c,uadrào elo ... Cn vn ln.rh1 dn Polida r:,~l~ni~·t~~:n;ra~~,~-~ear1a~u::,'~0 :;~~= ht"' 111 O ~C' _nc1:al Du ln1 . E ê I\CS'-P ~ae~ºd/tÂm~'-~~c~l~ie ~~7.~n~: 
2 dr Setembro . é r u · Roggor., Mllltor. t.lt . ~chr.;tl ã.o C:t.J1xLo, s::cr~- vera calmo ate ,mttio, mas desta V'!? ru111P e st•n l1 cln (lllt' ('Slnmns l":1- to : José Luiz do -nvn. }Y.'r at rosrln 

l'U1111~eSf' _o n tr m á-. H) horn!\, n As- 1:'1110 d;i. A s . E. j ndo se ev itariam ou d.cbcilcs acnwo- 111 inha ud t1, Que d t'Vl' lll •a m i nhar ! memo. Antonio Ferreira da SIJ\·a ln· 
t~rnçao ~uburbana de Esportes . Prc O c.r Valfri "'lc, dos San tos. rc:pl'•"e i niosos; a Opostçào, com a110io popu- ;\s n:i 'ÔC''- · (l~'!! lls , fr •t . s curso no art. 303 t Antoolo Lour~n-
s1dfu a se5S5o o sr. Clenn'o J.c~~r•. "!Cnt.nn lc do Irls s C propo1, \llll I lar. fôra (lrandemcnte reforç(lda , To- · . ~ . .1 , . •. l: . _' <.ª· · 1 ço, vulgo "Canct\o de Fógo ... P:\N 
!'te~ela.r,ado p t'lo w ncnt-0: Sebast u('I \Otô de louvor no t lc. CnlbCLo que f.)1 

1

. dos estavam cansados da. guorra . Di• D,ts l I c mt.md,l :,; h çors do pre ~ 

1 

averlgunçfes dt' furo. 
CallxlO . 3J: rcvaclo por unnm:111uad<.' . é.iam am Berl im Qlt.C a Ale11rn11l1~ V?· St"l l t•. 011 ·1tHJ,, o lllllll tlo Sl' t in ~C' EstRtir tlcn rriminal 

N3: pnmcfrn par foi di1.cuudo 11 Per m=ilorio ele votes foi nprovn,.q , rlrrio 1t11ar u;nd'l vor ,rn~ doi3 a1tus, cio san"ur ºCJH'roso e/ (' t·inl o . Parn n clabom('.o da Est...'\t tsll.J 
prc-Jet.o ela borado pnl'a ox 1•np111tlo umc. sugcstáo do rcprc.scntnrH1• 1. , mas a TurQ-uia estava. csgota•la e ,uir- ., . :-, . . ~ ,'J' · ·. - , , . ,' ~ criminal do u d.o a cargo d 
UI. IV e v dos Estatutos Depois dr rr111ro1 ~: lrtr1 ,!a no ~cnUc:o ele sP u· poder-ia pro~scoulr . i,u, •.s C' •1"' t " 1. 1zu~ü<'" lll ,ll!'\ a p u . Instituto. rentettu O dtrN-Or dn ca.: 
c,b;cut1dos e cxarn lnado\ o~ ns. .. 1m tt'-- :-wrcm o~ prrços cl ns cntrnclas 110 Jono nul..1s C' pt.•1·íc1las anw:1.;:1111 de- ! de Oet."I O de~ta. capllill m:-. 11., 
reunidos nr proJNo. cst.e foi ílJ>rn od clfl tor:H'Jv lnlcw r n, P(IU rl- J.-: . .í00 rcls . DEPOlS DO FrM ~a p 111·i•t·cr, lra gu d:1" p c lns pfri l vs dom ...,.imcnw de r,ntrnda r e;.ll :i dr 
unanuncmrnlc 1).) ra t·rm.nça,.; e scclos d\'.Jb oh.lho:, 1 i• 1 dl"S h 1, l' ' lllcl c ;, ,a,,..-,1 1 - 0 ~ . préSO.'- IU\Cltlélc 4.' t"iwl<'c imcnro. rifl• 

E:m :,egUJdn pas:-.ou-sc 1t. rPc :-o ber o-. Hr, do!-. r grn ,uHo r nrn :-·enhor11s r s"' ·rarant voltou de a·c/Jrrlo com o <·011e · • ri • :-. ' · 
1 u nos e:-• ra.nte o mr;,, de m r(' prox.uno fuu:lo. 

pediria~ de r~gi&f1> do~ <.:lllb~-; hUblt f e nh tinha:. l1'lt.~U t:m1bfm eombi:lOC'O M 1lhn d1J Dj<rnld, e •.:r,a J)er:<nn rt llttr&rfr I flll ('~·n nlos llllll C:1 · 
banos. flgttt':llldO na sc>cre1nrn~ O Ma ,1 - O )'):OC('!)~O Ue 1/C1 lfit atfto du (lll A. llt!R- forte culto11 (I t empestade. Foi a ,, e Po l'(JLII ' 11 0 l'Slllll' <' t':e JH'\ ,~ qll t' A r\(an• é pl.:a.~,;-;;;;-~ 
dal'arú e;. C . Tine:' F C <' Tamoh ,ir ele 50 lo p,.1.ra 1->f<>ilo de descomo . t_h~1a. tontc,tlv(l vara. csca11ar ao "ª": J'(''\Í dir:1 l t) tlu o rwriµu imr.i t"- c('rr"tto s#.co ou pobf'c,, dv ra muUo, 
~ C Em ,• ir.tu dr. v. rtoi.. <'hibcs n ~ mrn . ..agultln foi t.ru11bJm ,1m11viatl 1,ra".'º nnra "'''"'' 0 pais, ~mllrr~do ' '. IJ'-'"c'~. p: ,díin,, 1tlll'- 11'(i ft1 nd,1 ,ums e aprr.scot tt lucros que aupcra.n, 
1 rcm ;~prea.rmtacto o pe:S.1do de 1tJ1a qt, - 0 sr J ocelrno p M )li\ comc,r- e a11 .~a a,,stro-ueroumlcn. sr e,tca·•11 1e 

1 
. . 1 1 ,uiuc f serupl"t' ~ d, multa C'tt ltun qU• 

('ão na formA do ont rh.,rm~ntc drl1- r::u,tc- ·ncsln rnJll(ftl. · oJorcw~u un, .:' 11,~iava . D epol~ do col apso. Tn.l<1 at re-
1 

Ili 11 t.' uupru, H C' III f•_:-. ., no~ 0 lin-rador pNl&.ira ,.m craade 
bnrado fo_l prorrcE:ndo o ,pn:.:'? dj lns - raqu • Caf.A PopuJBi•" p:1.m ~"!t' dl•pli- ,o;i1dirt Pm Berlhn num _cmorta_men~~ O 11 w lho r e o 111 111~ .l('O ll '- l' lh a - ,....ia 
rnção atk o pr .'4:lnto . 1bH :1 3 cio t?dfl no t.cr 10 mi·lo da Assocluc-fu barato ,to. ffi,b url1ios oeul.entais, n 1 ,·<•I t• qut· ca ih um sc·i:t l't' iln i<.•n • 
corrente T1, ... m lemb/.m e..,,,<'<mlm<'11 • • • • • Q11r. 1an seu eom.patr16ta fondtico aha- ( , . ,·r. . , · , • 
le a.v1,;:tdos o:i. scgutnt ~ (')11be~ qu" "'ub1.11bn110 ,. A nf it fnl ~c tta ~c,n , t eu-o na rua a bala . &l e oc,u-;ouat- 1 t _J>,1< 1 ii ~•· st 111 qu, . 1,s,1 <'\ • 
df'\'rroo ap1e....ent.nr o prc:hdo d l' nu · · r~~ra, 0 li~ , nem lnhbclu(lo CllHl 

I 
menr11 vmlla i,/Jltar-me, pQbremcutc 1 ,~h,a . pur,•111, ~• lh'\'C~s1tlndt.• dt· 

ção e Pftq"f\1' ~, r,rlmc"lr,: pr<:,ttlçào d,1 I ' r ítári M"';1181rd ';'11 ofk: lc., 80
1 h trajado e dcsa,,imado ; <·omo m1tilo~ sc•r for te pnr:1 M"r 1'(' ~)1Pit;u1u 

101r. ,t1C O dia 13: A -., Ptn A f!: ,." , ' ,'i: ,:~r O A Agrh( cc~nno O vr. lO e OUtT08 que cairtl lll tlO pOdcr O 1lCQCla.m 1 
Crntrol EJe1'n". 10 df:' M.11ro r <" 110 t!J'lllo. r,arecla um J1om c111 ga,,t tJ, "ofrt de- prl" 0 41,. ventrf' f 

ConaJ recer1tm Pf'ln , rlm•trn vt~ Depois ele 1uwutlc os ou! ro, ,..,. 1111 tmiden.tem.ente a font e de .tu.o f umo- T PURGOPRONTIL 1 
rn r. o d n t rn 1· prts: t11t,nt~ '· o pr,- M1mtr eni- .. r, u n scsc.r,l,, sa rncrgia se esootara defrnitivamtJtt -

1 

ome · 
do C1'Ubc A~rréJ r rtn A F. C QUl 1~ rrrmtlo a t111n r·,·n 1,1clo •b 1& t e . Já neto me rrcordo do (Jlle me dl•e - ----------- __ 
lf' mJorm3ram da~ <"Ondlç~ t cst:lbe-11. rn~. ,10 1 ·mo lo..,ul se cm 11ossO.'i c1tcontros, m(l& ,rnt"r:11 .. J\fultos a1lOJ du~ a.n,a 1,n •r,or. d• 
~1t10:- , .. 1·,1 a C1U ~r-\o no Cnntl con - t1umtc dcm.t f or Jreq 11 en t rma11 1c peu- ma mona. produdmtn · .-""'P"º"ªd"r• 

~o iuh~-b~t~n"1~~~;\t~~· '"f'~
1t~~~i,;,';r,~ LIGA JUVENIL Df.~POR'fil• ~~cl~-.. ~~~• :::~ v::r,f,~,. V~~1~'ºt;~°'~~~~ ;;;~';0 ,!:v~~.';,0!:: /~;,~d:~•~~~ 

, o 6<'nlldo do d . u,...,h,•r. em ••o • VA ,PªRAIBANA ""' M,1111,t10 corte/ado do., vc11c,dort•• / "''do. •om ,,. .,~• • po, lblõMad•• d, 
,. en tldO."- A.S a 1v1da dtt-1t ro;pol'tl\ :1> M dr L,ondrtM e Pari.,. t lc e ,\/ (ti/ uo1,fruo .... nf'lfl r nn .-ttl• 
,.~ pequrno~ c lubr~s ho.olom~.•tl en<.•(mtr<irlo 11a~ tt,u: ru~ltltcre ---- ----------

Por propo-,t.fl do pn~ .. ld1•nt,"' lrarlf 11 l~•~ll~ri~• h ~e. h 1,:1 hnrf'I , r, 11 ~uu rto, de I OM , e t1 cp01s rl r lo1iga ,,oc/1.1 . remi fl ,,ardo d..r utéta, ~ tra,tk• ~-t ~•b-
l.tn , ..,, .>l1c1J.h;, cio, por JllfhU. ulclo. , le ,.,<' lul . t, ov Capil!\o J c Pes qôo tmhom romado o nu110 rrra11J ,(olttM e ast-sociaq6e.s po1,ttca-.,. e. ro•·, 
t1e de vot<"tS. o co.mpo cto Jto d S;u , . oa. 475. um se:.! ,'> de At,scmbl i'. 1(1 Ld, 1>0r to(la Ct parte. IJ11tuai1a111 r,.,e l :mnpat,a i1Ucira e ct>mprren.J1i'O P#lt, 
t.a Rosa p:-ra a 1•f"n.l1z çtw d campe· e l'll l pm•n t rutur de \l.\.rioe n:ssunt<1.) tos scmfflhtultr...s ri.ti cala.-,tro/c . Mln tspfrilo de um rnmdo moden,o t , .. _ 
n110 de 1940 O camJ\O toj or rccu .. o tnr. usl nprovnçio do tabóln do depof1. Muarafd Ke.1nel t' t , 1t"6t l 110111, cla.r do, co1n·frulram a ,wva 1'u .. e 

&rlkú nw nelo f1'I od 111f' "º ll\ ('lllAIC'I d t lfa. e sru~ ent'T(IICO, rntniprmhf'trô,'I llvrp e QHÍO, 

011:0AS Ul,TRA OURTA8 

OR. LAURO YANDERLEI 
, 'hcie dn li nl c>< Glneco lóirica 
<ln · 10 1 rnirlnde • • Chofe da 
(:J(ni •n <:irârgi.9 lnfan111 -
Cirunciilo do li oep!t.A l SRnl.a 

le~bt:.:. 

(\ m oul:!l~ rta• li . Á~ 6 ( F;m 
fren te ao PLAZA). 



,., 8 .JOÃO PESSOA - 'Quintn-'f'eira, 11 <le abril de 1940 

OS ALIADOS NÃO CONSENTIRÃO. NA PERMANÊNCIA ..... 
DO 

- -- -- -·· - - · --- ----------- -- - ---- --------- -

R·EICH NOS PAIPSES No' R D I e os INTIMADA A RENDIER-SE A GUARNIÇÃO--ALEMÃ QõE 
·OCUPOU A CAPITAL NORU!E:Gl!,·.SA 

O chanceler da Grã-Bretanha falando ontem em Londres acentuou que não se admiti
rá nenhuma paz entre a Alemanha e a Noruega - A Suecia, Bel~ica e Holanda, alar
madas com a situação recém-criada, tomam medidas excepcionais de defêsa Os 
navios de guerra britanicos recapturaram os grandes portos norue.guêses de Bergen 
e Trondhjem, encurralando em Narvik os navios do Reich - Vasos de guerra aliados 
penetraram no "fjord" de Oslo, intimando a guarnição alemã que ocupou a capital 
norueguêsas a render-se. sob oena de bombardeio - Oslo está sendo evacuada desor-

Entra a esquadra britanica no "fjord" de Oslo 
l ,O!'IURfüJ , rn - li\ l 1NIA0) ·- "' llnmc l•l<e t "' f ·I. 1 . 

O· .. na.,,i · , d f! gu_c,-ra brita,nicos con:-- · (' X- capita l o.,fi.r.ü~I <~:"~~!.'::,,, 11 •_;11
'~.'" :., 

gu1ram e ntra,· frnallnt-n(,e no •• fj,J rd'" fú •r • ·Pi 
1

,. .. t '?ª ' alu11:i11 
de Oslo, cu,J}ital ela Norucg·a que dês- _..o ~ 1~ e - T '.l f " bomba , fl e10. 

d t 1 ontem cst,i ocupa(la p e los ale mat ~. _Noti c,a_ m d e Os lo cru c o povr;. P."a.• 
tendo 4, cornan<Jo ?'espec tivo dirig ido c i,:1. 3 c idad t: cl i• -:r-rd t n:a.,d.irn~m, i:-
nm "ultitnatum" á. guarnição ,.1.Je:r,,ã rn ::n<Jo 001 homOa rd eio britan;e;r). 'l'c
Jmra <tlle se !·eudn e e11t1·cg-uc imedia .! dns as t.'~lracJas de forro r· de rcdl
t.n;inente a. c,da~e. , . gcm ctstão s up:-rJotad::.s 11,. J•rt '-1.i ti~i·i-

Em caso co11tr..11·w. os ua.vios da J'OS con~ dt>s Uno an ca mpo. 

OS ALIADOS NiiO ADMITIRAO UMA PAZ ENTRE A 
N101RUEGA E A ALEMANHA denadamente pela população civil ---------

AS PERDAS NA NOVA ~RENTE DA GUERRA: INGLATER-1 .'\Q~:1f;óªR~3 J~:1~1 !t~:;f~i 
RA E FRANÇA • 4 N1"VI·OS BRI'fANICOS SEGUNDO "NUN FoRAn ,ffUNlMDos ou ES'.l'i\U 

' J\ ' , ·'°', . S•:R.IAMENTE Di\N'IFJCAVOS 

ClA BERLIM; ALEMANHA: 29 NAVIOS DE GUERRA E 

De qualquer m_aneira, declarou "lord" Halifax, o Reich 
será expulso da Escandinávia 

LONDRES, 10 (/\ UNIAO) - Fa- no mar do Norte e no Atlantico . 
lando hoje nesta capital o chanceler O visconde de Balifax conehtlu 

0 
visconde ¾' Halifax declarou que os seu discurso dizendo : "Sõbre nós eaíu 
aliaqos não admitirão nem aceitarão a lal'efa de defender os valores da hu
qualquer paz com a Alemanha mi. Es. manidade, tonliados a nossa G'Wlfda, 
candinavia, mesmo que essa seja ne. e sem os quais toda esperança de pro_ 
gociada pela Noruega· _ grcsso seria pal'a sem p1·c banida do 

M,ERCANTES, 2 A 3 AVIô,tS DE BOMBARDEIO E 200 HO
MENS, SEGUNDO SE !NFHRMA DE LONDRES - LUTA
SE AINDA COM GRANDE INTENSIDADE NO ESTREffO 

' 
DE SKAGERRAK 

J,º:1~!!,/~~7,:e~\o~:1~; e-;;o,~ 
1ne. s érie de derrotas no n1ar. na :c,·-
1·a. e no ar. 

Os n:wios de guerra dos aliados rc 
c:i.ptu.raram o~ dois grandes portos lO· 
rueguêses de Bergen e 'l'rondhje.m . 
ocupados dêsde ontem pelo marinhéJ· 
ros gern1anicos. travando-se a êste 
mon1cnto uma. gra11de batalha, na va1 
no e,<;lreilo óe Ska.gerrak. 

CONFWMAOA A ImTOMJ\OA 
BERGEN E TRONDII.JEi'l l 

LONDRES, 10 - IA UNJAO) 
J•'oi coti firm c-Hlo hoje á noite n r:, L-rt 
ca:1»ital Que os 1>01·tos n onwguêses d ~ 
flergen e Trondhjem fôr ::un recaptu 
rados pelos navios de guer1·n iug·1f" • 
se.s. 

ne Stockolmo confinn:i.m também 
a, n1ot.icia, tendo informado s e r a 1ne~
ll'•u. vel'iclica o p1· t,~ idcnl.c do Pa,rla, 
mrnCo Norueguês que viaja p ;.!1'3 a. 
Suecia. 

/',. :llJ\RINH/\ DE S. M. BRlTANI<.:.\ 
FORÇ A O Sl<i\GERRAI\ 

Hi\Mi\R, 10 - (A UNJAO) - ,\ 
,narinha de guerra brita nica for v, u 
sua passagem pelo csh-eito de Sh&
g?r'l'ak. a íundanclo 3 na vios ,:1c gue1 ~ 
1 .1 a lt~mães t llois transp-lrtcs. 

A Alt l\11\DA NORUEGUl~SA 
TI CIP/\ Oi\ LUTA 

l' ,\fl -

Hi\M~R. LO - IA UNUO) - lTrn 
la.n çu 1ninas nol'ueguês a.caha de al'un 
da r um 11a \'iO a le)ná o. 

IHSPERS1\0/\ ,PELOS ALf/\1,US 
FMI\ F.SQU/\IHl •\ GER!\l ,\NK ,\ 
m,: TR NS I-OR'l'E::i 

H,\i\lAR. 1.0 - IA (;:--/IÃO) - I,>· 
forllla-se que foi disp ersada !)ela 
1r;a tl a a,liarla 111na grande esquadra de 
lranspor(es de guena alemã rs. 

P escaclor ~.._. d e vária ~ ilhas <la S u1)~ 
d a t d!l. N<w u •ga informaram qnc 
3 vVir ;; hrít:1.n fros afun •!arnm <lu j-.. 
g rand e~ na,·lo .,) d C' g ue rl'a a l t"" mfi es . 

( 

STOCKOLMO, 10 - (A U/1,CAO) -
A es tação de radio lora I a.nuncjou que 
um g1·ande navio :il 'm:w foi destruido 
por um "destroycr'" britanico quando 
tentava aba.nclona r CJ porto non;eguês 
de Arendal. 

A meSma emi!:»SÔJ·a informa que j f .. 
fóram J)Ostos "- pil)ue 7 11avios 1tle
mães e 5 ou 6 ficaram seriamci,11le tla.
nií'icados. 

Ni\ vros ALEMJ!iES 
E ENCURRALADOS 

Al'UNOAJ.h.; :-

OSLO. H1 - ; A UNJÃOJ - llojr 
d e 111a1,hã 5 11rq11enos " cks tr:>yP.ri" 
britanicos cnf.rararn no •· fjord ·• rle 
Nan ick, dando combate a G navios 
de gu erra alemães ,r,ue ali se en.,on
tra,•am. Thn Hdc..;troyer h ale1m ão de 
I.GOO toneladas foi torpcado e afund •,. 
elo e mais :~ ficaram eni chamas. 

O •·estante dos navios alcmã·es qa ~ 
:- e craot1lrnvam em Na,·v'ik ficara·m 
<! n<m1·rala.clo -.;;.. 

G V/\PORFS MERC,\N1'ES NAZIL' 
T~q R 1 "DESTROYER INGLRS 
/\F UNDADOS 

E' impossh•el para a Gra Brt:ta.nha. su erficie da terra" . 
_ declarou o chanceler - ace1tar a P 
extensão do poder estratégico alemão _ (Conclúe na 7 • pag > 

, 

Anemia. Debilidade. 
Falta de c.ppetite. São consequencias 
da fraqueza organica. Fortaleça-se com 

EMULSÃO DE SCOTT 

Ultima Hora 
(DO PAIS E ESTRANGEIRO) 

LONliRES, 10 - 11\ UNJA01 -· 
lnf,:,rn,a,-se de fonte segura t]Ue <'1m 
tnn ·los muitos con1bates no mar elo 
Norte. e ,1trc vários .. destroyers.. bl'i 
tan icos e navios g·emnanioos, fôra m PARA FACILITAR A AQUIZIÇÃO 
afundados seis vapores m erca ntes a- , DE FARINHA 
lemii<>• . nerdendo- , 1• apenas um "'J,,, - RIO, 10 (Agência ?lacional..B~-:i;si}J 
f.J"Oyer · inglês. , - Co111 o fim de facilitai' a aqwz,çao 

------- de farinha, e seus sucedaneos, o Se1·-

U!IIA NOVA BATALIJ •\ l\"A VAL, nr-: 
<:ltANDE:; l'ltOPOH-ÇóE &, E,~ l'A 
~ F.NOO Tlt-\\ -\Ili\ , \O L(>:>;GO 
llAS COS'fAS OA SUF.CIA 

RESULTADOS DA GUERRA ENTR;E A ALEMANHA E OS 
LONORE . 10 - IA U NI A O , o 

viço de Fiscalização do Comér_cio de 
Faril~bas organizou uma rela<;ao dos 
produtores ele raspa de mandio~a os 
quais se a cham aptos a atender a ne
cessidade do consumo doi. moageiros . 

- A Comissão de i\bas t.ecimento em 
sua 1•eunião de ontem resolveu esta. 
belecer as seguintes nom,as, que déve. 
rá,o instruir todos os 1·equerimentos de 
aumento de a luguel de casas : declara. 
ção do aluguel a nterior, declaração do 
aluguel desejado, cleclaraçâ-0 da vacan. 
eia ou não, decla.ração de quantas aco
modações. 11.rova de quitação do im. 
posto predial e prova de ausência. de 
inqtrilin.o ou p1·etendeinte, quando hou
ver . 

lnfcrma-,;e ncsl:t cnpilal que a XU • ALIAO S NA ESCANQINÁVIA 
~~.~1:aªss ,~•: -~~

1(!~0~; ~º~~:1~~,~ ~ª ~~d:~~~ 1 

As perdas alemães 
sendo _travada uma çrande ha ~alha. 11,0NVHES, 10 _ 11\ UNI,i.O l - Oois ou11•, ~ navios llc gu : rrn fi,.-:1111 

t,nt,•f" rng:h·ses e .1lc1nae.~. E' a ~eguiutc a rela.('âo das 11-crtlas dn füu.lili :- :-(lo -. .11uu1d - t n a.vu, . l>rit.a ni-
i\ lcma nha, hoje: t'OS esl aciona,•am pe,·to de Brrgc n. 
110 mar : 9 n:tvios de guerra afnnda - 2 OU 3 AVlôES ALEl\lIAES DE BOM-

PrefeitOS munrcapais nesta ~~\~,,~o;'ª~~i~•.~.;~~t~u~;.•:n~~~~-~ÍC)t (~);: :~~~EIO PERDIDOS El\'I e )i\(. 

Essa relação abrange 34 pr~ntores 
de São Pa ulo, 2 do Paraná, 3 da 
Baía, 2 de Pernambuco, . 4 de Minas 
Gerais. 2 do Esta.do do Rio e 2 do Es. 
J)irito Santo. 

VIOLENTO lNCE:NDIO NO RIO 
RIO, 10 (Agência Nacional.Brasi)) 

- Manifestou-se wn violento incend10 
na rua da Cariooa, tllO prédio n. 0 il, em 
cujo ,andar tén·eo está. estabelecida 
a sapataria denonúnada "Terceira". 

C a P j ta I nificados. LONDRES, 10 - IA UNIA01 

Chegaram a est.a capital. onde \'1.!- ,1e~1i ~;1\.!b~d!s.aparclhos ele bointa. - ~sa :~~t~~~1~: 1:;·c1~~~~a1;~!~0~':::~~~11~~ 
A SAFRA ALGODOEIRA DE S . 

PAULO 
RIO, 10 (Agencia Naoional..Brasil) 

- Comwúcam de São Paulo que a sa
fra de algodão deste ano ali está. ava
liada em 290 mil toneladas ou sejam 
20 milhões de quilos a mais do que 
a do ano pasado . 

ratn a trato de assuntos liga.dos aos e 1a tcJ'r:l : us observadores e perilt.~ n Royal t'\ir Force nã o ~·., f1 •t'u 11e1,hu• ~~te;1~!f!~:~e~~1!1t~~~:: ~~~h~i
1
{ }~~~;· militares da ~u~ .. ~ia e~tin1am cm 200 Ina baixa. 

Nos anda.res superiores funcionava 
o Instituto Brasileiro de Contabilida
de . 

de Ara runa. e José Xavier. rtc T eixli - o numero de bai:<~s sofridas pelos -,l c• Dois desses a pa relhos fôram a!,at.i -
ra, os qua is, á tarde, estiv~nHu 110 mã~s. ·lo.í a.o l:.lrg·:) da costa Nonlést.e dn 'o-

O edifício ficou completamente des
truido. 

Palácio da Redenção sendo reccbidüs A::i PERDAS BRlTANICAS glate1Ta, enquanto o tel'ceiro loi a.fa-
nelo sr . Interventor l'ederaJ . BfüH,Ji\1, 10 - IA UN!AO) -- 0 <·ado po•· um ºª"ª brilanico a o t r nt.ir 

Allrei.centa.m as mesmas informações 
que a safra atual já tem seu escoa
mento normalizado, pois já. fôram 
colocados no mercado japonês cerca 
de 500 mil fardos e 30 mil em diversos 
países da Europa,. 

VAI A S. PAULO O INTERVENTOR 
GAúCHO S upremo <Jo1na.udo Al en1ã.o anu1, ciou at,1·a,•csscH' u cana.l rJa l\1 a nrlrn . 

8 A N C O D O B R A S I L ~~i~a.:J:~~ ;~~~.~: s~,.::,:~~\/!tt,~~~~~ DIR1E'TORIA DO ARQUIVO E 
" · pos!,ive1t,,r-1 t t , postos "· plque. ~ 

Da. Agência do Bancc do Brasil . •-~ce,",•~. B~:,tlE~,Nl,i'IT1
0

c
0
oE;:,~rRM

00
~ ~.-~E-U'"'A~:URNu'T>zA,· .. = BIBLIOTÉCA PÚBLICA 

S!iO PAULO, 10 (A UNUO) -
Está sendo esperado nesta capitaL o 
Interventol" Federal no Rio Grande 
do Sul, coronel Cordeiro de Faria. que 

ta capital, recebemos o seguin tP. . ~ " " < v ,, • v ..., , 

pedido de publicação : ~g~~iF'S. 10 _ , i\gi·ucia Nac,~-
" A Agência do Banco do Brasil 1·es- ,.ai _ 6ra.sil) _ Um cowunicndo 

la capi tal chama a atenção dos -•s. a lenuio dá a 1.10Licia do a.fuucl,unento 
Lavl'adores ~ Criadores proponênt ~s '.ias cl'u1;aiL,1·es "'Blucher·· e ·' K,, rls
cle operações á ci.rteira de Crédito rulle'". da Ma!'in.hn de Guerra do 
Agrícola e. Industrial para a conces- &ekh. 
são de oue trata o art. 2.0 do Decret'J· OUTRA IlELOJ\'/\ \ºE GEKMANYCA 

AFUNOAOA Lei n . 221. de 27 de janeiro de 1~3tl 
que diz: 

.. As custas e emolumentos je 
tabeliães, escrivães. of iciais de t e
gistros. hopotécas e protestos em 
que incidam ou venham :i inci11I" 

LONIIRES, LO - IA UNIAO) 
Além dos dois cruzadores cil-ados .in• 
terim·mcnte, foi afundado mais um 
i e1·ceü o navio de guen·a a.lc1uâo ao 
sul du. Noruega, !lOr um submarino 
hrit.a.nico. 

todos e quaisquer documen tos 1e- A ,POPULA~. ÃO ANIMAL DO 
!ativos a operações que fôram efe- '!t 
tuadas por intermédio da Carteirn BRASIL N'O AN1Q1 DE 1931 
de -Crédito Agrícola e Industrial I RIO. 10 'Agência Nacional-Brasil) 
serao courados pela metade ,ios _ Segw,clo a estimativa do Serviço de 
respect.ivos regimentos". Estatística a produção e população 

Para a ob!.enção do favor legal t(,r- animal do_ Brasil n<? ano de 1937 era 

· na-se necessário. entretanto, que os ~~v:0~
11r0

~~Ji~~s°12~t :~ ~a~~ç~ut 
interessados ao requererem certidõe., nos, 3 milhões e 387 mil e 200 aslninos 
e mais documentos o façam com a de- muares, 25 milhões 397 mil e 790 su!-

claração exp:ressa de: ~ºi'~Üh~~hf:s~
9
e ~~o ec!i~~~~'.~~~~ 

" para o fim de contrair um ew- total de 95 miLhões 426 mil e 570 ca-
préstimo na Carteira de Cré<lioo beças. , 
Agrícola e Industrial do Ba-nco 1!Jste total estava dividido da seguin-

do Bvasil" . , ~aí!~r~~I r;~s p~~nc~~J~g~~~C:ts~~ 
Oubros!m, em tais documento~ de- por cento; Norte 6,89 por cento; Nor

verão e,x.Jgiv do sewentuár!o que os deste 14,35 porcento: ÉSte 16,30 por 
f,!ver de fornecer, a c6ta das respP~ti • cento. 
vas despêsas. Quaisquer ·abusos ou --------------
exigências descabidas deverão ser ime - Junia Executiva Regional de 
dlat.a.mt>nte comuniettdas á CaFteira Estatística 
para, as necessál'ias p rüv!dênclas jun ,o 
li.~ autoridades compe~entes . 

João Pessôa, 10 de abril de 194-0. 
Pelo Banco do Brasil - João Pes~óa 
- João Brasil de Mesquí ta,, 3ereni.e; 
'l'eôfilo A1'111-eida Batis!a, de larva/no, 
conLador", 

R~une. hoje, ás 15 horas, no t.• an
d,ar do Palácio da Ag11lcultura, a Jun
ta Executiva Regiona,! de Estat!stlca. 

Dada. a lmportancla dos assuntos 
que na mesma. serão ventilados, o pre
sidente da referida entlílll.de, prof. J . 
Batista de Mélo, encaré6e o compare
cimento de todos os membros. 

Publicado um interessante 
Boletim de Informações 

A Dire.tmia do Arquiv<J e Bibliotéca 
Pública da ParnJba acaba de publicar 
um interessante Boletim de Informa
çé\es refArentR ao período de ae-ôsto 
deiembro de 193!l . 

A citada publl~ação "ontém an 
completo serviço lntorma.tlvo :sôbr,, 
o estado atual daquela repartição, 
•nteiJ•amente tAmo.:ielada no govê,·,,o 
Argem!ro de Figueirêdo, que lhe rle,:1 
novo ed!fír.io e instalações condigna~ 

No que concerne á frequência,, veri -
fica-se que em 19á7 esta foi de 12. llii 
pessoas e em 1939. 14,040. No per-íocf0 
de a.gõsto a nezP.mbro de 1939 fõram 

FIXOU RESID:t:NCIA NA ARGENTL aqui deverá chega,r no prôxúno sába. 
NA do. 
RIO, 10 (Agência Na<Jional..Bra.sil) A sua Yiajem, segundo informam. 

- O vespertino "A Noite" publica é ele caráter particular, 
que o sr. Armallldo Sáles de Oliveira --
ha dias fixou residência em Buenos r FõRAM EXAMINAR NA FACUl,DA. 
l\ires, capit.al da Argentina. Z,~~~J?.~~•~f ~~f _ Pelo 

CADEIRA DE PORTUGUf:S NOS ES- avião da "Panair", seguiram ontem 
TABELECIMENTOS DE ENSINO para a cidade do Salvador, os profes-
00 EQUADOR sores Guedes _ Miranda ~ Hermínio 
RIO,, 10 (Agência. NacionaLBrasU) Barr_o~a, respeet,vanlllnte, dU:e~r e ea• 

- Comunicam de Quito que O Go- tedrat,~o da Fac'!1dade de ~1re1t.o des
vêrno do Equador resolveu criar nos ~a capi.ta.l, que foram ~onvidados para 
Instit;ntos de ensino superior, 0 curso mtegrar a banca. exanuna_dora do con• 
de lingua. portuguêsa e letiratura bra. curso para lente da cadeira de Intro
slleira. duç!i~ á Ciênci3: do Direito, da. Escola 

O referido curso deverá iniciarse Jur,dica da Baia . 
ainda este ano . 

2.~ FEIRA DE AMOSTRA DE POR. 
consultadas 3 . 454 obras. inclusive só- AINDA O DESASTRE DA ESTRADA TALEZA 

FORTALEZA. 10 (A UNIAO) - De 
acôrdo com o parecer do Diretor do 
Departamento de Indústria. e Comér. 
cio, foi aprova.do pelo Ministro do Trn. 
balho, .o projêto de regulaanentaçáo da 
2. ~ Feira de Amostra. do Geará, apre
sentado pelo interventor Federal neste 
Estado, sr. Menêses Pimentel. 

bre Folosofia, Teologia. Religião, Ct · OE TEREZOPOLIS 
ênr.ias sociais, Filologia, Linguistica. RIO,. 10 (Agência Naoional-Brasil) 
Ciênclás aplir.adas, Ciências puras - A comissão incubida do inquérito 
Bél'ls Artes, Literatura, Histôria> Geo- para apurar as causas do desastre da 
grafia e Biografias. Cita após os PH- estl'3da de T9rewpolis, solicitou ao 
tore~ mais consultados naquela fá.se: Govêrno as seguintes medidas: sus.. 
Macha:do de Assis. Humberto de Cam - pensão, por 30 dias, do agente da. eS
pos. Lindolf1> Gomes. Monteiro Loba- tação "Augusto Vieira", e demissão, 
to, Elisa Rezende, José Lins do Rêgo, :• bem do serviço público, do maqui. 
Erico Veríssimo, Alexandre Dumas, nista que dirigia a locomotiva sínis- O SR. PAUL REYNAUD FALOU DOS 
pai. Karl May. Augusto Forel, A. J. trada. ACONTECIMENTOS NA ESCAN-
Cronln Concorclla Marre! e Pa.ulo A comissão opinou. tambm:, pelo re.. DINAVIA 

M~nt~~~~~~ refere-se á criação do aparelhamento \de todo o material ela PARIS, 10 (Agência. Nacional-Braail) 
Servlco de Intercambio da Bibliotéca, estrada que se acha em pesslm.as oon.. - O sr. Paul Reyna,ud, presidente ao 
á aquisição pelo Govêrno do Estaõo d!ções · Consêlho de Ministros, falou, hoje á 

tarde, no Senado, tratando dos últl• 
!!ci~!~

11
c;1!~!rr~~ r::::Jo coa~~J!

1uf~~ PRESO O ASSASSINO DO MAJOR mos acontecimentos na Esca.ndlnavla. 
formes sôbre e> funcionamento daquela NINA RODRIGUES 

ti ã Im ér\ a R p · bl R.IO. 10 (Agência NaclonaLBrasll) Está fraco, anemlco e sente-se abatido! 
~e~~~ cre~o~~a n~ g~vir~o A~g~m\~~ - Segundo informa o vespertino "A Quer engordar':' 
cie F!guetrêdo. Noltett, tol preso na. localidade Matias Tome BIOTAL ! 

Ainda, são feitas referências a, dois i Bar.bosa, no Estado de Minas Gerais, 
livros ra,ros existentes na Blbliotécn. 1 o Individuo Antonio Rosa FIiho, acu- [ 
cte Dapper e Fr. G. de Santa Tereza, sado de haver assassinado o major 
ambos de grande 1t1 terêsse para a his-1 ll'emlstooles Nina Rodrigues, crime que Farmácia de Plantão 
r.óiia dos primeiros séonlos da no~~a se achava envolto em profundo mfsU. 
fofma.ção. ~lo. Está de plantão. haje, a FAR-

0 Bol!ltlm de Informa.çl\es estampa. -- MACIA MINElRVA, á rua dll R,e-
um cliché do edlficio da. B!bllotéca e ES'.l\EME RIEUNIDA A COMlSSAO públ!oo. . 
um aspetto da frequência nos d111s DE A:BAS!(lECIMENTO 
comuns. ,IMO, 10 lA&'êncla. Naclonal..Bl'asll) r:--------------· 
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DO EXMO. SR. DR. ARGEMIRO 

1 Conclusno dn 4. 1' pngtnn dn 1. ·1 seccl\o> 

SECÇAO Il 

Atrlhul\1õe~ 

Art . 21 - Compete ao Juls de Direito: 
1 - Receber o compromisso e dnr Posse nos runciont\rlos 

judlcinis du C<?m nrca, l\testnr-lhes o exercfolo no cnrgo, abrir, 
numernr, rubr1cnr e encerrar os livros respectivos: 

lI - Decldtr ns dúvlctns e reclnmnções dos serventuA
rlos e ortcln is de justlçn e dar-lhes ns inst ruções necessâ.rlL.'S 
ao bom cmnnrlmenlo dos seus deveres· 

III - Nomear o!lcinls de justiço. porteiros cios nuditó• 
ri,.,s e r screvcnLes com1)ronlissndos. bem como nomear ad-hoc 
p1•ommor e serventuõ.r los, nn fnltn, ou Impedimento dos ere
tlvos ; 

IV - Conceder licençns e férht'S aos funcionários de suo 
nmncação: 

V - Proceder n correições permnnentes na comarca, na 
confornúdnde dos nrts . 185 a 189 ; 

VI - Impõr penas disciplinares 1nrt. 160); 
VII - Processar e julgar todns os ações, incidentes, me

d lclns preporaLórias e preventivas, aforadas na comarca, desde 
c1ue por i'd não escapem ã sua competência; . 

Vlll - E.xercer ás demais atribuições 1nherentes ao seu 
cargo. por disposição Expressa ou lmplicita de l~t 

Art . 22 - Aos juizes de direito da Ca'pital. compete prl
"º ttvnmente : 

I -Ao da 1.n vara. a jurisdição n.dmlnistro.tivn sôbre ór
fã.os. interditos, uusentes e menores. bem como o processo e 
Julgnmento dns n.çôes penais relativas nos últimos: 

. L - Ao dn. 2.3 vara . celebrar casamentos, processar e 
julgnr habe:is-coq>us. e exercer jurisdiçio aclministrat.iva, quan
lo u heranças jacentes e resíduos: 

III - Ao ela :P vnra . as execuções criminais e questões 
reíerenLes . 

Mt . 23 - Aos Julzes de direito ele Campino Gronde. cabe 
privot.iv~\'mente : 

J - Ao da 1.11 vorn. a jurisdição administrativa quanto 
o órfãos. interditos. ausentes provedoria , resíduos e hernnças 
ja.cenv-s; 

11 - Ao da 2.n vu.'rn. celebrar casam.entos, processar 
julgar habeas-corpus e os ações penais relativas a menores 
exercer Jurisdição ndmlnisLrntlva qunnLo nos mesmos . 

-~ -· 

'J'l'l'ULO Ili 

DOS Aü XILI ARES DA JUSTIÇA 

CAPITULO 1 

no Ministério ,Públien 

SECÇAO 1 

Disposições Gerais 

Art . 24. - O Ministério Pt\bUco é, ante ã'S Just!ç.ns con~• 
u · uidas. o promotor dn ação pública contra as vtolnçoes do d1-
relto e O procw·odor de todos os in teresses. cuja guarda e tu· 

tela lt~c~~~~n~ ª~~;~~ funcionérlos do Ministério Público e 
os órgãos do Poder J udiciârlo hn reciproca independência . no 
tocante ao exercfcio das respectivas runções. ~dendo aquêles. 
em consequência, defender os inte:ésses. que a lei lhes confia, se
l'undo os ditames de sua convlcçao . 
~ Art 26 - o Ministério Público terá como órgãos o Pro
curador Gera l do Estado, o Sub-Procurador, os promotores P 

.JS 
nd j~1~tos27d:_p~~~~J~ comarca haverá um promotor e um 

!ldjunto de promotor. salvo nas da Capital e de Campina Gran• 
de que terão t rês e dois promotores, respectivamente, designo.-

elos pel~t ~rd2~m ~ u~! ri~~Õm.otore~ desempenharão também a.'s 
rw1ções de curador geral de órfaos, menores. ausentes, i~1ter• 
ditos, selvtcolns, fundações. residuos, massas [o.11dns e nc1den-

tes no~[ªb2a9lh~ O Procurador Geral do Estado, que é o chefe 
do Ministério Público e o seu represe~ta·nte perante o Tribun~I 
de Apelação e o Sub-Procurndor. serao nomeados pelo Gove1-
nador do ~to.do dentre bachareis ou doutores em direito, de 
notó rio merecimento e reputação . Deverão te~. mais de 
t rintn anos de idade e. pelo menos. cinco de prãttcn foren se, 
e- gozarão das garantias e vantagens que n' Constltuiçi'.ío do 
Republica assegura aos funcionários púbi'lcos em cerni. 

ArL. 30 _ o s promoLores serão nomeados pelo Gover
nador do Estado dentre os graduados em direito por fa'Culdade 

oficial A~t J~'To~h~~d~romoçócs serão feita:- de acõrdo com as 
regras estabelecidas no a rt. 19 . • d . 

A t 32 _ o s adjuntos de promolor seruo nomea os po1 
quatro ~~os pelo ooverna·dor. devendo n.s nomeações recair de 
prererên.clo em grndundos ou o.endêmicos de direito . 

SECÇAO 1T 

Atribuições 

A t. 33 _ Compete no Ministé rio Público, o.Mm de ou• 
r · 1 õ · h •ret1 tts ó. Instituição : 

\1•0 .-; at1ibu ç es \n e áwi observanola das leis e recula1nentos: 
~~ ~~-~~~o~t a~x ações crimi nais e a execução dns respec-

tivas r-.ent.en~ l;Lar d D!i a uLoridades competentes ll'S dillgências~ 
oertid~s r;\uo.tsquel' esclo.1·ccimenLos po.ro o regular desempc 

nho de suas fw1ções: i sóbre os âtos dn POi1ciu Judtciárln , 
d, exercer vigllnn~ n. ~ ss6. ·i . s no rápido nndnmenio 

promovendo us ~U. lg;:;~~~ie~~ c~lni!ci~ pelo. eflciêncla do t·e
~~~:~~;;~se 1

~;~rvindo I\OS inquéritos sempre que Julgar 

necessário: d i nldnde do Justu:a. promovendo os pro
"-"SSOS e! :~~~r r-~~rios g pa rr. punit.úo dos que uontrn e tn oten• 

ta rem . . icfi. ct jmzcs e Trlbuila1s. vetor pe • 
r, c1ere-nder ª. J\~:~sc~ 0 

O~'i lmp;orrognbtndude absohttn 
lo."i prect1tos legn_1s u cti~i:! mtervmdo cm tnls cnsos. no 
ela Jurlsdlçâo r3,honc-ma tr\ da mfraç o dn lei e U.';01\do dOS 
tcito . sempre que t1vf'r no ic1.. • 

1ecw·~~ :!r~~dcr O!, (lm~ltos do Estndobcomo parte, nu ter-
11> lt os Jutzes e Trl unab . 

cetro tnterttMOdO, pernn QuandÔ colidirem intens.ses oí~to!J 
Po.ràgrato l'mico -P b11 '0 ser o o~rvodos ns seguh1t,es 

b tutela ôO MU\lMénO u e . 
tt"~-

I - Se a colisão de Interesses se verificar cm açllo orl
mlnnl , em que o réu fõr pessõn. protegido. pelo. Curadoria. pre
vnleccrfto porn o Ministério Publlco na runi;õcs de uousndor. 
devendo da dcf~sn. encarregu.'I'-se um curo.dor a.d.hoc; 

II - Se a colisão se der entre lnterêsses oJUiZados cri• 
mlnolmcnte e lnt.ê.sses discutidos em ação civil, ou comercl&1 . 
se nomeará curn~or ad•hoc pnra runclonnr nn causa civil, ou 
comercial ; 

m - O Mlnlstérlo Público defenderá os lnterésscs da 
Fazenda do E.stndo, sempre c1ue, contenciosamente, êstes scjhm 
contrários o.os de qualquer peSSÕn protegida. pela Curadoria 
que, nêste caso, ficará n. cargo do curador ad·hoo. 

IV - Sempre que demandarem por interêsses opostos. 
duas ou mais pesitOas protegiclns pela Curadoria.. dar-se-á a 
cada pnrte um curador ad-hoc, devendo o Minlstérto Públlco 
ser ouvido afinal untes do JuJgnmento, ou nos 1ncidentes em 
que o Juiz Julgue necessário o sua audiência . 

Art . 34 - Compete ao Procurador Oernl. além dns atrl• 
buli;õcs gerais conferidas em lei: 

a) superintender os serviÇOs do 'Ministério PúbJlco, ex
pedir instruções sóbre a matéria concer6ente no exercício de 
suas atribuições, promover a responsabilidade do seu pessoal e 
impôr-lhe penas disciplinares nos termos destn lei; 

b) representar ao presidente do Tribunal de Apeí'ação. 
ou promover n mnnlsfestn.'çào da 3.11 Cámara, confónne o ca
so. sóbre abusos ou ontlssões no Cltmprtmento dos deveres, de 
qualquer Juiz, membro do Ministério Públlco, ou funcioná.rio 
da Secretar la do Tribunal; 

CJ promover a ação pennl nos casos de competência ori
ginária do Tribunal de Apelação; 

d) requerer exame de sanidnde para vertrlcação de inca
pacidc.'de física ou mentnl, dos Juizes, membros do Ministério 
Pti.blico e serventuários da Justiça. promovendo seu afasta
mento do cargo. nos termos da lei ; 

eJ funcionar em todos os recursos criminais, seus inci
dentes, fiança, suspeições. conflitos de jurisdição ou de atribut
ções. desde que não sejam da competência do Sub-ProcW"ador; 

!) oficiar nos recursos civeis em que fõrem Interessados o 
Estado, qualquer Município, ou Incapaz, nos relativos ao estado 
ou capacidade civil das pessõns. á nulidade ou anulação de 
ca::: amE"nto, seus impedimentos e dissolução. testamentarias. r,,.. 
t'ências, concordatas. hnb~-corpus e mandados de segurnnça 
e, em geral . em todos aquéles em que a intervenção do Minis
tério Público fór por lei necessárin; 

g) ex-ercer, diretamente. fw1ções de vtgilnncia sóbre os 
serventuérios e auxllht'res da Justiça, promovendo. ou fazendo 
promover a aplicação das sançães legnts; 

ll) tomnr conhecW\.ento dos processos que lhe fõrem 
presentes, com referência é. inspeção do registro clvll, dos car• 

~~~~:r ~ eese~~~~:~~~ e~t~: t:iel~l~v!~:';;:n:~e ~~~n~~r c~!~ 
cessárJa; 

1) assistir ás sessões do TrlbWU<l de Apelação e de suas 
C:imnras, com direito de tomar parte na discussão de qualquer 
assunt.o relativo nos feitos em que oficiar. não tendo, porém. 
voto~ 

j) requerer habeas-corpus, prescrição penal e aplicação 
de i'ei posterior á condenação nos ca'Sos do art. 3 da Consolida
cão dns Leis Peno.is. e determinar que o façam os demais re· 
Presentantes do Ministério Público; 

k) fazer parte da comissão exam.lnadoro para o concurso 
de promotores, 

1, Inspecionar os cartórios ,e penitenciárias; 
m) promover a proposta de remoção de juiz; 
n> delegar aos promotores o exerciclo de fw1ções de 

Procurador Geral fóra do Tribunal de Apelação, quando o 
Sub-Procurador não puder exercê-las; 

o) distribuir entre os promotores da Capital e de C&.'m 
pinn Grande o serviço de visitas e Inspeções aos -estabelec1-
mentos presidiários e aos cartórios das referidas comnrcns; 

p ) apresentar ao Goverm::ctor. a té 15 de junho de cn~a 
ano. um relatório dos trabalhos do Mtmstério Público no ano 
anterior; 

q) dar Instruções aos promotores e adjuntos. 
Art . 35 - Competo ao Sub-Procurador : 
a) substituir o Procurador Geral do Esth.'do; 
b) oficiar perante o Tribunal de Apelação nos agravos 

e apelação crlmino.ls e assistir ás suas sessões, com direito de 
tomar part~ na discussão de qun.1quer assunto rei'atlvo aos 
feitos em que funcionar, não tendo. porém. voto: 

c) ex-ercer fórn do Tribunal, par delegação do Procura• 
dor Gernl, as atribuições dês te ; 

d> superintender o serviço de estatistica do Ministério 
Público. 

Art . 36 - Compete nos promotores, em geral. além dns 
dem11·1s atrlbulçóes fixadas em lei : 

a) oferecer denúncia. e promover n ncusnçõ.o. em todos os 
termos do proceS50, nos crimes e contravenções em que cntba 
a nçllo pública ; 

b) a.ditar queb:as, denúncJns e ltbelos. quando julgar ne
cessário u' bem da Justiça. nos processos de ncão pübllcn m
tentndn pelo ofendido ou por qualquer do povo. promovendo 
0 andamento da cn.usn, oferecendo provo.s e interpondo recur
sos, e dar parecer em todos os termos das ações intentada 
por quetxns. bem como assumir D.' posição do autor nas mlcia
dns ex-ofício, logo que tomem conhecimento dn instnurnçi\o 
das mesmas; 

o) requerer prisão preventiva, buscas, apreensões, exa
mes de corpo de delito, de sanidade e outros: 

d ) requerer habeas•corpus e prescrlç{>es penais, promo
vendo u: responsobl\idnde dos• que fõrem encomrndos t m 

culp:i ;e) oficiar nos pedidos de prestação de finnçn, suspensão 
dn execução da penn, livramento condlclonnl e cm qualquer 
inclden.le nos processos peno.is; 

f> promovei' o undnmento dos processos crlmhtnis e n 
execução das sentença'S, reqnisltando das autoridades cotnpe
tent.es a extração , dos documentos e ns nccessãrlns dlhgêncm:
porn a repressão pronta de crimes, pesqulzas e cnpturo dos cr.1-
mlnosos. e Interpor os recursos legais: 

g> oferecei' libelo e acusar os réus em plem\rlo; 
h> rt'Querer a à'bertura de inquerlt0$ e ~ntervir n~lf's 

e nos que estejam sendo procedtdos sõbre os ornnes de nçtto 

públicr1; nsslst.ir â veriflcnçlio da ltsta geral dos jurados como 
parte do respectiva Jum.n de Alistamento e Revisào. bem a • 
~im no sorteio dos que devem rom\l:.!'l'eoer às sessões do Jun ; 

j) vlslW\1', o.o meno~ umo. vez por mltS, as cadeias t' J>t>
n itenclário.s, requerer a bem dos detentos e condenado:, o qur 
1 r de direito, comunicnndo-se sõbre o tlSSUnto com o Con!\c. 
lho PenitencJârlo. quando se trntor de maténa hfeta 1\ m:i.pr 

çtl.o dis>te~eq,uerer sessn.o <'xtrnordmó.1•1n cto Tribunal 00 Jurt 
i, assistir a todos os át-OS dos processo.~ ~ causas "'~' que 

!'or obrigatória a sua mtervençAo; 
m> fisca,1za:r n c.~scrllurn.çào do rea1st,ro ol\'lt1 ~ do dt• 

mal~ offrlos df' Justtçn visiunuto os respcouvo.."' cnrt rio . \>t'I~ 
mrnos duas vtzts rado nno, " promovendo a tt'Sl)On btlldach. 

DE FIGUEIR2DO 
dos !.rrvenmáuo1, M ca~ de n,o e:; ta r :a CS('r1tur11çíio fc-lt:\. dl! 
r.cõrdo com o lei : 

n, , u11ellt.l r confl!to de Juri 1~6o e oficiar nco que f6rem 
suscitados : 

o> prom ver o dl ",olurflo dfLS ...ocledad,., civil' com per· 
sonaUdade jurldlcra qu~ de1!e,nvo1verem at1vldad'! lhru.a ou 
imoral ; 

p ) oficiar n >& processos di!> rest.aumçào. &upnmento ou 
re>!rtcação de U$$Cntamento no regt,,tro civil, de habilitação de 
herdeiros, de desquite amJgnvel. nos do registro Torrem;. e de 
arribada forçad a •Código de Processo Ctvll, art 7'15, t únlcO) 
e nos ai;õcs de u.socapláo e de remissão do Imóvel hipotecado; 

q1 rtsca llz:,r o cumprimento du pre,,cr!ções do deer6to 
estadua1 n.• 1.212, de 20 ele dee.embro de 1938; 

r, representor em Julzo a Fazenda Federal, nos termos 
do decréto n .u 986, de 21 de de-.tembro de lttJt ; 

sJ ohciar nas cauaD.8 de nulldacle. anulação ou dlSSOlu• 
çã.o de casamento, nas relativc.s ac, estado e capacidade d OA 
pessóas, e bem aWim nos proces80S de hobllltação de COli!l· 
menta : 

t) orlciilr nos processos de pedldo de Hcenço pora aô
vogar ; 

u> substituir o Sub-Procurador do Estado nr. rórma <ffl 
nrt . 79: 

v, o.presentar ao Procurador Geral, anualmente. ar. é o 
dia 15 de revueiro, um relatório dos trabalhos do M,nistér10 
Público em sua comarca durante o ano anterior externaMo• 
se sõbre a administração da Jusuça e expondo as dutculdade\ 
e lacunas encontro.das nn execução das. leis e reguJamentm~ 

x, remeter anualment8. atê 3 de Janeiro de cad:i ano. 
ao Procurador Regional da República. no Estado. ttlacório cir• 
cunstanc1ado de suas atividades como represem.ante da Unlão ; 

YJ cumprir as inst.ruçóes do Procurador Geral do EnadiJ 
e exercer as funções que i'hes torem delegadag 

Art . 37 - Aos promotores. como curadores de lncapo.zes. 
compete : 

n) afiei.Dr nas causas e átos que interessarem a menort!t 
e interditos; 

b) velar com assidu:'.'I fiscahzação . !Sâbre a situação d~ '.\ 
pessóas e guarda e aplicação dos bens de orfàos in terditos t 
menores em geral: 

c, requerer inventários e partilhas e nél"'s funcionar 
quando houver herdeiros ln~.pa.zes; 

d) oficiar nos processos rela tivos â tutela e cur.:. ce.la â 
soldadas. á em&.ncipaçíio. á outorga judicial de consentimento. 
á alienação. arrenôamento e oneraçúo de bens de mca paz.es. 
e subrogações em que êstes se1arn mteressados e os demais 3l,O'!l 

de jwisdiçáo administra t iva do jul.ZQ de é.rfàos. 
e I promover a suspe.nsâu e perda do pátno poder . 
f) oficiar nns presu,.ções de contas de inventariante:. tU• 

tôres. curadores. testomenteiros. responsavels oor sold!ldss. 
corretores e leiloeiros, interessando n. incapazes. e requerer 
essas contas ; 

g) emitir parecer nas JUS'Llficaçóes de qualquer espécie 
que tiverem de produzir efeito no jutzo de orfãos: 

h, Interpor os 1·ecursos legais nos processos e causas em 
que funcionarem ou ofic'iarem e prcmo\·er a execução das res• 
pectivas sentenças : 

i) promover a inscrição da h11,10têc~ i'egal relath•a a 
incapazes; 

j, assistir a exames. vistorias. part ilhas. praças e lellões. 
declarações de inventariam.e. depoimentos prestados em JWZO 
e justificações quando qualqun d~ es procedimentos houver 
de produzir efeito no 1mzo de crfãos. e a. todas as diligências 
que tiverem lugar em qualquer jUlZO. desde que afetem a 
direito ou 111t .. Ns..ce:, de incapaZ(S cm gero.1'; 

k) inspecionar o:; aM.los de menores e õrfãos. de o.dmt
nistraçâo pubhca ou privada. requerendo o que fór a bem da. 
Justiça ou dos deveres de humamdade , 

ll 1-equerer o sequestro dos bens de incal)C"le:s. compro.do . 
ainda que em hn.sta publica. ou havidos dir~ta ou mdlretamen
te. por Juiz. escrivão. tutór. cw-ador. adnunistrador ou qUO.lS
quer empregados do JUlzo. procedendo contra êste:, crtmm:ll
mentf : 

ml oficiar nos processos de posse em nome dos ne.sct
tul'os ; 

nl velar pela observanc,19. do rito processual. dE" moo.o 
que se evi tem àespêsas de custas em Atos supernuos e a omis
são de rorrp..alldades esst"nrtnis para garanun e segurt:'\ll'"a do 
direito dos incapazes . 

Art . 38 - Aos promotor~. como curadores de resíd uos t 
fundações. compete · 

n, funcionar ncs prOC'essos de subrogsção dE" bens ma
liena,•2is. nos de exun~àn de tLc;;.ufruto ou fldekomisso. e. cm 
eerc.'i'. nos feitos de jurtscilç-ão pr1vatl\'l\ do jutzo da Pro,·000• 
ria e Res íduos • 

bl promover o regi'\tM e a exhlblç:io dos tes t3n1entGS e 
a intimação dos tes-tamenteiros pora dar-lhes cumprtm.-.nto 

cl promcwer a efeu,·:1 arrecnctc.-çúo do re,yduo. quer ro 
ser entregue á Fat endn. quer para C'ttmpriment.:, dos testlmttn 
tos : 

ct l requerer n presrnç{lo de ro11ca5 dos testnmentetros e il 
o.plloacão das J..'enns lego.is . 

t"l promovc-r tudo que fór ti t>E-m da e--xttução dos test.1-
mentos: 

O in terpôr os recursos legat5 nas processos em que 011-
C'ior e promo ·er a C:\~ uç:'.\ o do<e rttspectivns senten~ . 

g1 dar parecer sôbre o. vmtena requerido p!-to., test.lmtn• 
teiros: 

h) reque-rer n notificação dos tesoure,ros t qu:u$Quc>r T'f'S
ponsnvets por hospitais. :.1stl<>:! e htndâQOO.s que rtteOO.m lega. 
dos. para prestnrem conu, d t su::,. nctm1nlltrn(l o. 

1) requerer o sequt>:, tr"O d~ bf.-ns dn$ lt"strunen t::,.rLJ em po
der elos testament.elr~ e por f Mes havidos por ron1pru , md 
em hastn p\lbhcn. mC'dlante lntia rpost.a pess0o. 

j1 promover a. obsen:mcln do dls1 to no cltulo rrr . 11 .. 
vr-, t V do Codlgo Civil nôd 1nventár!os e demais rctt:os; 

k ) velar pelas funda . promovendo n provld l-!.ncla a 
Q\lt' se ttrtrere o nrt 30. ~ unioo do CocUgo Civtl, elo.bornr e nt m
v~,r os ._ U!.\ e"lJt UtO.'- t' uromo, er a un e-:<tinç.'\o. nos t~rmos dos 
nrts ~ n 654 do Código de Processo Ch•il 

Are. 39 - Aos promot'>re-s. como curadort. de ausente3, 
romµt'! t.-, especiu lmeutc 

n, te-Q.Ut' rt"r a nrrecodnçllo dl bem• de ousentes. nssi,;tlndo ,~t OO.'\.lnu~nte dilig nr,J.as 
b , 1 uooionar em todos :.. ttrmos do arrola.mento r d• ln

venLénos dO.i b 1\5 do nusenr., nns habilitações de herde-,ros 
lCódli'O dn Pl'OC'e~o Clvl1 nrt 74S t 2.•·oi t JU5ittf1ea.. de" d1-
\!tda!. qt1t n 1~ , P fizer m . 

cl exercer dln ln hsc:olizar o ct~ bens do nu~ 1 tt sob 
n guC\rdo de del)Ohlté r~06 

cH promovf' r ~ cobranc:a da !II d1Vidas aovM do -.ui.tnl~ e 
mterrompcr-lhe11 a. p1eM'r1çAo. 

e- 1 runciomu- em tod~ as caw que se move-rtm Mntrft. 
au~ nt t-~ ou tm q,ie fõrem ~ (,("li u\tt1 essad(r.) , 

f • 1 qu t•1't• r a n.b<.'r t urn d.\ suor . !lo provt.-iótlA ou d• rlni-
1h .1 do iHlSClllt' e." pron10\C,u· O tt. J.)t-COVO l)rO('t-.t,0 otf' ~,1tce1ça 
final , 



2 
gl rcprc~cntnr e defender a hernnc;a do ausente, ~:n jui

zo: h) vela r pein conservn,ão dos bens do ausente e pl'omo
ver II venda Judiciai dos de fácil deteriornção, de gual'cla ou con. 
scrvaçfo df p. ncllosa . ou arriscado, ou dos !moveis pnrn os quais 
não encontre anendamento, ou. dos moveis, cuja l'emla seja ln
dlspensavel para o pagamento das dividas 1'{1::nnhecldas; 

l) prestar contas êla administração dos bens de auscn-
1es, sob sua guarda e l'ecolhel' á repartição competente cllnh~iro. 
t-ltulos de crédito ou outros valores moveis que :he vierem ás 
mãos; 

j ) requernr a nomeação de curador ás pessôn; dernpa 
recidas de seu domicilio, sem que delas haja not.icia e que nflo 
h '.>uverem deixado repl'esentante ou procurndor. R qu~111 toque 
administrar-lhe os bens ;. 

Art. 40 . - Aos promotores. como curadores de n-essns 
falidas. compete: 

a> funcionar nos processos de falência e de concordata 
e em todas as ações e reclamações sõbl'e bens e intorêsscs rela 
tivos é massa falida : 

bl assistir á. arrecadação dos livros, papeis, dncumenlos. 
e bens do falido, bem como ás prnças e leilões e assinar as es
crituras de alienação dos bens da massa : 

c) assistir ás assembléias de credores, nas qua is pode
rá usar da palavra para emitir sua opinião a bem dos interês
ses da justiça: 

d) funcionar nas prestações de contas dos sinctieos. li
quidatários e comissá1i,'.>s e d~zer sôbre o relatório final rela
tivo ao n1cerramento da falência , haja, ou não, sõbre êle im
pugnação ou oposição dos interessados ; 

e1 intervir em qualquer dos termos do processo da fR
lência ou c/JncordRta. requerenão e promovendo as meelidas ne
cessárias RO seu andamento e conclusão dentro elos praios le
gais; 

O requerer a prestação de contas dos síndicos e liqt.idatá
rios ou de outros administradores que as devam prestar á mas
sa; 

g) promover a destituição dos síndicos e liquidatários : 
hl promover a ação penal nos casos previstos na lei ele fa

lência. funcionando em todos os termos do pl'Ocesso O seus in-
cidentes. · 

Art. 41. - Aos promotores. como CW'adores de aciclêntes 
no t.rabalho, compete : 

a) prestar assistência judiciária gratuita ns vítimas ou 
beneficiários de acidentes no trabalho, exercendo as atrlbuiçõe~ 
que lhes são conferidas pelas leis vigentes sôbre a matéric,; 

b1 impugnar a realização de acõrdos ou convenções co7,
trárias á legislação sõbre acidentes no trabalho; 

cl requerer ao juiz as medidas necessárias ao bc•m ;!'a
tamento médico, hospitalar e farmacêutico, devido pelo , m
pregadõr á vítima de acidente no trabalho. 

Art. 42. - Os promotores, 110 interior, exercem r.s fun
ções d€ ajudante de procW'ador da Fazenda, incumbin.do-lhes: 

a ) promover a cobrança da dívida ativa do Esta;J,, . pro
pondo as ações competentes e as seguindo em todos os ~eus ter . 
mos e incidentes : 

b) representar a Fazenda do Estado nos inventários; 
cl exercer na respectiva comarca as funções d0 procu

rador da Fazenda, definidas em lei ou nos regulamentos, obser
vado o disposto no art. 33. TII. 

Art. 43 - Na comarca da Capital : 
I - C'.>mpete ao l.• promotor: 
a) funcionar nos processos criminais distribuídos ao ; tüz 

da l.ª vara e nos de competência privativa desta: 
b) exercer as funções de curador de orfãos, menore~. au

sentes e interditos; 
e) funcionar em quaisquer outros processos e diligên

cias em que por lei seja exigida a intervenção ou proced1-uen
to do Min.lstério Público e que não estiverem -::ompre.enclidos 
nas atribuições definidas nas alíneas seguintes. 

II . - Compete ao 2.• promDtor : 
a) servir perante o Juiz da 2.ª vara nos pl'Ocessos cl'l

minais a êste distribuídos. inclusive habeas-corpus, e nos ela 
competência privitiva do referido juiz; 

b) exercer as funções de curador de massas falidas. re
síduos e heranças jacentes e as atribuições constantes do rle
creto n.0 1.212, de 20 de dezembro de 1938, art. 5.0 , § 5 .0 . 

III - Compete ao 3.0 promotor : 
a l funcionar nos processos criminais distribuídos ao 

juiz da 3.• vara . inclusive execuções de sentença, e nos da com
petência privativa da aludida vara; 

b1 funcionar nos processos ele acidentes no trabalh0. 
Parágrafo único. - No serviço do Juri. o 1.0 promotor 

funcionará com o juiz de 1.• vara, o 2.0 com o da 2. • e o 3.0 com 
o da 3.a. Na hipótese d-e substituição de ,luiz. verificada depois 
ela convoca~ão do Juri, servirá com o juiz subst-ituto o promotnr 
do primeiro Juiz substituído . 

Art. 44 - Na comarca de Campina Grande : 
I. - Compete ao l.• promotor: 
a) funoionar nos processos orim.ina:\.s distribuict.'Os ao 

juiz da 1.• vara e nos da competência desta : 
b l exercer as funções de curador geral de orfãos, m-z

nores. interditos. ausentes. resíduos e herança jacente; 
c1 promover a cobrança da dívida ativa da União ; 
d1 funcionar em quaisquer outros processos ~ dlligén

cias em que. por lei, seja exigida a intervenção ou procedimen
to do Ministério Público e que nãD estiverem compreendidos nas 
atribuições definidas na alinea seguinte. 

II. - Compete ao 2.• promotor : 
a) funcionar nos processos criminais distribuídos ao ,inl:< 

da 2.•• vara e nos da de competência privativa do aludido jui.:; 
b l exercer as funções de curadnr de massas falidas e as 

de ajudante de procurador da Fazenda. 
Parágrafo único. - No serviço do Jurl o 1.0 promotor 

funciona1,i, com o juiz da l.ª vara, e o 2.0 com o da 2.", ado• 
ta ndo-se o disposto no art. 43 § único quanto a subsmuição do 
Juiz depois da convocação do JW'i. 

Art. 45. - Ao adJunt,'.> de promotor incumbe substi-
1 ulr o promotor, nos termos do art. 80. 

CAPITULO II 

Dos Scrventuários da Justiça 

SECÇAO .- --
Disposições Gera-is 

At't . 46. - O Secretário e demais funcionários do Tribu
nal de Apelação serão nomeados conforme o estabelecido no 
regulamento que. para sua Secretaria. organizar o referido 
Tribunal. A nomeação para o cargo de &ecretá.rlo recairá. de 
preferência em bacharel em direito, por escola oficial, ou re
conhecida. 

Parágrafo único. - O citado regulamento tratará. igual
mente. do pessoal necessá.r!o á. conservação e funcionamento do 
PaléGlo da Justiça. 

Art . 47. - Os tabeliães, escrivães, dlstrlbuidbres. depositá -
rios públicos, contadores. avaliadores privativos e escrivães do 
dlst.Iilto em todo o Estado e o porteiro dos auditórios da ca
pital. serão de livre nomeação do Governador do Estado . 

Art. 48. - Serão de nomeação da autoridade judiciária 
perante quem sewirem, os ofbclals de Justiça, os esCl'eventes 
de cartót1os e os p<Jrteiros dos auditórios. Se houver mais de 
um Jwz. competirá a nomeação ao mais antigo na comarca. 

Art. 49. - Os avaliadores, arbitradores, peritos, traduLo
res. interl)retes, deposltá,t1os judiciais, tutores, curadores es
!PC(llals, testamentelros, síndicos, llqu!dllltá.rlos. administrado
res Judiciais e outros auxiliares da Justiça. ou responsaveis pe
rante o Julzo, serão nomeados pelas partes ou pelo Juiz. conf.ór
me as regras estabelecidas nas leis do processo. 

SE©ÇAO II 

Atribu.i.çóos 

Art. 50. - AJ; atribuições do sec.l'etário e demais funcioná
nos do Trlbwial de Apelação. bem assim do pessoal do Palá
cio da Justiça, serão especificadas no regulamento a, que se 
refere o art. 46. 

Art:. 51. - Além da competência resultante das leis que 
regulam os atos da vida c1vtl e comercial e das que Cl'larem os 
reBJ]ectlvo~ oflclos, lnclllllbe aos tabelllles: 

A UNIÃO - Quinta-felnt, 11 ele abril de J !MO 

a) lavrai'. em livros de 111)tas. escrituras ele atos e con
trn tos . Inclusive te~tamentos e codlo-,los, e fornecer os rcspc~li
vos troslndos e certidões; 

b ) .iprovr.r por insLnunento os testamentos e coclic.lo, 
cerrados; 

e> reoonhecer lqtrn, firmas e sinais: 
d) tirar pública-forma, 1oópia ou traslado de qualquer 

escrito : 
oJ concertar e confer ir instrumentos ; 
f) fi sca lizar o pagamento dos impostos, seios ou taxas 

devidas nos atos e contratos de seu cartório; 
jl) fornecer quaisquer esda,1·ecimentos ou inJfo.rmações 

que fol'em exigidas pelo Governador. juízes ou membros do 
Ministério Público : 

h) clUJ· ás partes as cel'tidões e informações pedidas e na 
forma da lei. Independentemente de despacho 

§ 1.• - Os tabeliães rubricarão em todas as folhas, exe
to as que contiverem a sua assinatura, os papeis e clocumrntos 
expedidos pelo cart,ó1io. 

§ 2.u - Quando o tabelião demorar ou recusar a certitláo 
pedida, a parte poderá recorrer ao juiz, que o compelirá a pas
sar. sob pena ele suspensão, ou a mandará passar por outl'O ta
belião. em determinado prazo. 

§ 3.0 
- Ressalva.da a competência dos tabeliães •para fazer 

e apl"?Var te,l>1mentos ou coclic:los. pódem os escre,·entes com 
prom1ssa:clos praticar todos os atos que aquêles lhes designa -
rem, Inclusive os de qualquer trabalho em audiência cios Jui zes. 

Art. 52. - As atribuições dos oficiais do Registro e dos de 
protesto são as previstas na lei. 

Art. 53. - Além de outras atribuições que a lei lhes con
fere, incumbe aos escrivães, de acôrdo com o seu regulamen~o: 

a) escrever em fórma lega.! e bem legível os proces~ns. 
mandatos. autos e termos. despachos e sentenças orais profe1i
das pelos juízes e o mais que oc01Ter em audiência ; 

b) passar procuraçãD a.pud-a.ct.a; 
e) asisti.r ás audiências e diligências judiciais a que est:

ver presente o juiz, ou mandar seu escrevente juramen,!.ado. de 
preferência datilógrafo ou taq1úgrafo; 

d) comparecer todos os dias ú teis em seu cartório, nas 
horas do expediente; 

e) velar pela ordem e legitimidade das distribuições. nos 
feitos em que tenham de funcionar, representando ao respecti
vo juiz, sempre que h a>ja razão de dúvida; 

f) observar sempre o se11 regimento no exercício dos a tos 
do oficio; 

g) fazer o expediente do ju!Z: 
h) fazer intimações dando fé e contra-fé; 
i) prestar ás partes interessadas. advogados e procw·a

dol'es. quando solicitado. informações verbais acêrca do esta
do e andamento dos feitos. salvo em assun to tratado em se
grêdo de Justiça: 

j) passar Independente de despacho as certidões pedi
das pelas partes ou seus procuradores. quer sejam de teor, quer 
narrativas, ou em relatório; 

k) tomai' em seu conhecimento nota de tudo que ocorrer 
nas audiências r juntar cópia dos termos nos autos respectiv11s, 

1) arqu;var os processes. livros e papeis para dar cont.i, 
dêles a todo tempo; 

m ) fi scalizar o pagamento c'e impostos e sélos, nos átos 
de seu cartótio e prestar as ilúormações que a respeito fôrem 
solicitadas pelas autorielaeles cmn ~tentes: 

nl :iumerar e rubricai' todas as fõlhas cios processos Pm 
que escrever ; 

o) remeter ás repar tições compelientes a certidão a que 
se refere o art. 25 do Código do Processo Civil 

~ l.' - Os escrivães, nas comarcas, onde houver mais de 
um. funcionam por distribuição.' para efeito da igualdade do 
srrvi,o, não havenc•o escrivães de competência privativa a lém 
das exceções previstas na lei. * 2.• - Quando qualquer escrivão recusa r ou demorar a 
oertidão. a parte poderá recorrer ao juiz que o compelirá a 
passar. sob pena de suspensão. ou a mandará passar 1x n· outro 
escrivão. em determinado prazo 

~ 3.<> - Ao fazer intimaç o ou notificação. exigirá 0 ser
ventuário que a po.rte assine a certidão respectiva com a no
ta ele ter ficado ciente. Recusando a parte a assinar . o ofici'll 
certificará a recusa, fazendo assinar a ee l' tidão por duas tes
temunhas. 

~ 4.o - Os escreventes Juramentados poderão funcionar 
em todos os termos do processo, lavrar termos de audiência 
ordinárias e finalmente praticar l-oclos os atos que lhes fõrem 
autorizados pelos respectiv,'.>s serventuál'ios cios cartórios. 

Art. 54. - Ao escrivão distrital. ~ompete. no seu distrito : 
a) ser escrivão da polícia, exceto onde houver serven tuá

rio privativo desta: 
b ) fazer o registro civil dos nascimentos e óbitos. re

metendt.> mensalmente á Secretaria do Interior os respictivos 
mapas; 

cl exercer as funções de tabelião, exceto fazer e n pro
va,· t~stamenLo:; ou codlcilos, qualquer que seja o seu valõr 
e lavr!Í. r escritw·as de valôr excedente de trinta contos . . .. . . 
(30 :000$000) . 

Art. 55 . - O escrivão distrital só poderá exercer suas 
atribuições dentro da sua 01rcunscriçáo, incorrendo na multa 
de clncoenta a cem mil réis e suspensão até ssessenta dias. 
aplicada pelo juiz a que estiver subordinado, quando praticar 
atos ele tabelião ou escrivão de r-egistro civil de nascimentos e 
óbitos noutra clrcumscrição distrital. ainda que esta perten
ça ao mesmo termo Judiciário. Em caso de reincidência. compro
vada a má fé do escrivão. será ês te e,c'>nerado do cargo. 

Art. 56. - Aos distribuidores incumbe : 
al distribuir as escrituras pelos tabeliães, atendendo in

elicações das partes: 
b ) registrar todos os feitos e distribuir os não privativos. 
Art. 57. - A distribuiçã.o será obrir.-atórla e a lternada en

tre os escrivães e tabeliães, e também entre os juízes e promoto
res, onde houver mais de um. Dlst.ribuir-se -ão por dependên
cia os feitos de qualquer natureza que se relacionem com ou
tros já. dlstrlbuidos. 

Art. 58. - A distribuição deverá obedecer ás seguintes 
classes: 

I. - Processos preparatórios. premunitórios ou assecura
tórios de direito, tais como justUicações. depoimentos ad-prr 
pctuam. exames. vistorias, inquéritos policiais sõbre acidentes 
no trabalho, protestos e contra-protestos e, em geral. todos 
aquêles que de direito devem ser entregu , , ás partes como do
cumentos; 

II. - Ações crlrnlnais: 
III. - Ações civeis e comerciais de qualquer espécie; 
IV. - Falências; 
V . - Inventá.rios: 
VI. - Outros feitos administrativos. 
Art. 59. - A distribuicão dns feitos será feita na peti 

ção inicial. que a parte ou o representante do Ministério Pú
blico apresentará. antes de ir a despacho, e anotada em li
VJ'Os próprios. sendo um para cada classe. Os inquéritos. po
rém, serão distribuidos mediante despacho do Juiz a quem pri
meiro fôrem apresentados. 

Art. 60. - A distribuição das escrituras se fa1•á em bi
lhêtes extra.idos de talão apropriados. os quais serão arquiva
dos pelos tabeliães depois de anotados no côrpo das escritu
ras. 

Art. 61. - Os distribuidores só farão a distribuição de 
petições nas hipóteses sujeitas inicialmente· ao pagan1ento ele 
taxa Judiciária. quando sejam elas acompanhadas da prova dll 
pagamento dessa taxa. , 

Art. 62. - E' expressamente proibido reter o distribuidor, 
a qualquer titulo. ou por qualquer motivo, petições ou auto des
tinado á. dlstt1bulçáo, devendo fazê-ia ato continuo e em fórma 
absolutamente sucessiva, á proporção que lhe fórem presentes. 

Art. 63. - A infração dolosa ou culposa de qualquer dos 
dispositivos acima é c-onsiderada falta grave, incorrendo os 1n
ffato1•es . e seus cumpl!ces nas sanções disclpl!na1·es impostas 
nesta lei, além da responsabilidade criminal a que estiverem 
sujeitos . 

Art. 64. - Os distribuld01-es terão o seu arquivo. l!vMs e 
papeis sujeitos permanentemente á lllt!peqão das autoridades 
disso el1Carregadas. 

" Art. 65. - No Tribunal de Apelação, a distribuição far
se-á na !órma do art. 872 do Código do Processo Civil. 

Art. 66. - Aos contadores incumbe: 
a) contar as custas e saJá:rios nos procee&03 e atos Ju

dtcli,.ls. de acõrdo com o respectivo regimento; 

b) proceder á contag1im do principal e Juros na 
rcferen.tcs a dívidas de quantia certa; ' 5 ações 

e) verifica1· a rec~lta e despésa nas pl'estações d 
tas cio. tu tóres. curadores e .lldminlstradores Jucticlais· e ron. 

dl fazer contas, caicuios ou verificações cleLerrntnàda .. 
juiz: • Pelo 

e) glosar as custas excessivas ou indevidas: 
tas 

0
ii s~â';.~o~fteio entre as partes para n pagamento de cu:;. 

mortis~) proceder ao calculo cios impostos etc transmissão causa. 

h) regis trar as custas em livro próprio, ab~rto, numc. 
melo e rubricado pelo Juiz. 
contafo~r~g~!{iº S~~:~àr~. No Tribunal ele Apelação servirá ele 

Art . 67 - Aos partidores incumbe : 
a) proceder, nos inventá.rios de valor superior a 

10 :000$000, ás partilhas ou sõbre partilhas da herança ·~ni;.~ 
os herdeiros e Jegatárlos, ele acôrdo com a deliberação do JuÍz · 

~~'t. ~~Z~ ~~~Ll~~~S~~1r?~~ai;ii:i:~o~er1~c;~bjc~lzo oomum. 
a) receber e conservar em bôa g-uarcla os bens e valol'es 

que lhes fôrem entregues por mandado cio Juiz ; 
b> l'equer~r a venda judicial elos Jmov:eis deposi ti>do·, 

quando as despesas para a sua conservaçao forem excessivas 
em relação 8-'> seu valor ; 

c) arrecadar os frutos e rendimentos cios !moveis deposi
tados: 

d l alugar. com autorização cio juiz, os 1moveis depositados · 
e) despender. com licença do juiz, o necessário á. admi: 

nistracãl.) e conservaçii.o dos bens cm depósito ; 
f) entregar os bens sob sua guarda, sómente por man

dado do Juiz, sendo-lhes deíezo usar ou emprestar a cousa de
positada; 

g) vender, com licença do juiz. os bens moveis deposi
tados. quando sua conservação for im1:y.issivel ou custosa, rela
tivamente ao seu prêço; 

h ) registrar cm livro próprio. aberto, num~rado e ru
brica.cio pelo juiz. toelos os depósitos e organizar a escrita ele 
seu rendimento ; 

i) prestar contas dos rendimentos cios bens deposita
dos, sempre que for determinado pelo juiz. 

lArt. 69. - Aos avaliadores incumbe funcionar como pe
ritos para os fins de determinar o valor dos b~ns moveis, ~e
moventes e !moveis. rendimentos. direitos e ações. descreven
do cada cousa com a precisa individuação e dando-lhes separp. 
ciamente o respectivo valor. 

,Parágrafo único. - Para o fiei desempenho de suas atri
buições. nã.o estão os avaliadores sujeitos a regras fixas. mas 
ao critério técnico-profissional que. nas ci rcunstancias d~ cadíl 
caso. justifiquem ser aplicavel, salvo disposição em contrário do 
Código de Processo Civil . · 

Art. 70. - Aos avaliadores da Fazenda Estadual, além 
das atribuições que lhes fôrem reservadas nas leis e regulamen
tos, incwnbe funcionar pela fórma prevista no artigo anterior, 
nos inventários e nas avaliações de feitos para fin& de ,calcu
lo de custas, taxas judiciálias ou outros impostos e a lçada. 

Art. 71. - Aos porteiros dos auditórios incumbe : 
a) apregoar a abertm·a e encerramento das audiéndas: 
bl apregoar e fazer chamada das partes e elas teste-

munhas: . 
c) apregoar a venda de bens em hasta pública e no:i-

tros atos judiciais; 
d ) afixar editais de citações e de praça: 
e> dar certidões dos pregões e ele afixação ele edita.is; 
f) p1·over aos serviços dos auditórios e cumprir as or

dens e determinações do Juiz. ele conformidade com a lei. 
Art. 72 - Aos oficiais de justiça compete: 
a) fazer citações. intimações. notliicações. prisões. pe

nhoras, atTcstos e mais diligências próprias do oficio e orde
na.das pelo juiz cumprindo o disposto no parágraJo 3.0 do art 53. 

bl lavrar autos. termos e certidões das diligências; 
cl convocar ou no tificar pessõas que os aux.llie nas dili

gências ou testennmhe os atos de seu ofício; 
cl l executar as ordens e os mandados df.lS juízes, expe

didos na fórma da lei: 
e) comparecer ás audiências e executar as ordens do juiz. 
Art. 73. - Aos arbitradores Judiciais e outros auxiliares 

da justiça, incumbe as atribtúções que lhes são eleferidas em lei. 

CAPITULO IIT 

Dos Advogados, Provisionados e Solicita.dores 

Art. 74 . - O exercício da advocacia. ou a assisten,, ia da.s 
ca.usas em jtúw. perante a justiça estadual. salvo quanto a 
h abeas-corpus. só será permit!do aos advogados graduaelos em 
direito. provisionados. licenciados e solicitadores. devidamente 
habiiiados na fórma. do Regulamento da Ordem dos Advngados 
do Brasil e nos casos por êle .previstos. observado, a inda, o dis-
posto no art. 1.050 do Código do Processo Civil . , . 

Parágrafo único. - No fõro criminal, sempre, o propno 
acusado se poderá defender pessoalmente. 

TITULO rv 
DAS SUBSTITUIÇôES. IMPED[MENTOS E I.NCOMPATI· 

BILIDADES 

CAPITULO I 
Das Substituições 

Art 75 -- O Desembargador ,afastado do exercício. serã 
sub&rituidn pelos j11ize, da Capital , pela ordem da antiguidade 
na classe. depois pelo~ de Campina Grande, pela mesma or
úem e, a seguir. pelo Juiz da comarca mais próxima, entenden
rto-&e como tal a de mais facil acesso. 

P trágr~ fo únieo - Não se convocará. substituto se , ex
~iuiclo o vo o ,to Desembargador afastado. houver número le
gal para o J•1:g-nmento. salvo sendo a convocação julgada con. 
venlente. 

Art . 76 -- O Desembargador impedido, ou suspeito, será 
substituído : 

<\) o relator. mediante nova distribuição; e s.e todos os 
membros da Camsrn estiverem impedidos, ou fõrem suspeitos, 
o processo será dlstribuldo á outra Cama.ra : 

b, o revisor, pelo que o seguir na ordem da antiguidade: 
e se tor'os estiverem Impedidos ou fõrem suspeitos, será substi
tuto o que ocupar na outra Camara, lugar correspondente ao 

< do sub~Ut uldo; 
e> o desempatador, por membro da outra Oamarn, de 

lugal' cc-rrespondente ao seu: 
d) o membro da 3.• Camara, pelo que o seguir. na C11-

mara respectiva. 
Art. 77 - Funcionando qualquer Camara com apenas 

dois membros, e divergindo os votos do relator e do revisor. 
será a decisão 11diadr. para a sessão seguinte ; e se nesta conti
nuar faltando o terceiro membro. será convocado o substituto. 
n-a fórma da al!nea o do artigo anterior. , 

A•rt. 73 - O presidente do Tribunal será substituldo 
pelo vice-presidente e êste pelos Desembargadores, segundo a 
ordem da antiguidade na classe. 

Art. 79 - O Procurador Gemi será substituido pelo Sub
Procurador e êste pelos promotores cta Capital, .pela of(lem 
cl·a ,mtiguldade na classe. e a seguir pelos de Campina Grande, 
pela mesma Ot'dem. e, na falta dêstes, oelo da comarca mais 
próxima. , · 

Art 80 - Os promotores -serão substltuidos pelos adjun
tos e êstes por promotor ad-hoc nomeado pelo Juiz; no afas
tamento dos -adjuntos por mais de quinze dias o Juiz nomeará 
promotor Interino 

Pare.grafo único - Nas comarcas da Capital e de Ca111· 
pina Grande. os promotores se substituirão pela ordem numé· 
rica, sendo que o último será substituldo pelo primeiro: e es
tando todos lmpossibllltados de oficiai· no caso. o Juiz nomearã 
promotor ad-hoo. 

Art. 81 - O Juiz de Direito será substlt.uldo: 
I - Na comarca da Capital: • 
a) pelos suplentes, observada a ordem numét1oa. O 811· 

plente não substltulrá, ao mesmo tempo. mais de um 4u!a: 
b) pelos Juizes daa out.raa varas, sefldo o da 2.• substltut4 

do da •·•· o_ d~ ~.•. cto tia _a• •·~• .•. ~9 la s.•. • 



cl ,,elo Jut• da coinn1·cn mnl ó 
li N~ comnrcn de C • pr xlmn. 
n/ pelos ouplontcs obse~tl>h,a Clrnnde : 

inulso nnterlor; ' nd0 0 dtimosto nn letra n do 
bl um pelo outro: 
ol pelo Juls cln eomnrcn mnt . 
111 - Nos outras comarcn.." Prôxlmn: 
nJ pc]os S\\l)lenle.s. ObSCl"VIJd~ n 
1)) l)(llo Juiz da comnrcn 111 1 

oi'dc,n 11Umórlun · 
1 t.• - O suplente leigo rª • ~•·Oxlmo . • 

oho snncndor, .cxoluslvc: nfio l)r~l~;~ssnrâ o !cito al.é O dcspn
snlvo qunndo se trab~r de .,11 b á deolsão cm caso nlgum 
ou prlslio preventiva. l\ ena-corpus•·, !lança orlmlnal· 

1 2." - O suplente gmdliad · 
us nl,rlbulções do Juiz subatltuldo O m direito, cxorcorll todns 
do Juls com gnranttns de vi · exceto as que stlo privativos 
roduUbllidndc de vcnchnentos tnllolcdoelc, lnnmovlbllldadc e Ir-

! 3.º - Nas hlpôLeses · 1 1 · 
snplcmtcs, nn Cnpilnl e em b:m 1~ 1PCdlnumto ou suspolçllo. 08 
quando todos os Juízes da c P nn Grande, sô funclonnrAo 
fórem suspeitos. omnrca estiverem Impedidos. oÚ 

Art. 82 - Nos cnsos do 1 1 º 
do n.rtlgo anterior, os autos scrt\ e "cgundn parte do § 2. u 
decidir,\ como no caso couber O remetidos no substituto, que 

CAPITULO II 

Dos hnpcdlmcnt.os e lnoom1nitlhllidades 

Art. 83 - Os Dcsembnrgact , 
<1uc 01~ cl\sponibilldadc. nii1J 1.~odc~tcs b e demais Juizcs. n lndn 
go fud1e-lárlo e de todos as v . · so pena de perdi\ do cnr
out t'a função pública. nntngens correspondentes, exercer 

ArL. 84 - O Juiz deve de 1 
tnl'.ervindo nn cnusa como 

1 
e nrnr-sc impedido se houver 

t.antc do Mtnistério . Pübr Jt tz de lnstnno19: Inferior. represen• 
tcnmnlut. tco. advogado. nrb1tro, perito ou tes-

Tribm!\t. o8; J~iz~lã~ P<>d~m servir conJuntnmente' no !ncsmo 
Ministério Público , j:r,sedm . nrgnctorcs, Juizes, representantes do 

• a os. que !Orem entre si ascendentes " 
dc~ccndentcs l>Or consangutnidndc, nflnid-adc ou ado ·ão ir 
maos, cunhados. durante o cut!hndlo. tios e sobrinho/ · -
nl\o seA~~te~d - A tncompatib1lidade resultante ,de 1}8rcntesco 
ferentes. 1 e aos que funcionam em lnstnnclas ou jui7..os dt-

Art. 87 - A incompaUbllldade se resolve· 
I - Antes d,a posse, contra o \lltJmo nom~ndo ou 0· me-

nos idoso. sendo a nomeaçáo da mesma data • ' 
. . ~I - Depois ~a posse. contra o que de~ causo. á tncom

pat1b1hda~c ;_ se f~r 1mputave1 a ambos, cont~a o menos antigo. 
. . P ~ragi aro tu~.tc_o - Se a tncompatlbiltdnde ocorrP.r entre 
Jt11Zcs v1talicios e J~ltzes sup!entes. êstes perderão O lugar. 

Art. 88 - Nao poderao requerer, ,nem funcion~r como 
~~"j~~os, os que fôrem ascendentes, descendentes ou trmúos 

Art. 89 - TDrna-se inco:upativel para o exercício da ad
vocacia~ o_ ~uplente de juiz no j~izo a que pertence; e peran te 
qualquer Ju1zo. quando no exercício pleno das funções de juiz. 

TITULO V 

DCS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPITULO I 

Das Ga.ra.ntins Fun cionais 

Art. 90 - Os Desembargadores e Juizes de Dlreil.o. C1 lcm 
das vantagens asseguradas na legislação 'feclcrnl e estaciun l ao 
funcionário público em geral. go; nrf}o dl'il s gars.nttas de vitali
ciedade. inamovibliidade e irrcduttbliidnde de venchnentos. 
nos tennos do nrt. 91 da Constltulção Federal, sõ podendo ser 
fl,posentados, ou post-0s em disponibilidade, com os vencimen
tos integrais do cargo. 

Parãgrafo único - Os membros do Ministério Publico 
e serventuárlos d-a Just.içn. terão as gnrnntlns qu~ a ConstiLui
cão Federal assegura no funcionãrlo público, e bem n.!tshn os 
<lircitos e va ntagens que a êste confêre o Est.ntut.o dos Funcio
nários Públicos Civis da União. ressalvadas as modlrtcações 
constantes destJ:1 lei. 

Art . 91 - A remoção df.? Juiz. solicitada pelo Tribunal de 
Apelação em virtude de interesse público. <Constituição Fede
ra l. art. 91. h) . será feita sempre para comarca de Igual en
trando , Não ha vendo vz. ga, o Governador porá o juiz cm dis-
ponibilidade. . 

Art.. 92 - S5.o contados. como da efetivo exerciclo, parn 
toclo& os cfciLos, Inclusive licença prêmio (art. 129)' e aposen
tadoria : 

I - o prazo para o juiz ou fu ncionário removido tomar 
posse, eXclulda a prorrogação : . 

II - Um roes em cada nno, por impe'fümento de mo
lcslia: 

li! - O tempo de féri'3 s. ou licença prémio ; 
IV - O tempo de suspensão por motivo de processo t>e

nal. sobrevindo despronuncia, ou absolvição: 
V - o tempo de disponlblli(lade a que o funcionário 

não houver dado causa: 
VI - O tempo decorrido entre a demissão de um cnrgo 

e o exerdclo de outro, uma vês que não exceda de trinta dtns. 
VII - o tempo de suplente de Jui7, e o de adjunto de 

promot.or. 
VIIJ - O tempo de serviço prestado á Justiça Eleito

ral. no Estado. 
IX - O tempo de serviço militar obrigatório. 
Art. 93 - E' assegurado aos magistrados, membros do 

M.inlsLérto Público e serventuãrlos da JusUça. a concct~são do 
art. 181. e ás sons famlll , s , a do art. 186, tudo do Esti,tuto dos 
Funcion1.rios Públlcos ClvLc; da União. 

CAPITULO II 

Dos \ 'cncimcntos 

/\ ri ~4 - São estlpendlados pelo Estado : 
a) oi; Desembargadores: 
bJ o Procurador Geral do Estado; 
c 1 o Sub-Procurador do Estado : 
d• os Jul.zes de Direito : 
r 1 os suplentes ele Juiz. quando cm cxorcfclo p leno; 
O os promotores; . . 
g) os adj unto.; d'? promot.or. quondo em exercício pJc1to; 
111 o secretário e demal5 funcioná11os do T r1 bw1~I de 

Apeleçãn: 
1) o escrivão dos Fei\os da Fazenda, na Capital : 
Jl o escrivão do Juri , na Capital e campina Grande : 
k> os otici~fs do Registo Clv11 de nascimentos, casamcn. 

tos e óbitos : 
IJ os orlclais de justiça, na Caplt.nl e Ontnplna Orando; 
UH o porteiro dos auditórios, nn Capit,a l e CRmpina 

Gra llde: 
n ) os funcionários do Palácio d11 Justiça. 
Pará.grato único - Todos os fuhctonár1os supra menclo

na dos com exceção dos Desembargadores, do Proow·ndor Geral 
e do Sub-Procurador. cujos emolumentos scrlio arrecadados 
poro o &stado. perceberão t.n.mbém custas, quando taxndfls no 

respec~i, ~g~3;·\,enclmentos dos Oesembar(:O.dores. Julzes 
membros do Ministério PúbUco e servent.uá.rtos da Justiça &Ao 
0$ da tabela anexa e se consti tuem de ordenado e aratlílon.
(!ão, aquêle correspon~nte a dois terços e é:itc n um. 

r arãgraro único - o presidente do Trlbwial de l\peln 
çào. além dos vencbnent.OS. perceberá a represent.aoll.o me.n,;al 

COl16ta1~. ~~ ~u~d!i!"~i:ô dos vencimentos começa do dia 
da posse e é, pagamento efetuar.se-à mens-a lmente no prlncl
pio do mês subsequen&e oo vencido, . 

Art. 9'7 _ o.; ~uplen t.es de JUh', e os adjuntos de p1-omot.01 . 
'-m caso de substttutção plena, perceber.ão o ordenado do subs
UtWàQ. 50 f6rera Je!fos, tmo (UreltQ apenas á gratl!lcaçl\o. 

A UNJAO Qulnto-felr11, H de abril de 11140 -----------""""'----...-----l\st. 98 - Os Jui1,es convocados pnra luncionorem no 
1'rlb1111nl de Apclaç~o tcr~o os vencimentos de deRcmbargador, 
enquanto olf Rervtrcm 

Art. 99 - Os Jul,.es ou promotores, rc,novldo• ou pro
movidos, continuam a poroobor os venolmontos corresponden
tns nos 1URRJ'es quo dolxnrem . até n811umlt'cm o novo cargo ; 
~n~~s~~~rceberr,o. porém~ c.turnnte n prorrnl(nção do prazo pnre. 

Art. 100 • - Nenhumn porcont,igem serlÍ percebida por 
qunlquer JuJz cm vlrtuc\C ele cobrnnQn de dlvida. 

Art. 101 - Os vcnrhnentos dos Der,cmbnrgadores, Pro
cumdor Gorai. s11b-Prooumdor e domai• luncionllrlos do Trl
bunnl de Apolaçlio. colcuJndos •Obre ~ respectiva !Olha. serâo 
enviados pelo 'l'esouro do Estndo <\ Secre~11rla do referido Tri
bunal no segundo dlo útil de cMla m~s. 

Pnrl\gTttfo único - O seerolário do Tribunal a051i;"~râ 
cnrgn como doposltA.rlo dêsscs vencimentos, que entregará n 
seus propt·lot.lLl'los, rncdln-ntc rciclbo. ou depositará no Banco do 
!rJf ~l 

1
~m nome daqu/!lcs, caso não sejam reclam•dos até 

ArL 102 - Para receber os venclm<:ntos, o excrclclo das 
funções ó ntestnqo: 

I - Dos Desembnrgndorcs. Procurador Geral, Sub-Procc· 
rnclor e funcionários d-a Scoretnrla do Tribunal de Apelação 
~~

6
{J~~:e. organl1.ada pelo. mesma Sect·et.orla, com O visto d~ 

lJ - Dos julzes, por arlrmnçfio escrita por êles p1•6pnos 
de nfio terem lnterrompldo o J?xercfclo de seus cargos· 

TIi - Dos membros cio Ministério Publico e ' demais 
funcionários, polo Juiz perante quem servlrem, e. se houver 
mais de um J_ulz. n quem sejam imediatamente subordinados. 
IJOr qualquer aêles. 

f l.º - Não se exisgp otrst·Ar:IO fie PXCrcfctn nos csis~ de 
raltns abonadas, licenyas, ausência o. serviço p-Obltco, dlspont
bllidnde, ou lnterrupçao motivo.da por efeito de remoçai, ou 
suspensao revogada. , ' 
fôr m~u!:c1~ Considera-se ausência a serviço público, a que 

a l a chamado do presidente do Tribunal de Apel&çâo ou 
do da 3.11 Camarn : 

reito; 
b) para prestação de c?ncurso ao cargo de Juiz de Di-

c) por substituição : 
,n por desempenho de função pública. 
~ 3.0 

- Nos casos aclma, a nuséncta St> conta por todo 
o t-empo necessário para o ti to n visado e para n· viagem ele tela 
e volta do juiz ou (u11cioné rio á sé~le. 

Art 103 - Aplica-se aos magistrados. membros do Mlnts
térlo Público e servcntuários d-a Justiça, no que nl\.o colidir 
com os dispcsttivos constitucionais. o estatuido nos arts. 209 
a 213 e 216 a 218 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

CAPITULO III 

Das Diárias. Gratificações e Ajudas de custo 

Ar t. 104 - A concessão de diárias, gratificações e aju
das d r cust.o aos julzes. Desembargadores. membros do Ministé
rio Público e servenu uirlos da Justiça , regular-se-á. pelo Esta
tuto dos Funoion:irios Públicos Civis da União e disposições 
:;egulnt.es. 

Art. 105 - As atrlbuiçôP.,s conferidas ao ministro de Es
tado, Pt·csidente de República e chefe da repartição ou servi~ 
~o. nos arts. 120. 122. 121. 124. 132. 138 e 144 do Est,atuto dos 
Funcionârios Públicos Civis da União compete no Estado. ao 
Govornador. A juizo dêste. ~en1 concedida a ajuda de custo. nos 
casos do ar t 137 do mesmo E.<statuto 

Art. 106 - O Juiz conússionado. nos termos do art. 190. 
fl lém de seus vencimentos, perceberá uma gratificação mensal 
cte _600$000 e n diária de 40SOOO. lll)Jals vantagens serão con.. 
fendas ao promot.or da Com1ssáo. , 

. § l.º - O escrivão do processo perceberá, além dos ven-
Clffientos do cargo. a gratificação de 300S000 mensais. Se não . 
t.lver venclmcnt.os, r.cceberá a remuneração de 600$000 por mês. 
Em quolquer hipótese. scr-lhe-á abonada ainda a dtárta de 
20S000. caso não resida no fóro da infração. 

~ 2.q - Uma vez constltuidn a ComJssfi.o. será abonada. 
por adiantamento, a cada um dos seus membros, import.11ncta 
co1Tespondente a trinta dJâ.rlas. 

Art. 107 - Perc.eberão diárias : 
a> de 50$000. o corregedor, quando em corretção; 
b) de 30S0OO. os demo.Is juizes, sempre que se deslocarem 

de sua comarca, para fim de substuitlçáo. e os promotore:,, 
c1uancto tlv~rem de servir em jurl. fóra da séde, ou de~ta sat
rem no de~empenllo obrigatório de função do cargo. 

Parâgrafo único - Em nenhwnn dessns hlpotéses, o to. 
t.al das diárias será Inferior •a 60$000. 

Art. 108 - Para o desempenho das funções aludidas 
no~ arts. 106 e 107, as pcssôas aU mencionadas não terão di
reito a ajuda d.e custo, nem transpcrt.e por contn do Governa
dor Nenhuma gratlficaçâo sera concedida pelos serviços pre. 
vistos no o.rL. 107. · 

CAPITULO rv 
Oa.-; Férias 

SECÇAO 1 

Oh;posiçóes Gor:.tis 

Art.. 109 - Os membros do Ministério Público. na prl
mc_lrn como nn segunda cntrancia. terão ctlreito a 30 dias de 
fé11ns por ano. 

AJ't. 110 - E ' proibida acumulação de férias. 
Art. 111 - Somente depois do prlmeiro ano de exercicto 

adquirirá o mnc·tstrado ou hmctoná.rlo o direito a íérlas. 
. Art. 112 - Aos magistrados e membros do Ministério 

Publico que deixarem ou Já houverem deixndo de gozar rê.rias 
~~d!;!?~~~s, serâ contado em dobro o tempo delas, pa·ra todos 

de sêii\i~;s-; ~o~!i,~~o!. concessões de lérlas Independem 

ArL. 114 - As férias seriio requeridas perante a nutorl
d~de competente para conceder ns Uconçns. 

SEcCAO li 

Férias no 'frlbw1:i1 de Aitelaçaio 

Art. 1 lá - O ifegtmento Interno do 1Tibunnl de A~'ela 
cão reAttlurfl M féL'lns doi; Dcsembnrgnctore:-. ProcurRdor Gorni 
do Estudo e SUb·Procurndor. As dos emp,·egA dos da Secretartn 
do TrlbunnJ re{&C r-sc-ão pelo respectivo regulamento. 

SEC<;:AO III 
Férias na com:irol, da capital 

f t.• - Durnnt.e ês, e tempo su.spendem-se os 11 oh• lhOs 
forenses nos Ju!T,os das referidas comarcas e não senl o pratL 
cactos Mos Judiciais. _ 

1 2.• - Podem. toda vln. ser tratados em férias e n ao se 
•uspendem pela 1111pervenl<mcla delru,: 

I - Os inventá•los e partllhns: 
11 - A• laiênolaa, concordatas prcventlvan e dlssoluçõi,s 

o liqutd~çõcs de •oeledadcs; 
III - Os átos probatórios ad perpetuam rei memoriam: 
IV - Os átos de Jurisdição voiunJ.6rla e em geral todos 

aquêlco que !Orem ncci,!W-lrlos á conBCrvaçáo de direito,, ou 
que ficariam prt Judlcndos pela demora, tais como os nrrestOb 
os sequestros, as penhoras. M apreensões. os arrecadações. a 
dctcnçdó pessonJ ~epn.raçfio de corpos, a abertura de t.e., t.1.
mentos, os protestos e átos a nAlogos; 

V - A daçfio e remoc;áo de tutore., e curador : 
VJ - AF. cau,,., de allmento,s provisionais. a,s de solda 

dos. ag de fórça nova . 0.ü de de,ipeJo, as de nunclação de obro. 
nova, as de depósito, as de desapropriação e ao de noidente no 
trabal ho; 

VIT - As ações para cobrança da <llvlda ativa da Fa-
1,end11. Pública: 

VUI - As ações preocrlUvei. em tempo não superior a 
dois m.--,es. 

f 3.0 - Podem ser Iniciados e não BC suspendem durante 
as féria s os processos penais de réus presos, de fianças e ,,a,. 
beafl-COTpu.8. 

CAPITULO V 

l>a.s Lice.nças 

Art. 119 - Os magistrados, membros do Ministério Pú
blico serventuá.rit.>s da Justiça. terão direito a lt c< nça conce
dida na !órma do Estatuto dos Funcionários Publico,, Civis , 
União. com as modificações desta lei. 

Art. 120 - Os Julz.e.s, membros do Mlní, térlo Pllblico e 
serventuárlos da Justiça, que entrarem em gôzo de licença, ú o 
obrigados a comunicar o fáto á. aut:o-rldadC que a Uver conee. 
dido. bem como nos que devam substituir, procedendo da met 
ma fôrrnn quando reassumirem o exercício. 

Art. 121 - Os magistrados, membros do Ministério Pú
blico, serventuárlos da Justiça quando ilcencladOti, poderã'l 
reassumir o exerc1c1o ante5 de finda a l1cença. renunciando o 
restante da mesma. 

Art. 122 - Ficará sem eleito a Ucença, se o magl.s!crado 
ou funcioná.rto que a ti.ver obtido não entrar no regpec-tit' 
gôzo dentro áo prazo de trinta dias. 

Art. 123 - A li.cença será concedida : 
l - Pelo Tribulia! de AÍ>elação, aos De5embargador~$. 

Procurador Geral e Sub-Procurador do Estado : 
II - Pelo preskiente do Tribunal de Apelação. aos JuiUs. 

funcionários da Secretaria, cartório e serviços auxiliares do 
Tribunal : 

Ill - Pelos Juizes de Direitl>, aos funcionários de sua 
nomeação; 

IV - Pelo Governador, aos demais funclonári~s da 
Justiça. 

Art. 124 - As ilcenças para tratamento de saúde até 30 
dia5. pcderão ser concedidas mediante simples atestado médJ 
co. Excedendo ésse prazo. só serão concedidas precedendo ms
peção médica feita por três facul tativos. designados. de pre
!eréncia, os da Saúde Pública, ou a serviço do Estado. 

Art. 125 - Para concessão ou prorrogação ct.ã licença. o 
magistrado ou funcionário que se encontrar !óra do Es'ario 
o.presentará a~tado de três médicos, com as finnas reeonhe
cidas. ou com o visto. da au toridade consular brasiletra. se 
obtido no estrangeiro. Fica reservada o quem tiver de conee ~ 
der ou prorrogar a. licença, a faculdade de exigir a inspecçúo 
por cutro médico. 

Art. 126 - O magistrado ou funcionário poderá. ob'er 
licença por motivo de doença em pessõa de sua famil ia t art . 
208 ). a qual se prova.rã pelos meios estabelecidos ncs art.i. 
124 e 125 

Art . 127 - A funcionãria casada com funcionário ou mi• 
Utnr remt.nerado pelos cofres estaduais, terá diretto a lJcen
ça. sem vencimentos, quando o marido fór mandado servir em 
outro ponto do Estado, ou fóra déste. 

Panigrafo único - A licença será. concedida med.Jante 
pedido devidamente instruido, e vigorãrá pelo tempo que ou 
rar a comissão, ou nova função do marido. 

Art. 128 - De dez em dez anos. ·será adicionado ao tem
po de serviço do magistrado ou funcion.â.rio qtie não houver 
gooado licença excedente de um mês em cada ano (art 92 U ,. 

- \80 dias, que se contarão como de e!et.ivo e.""<ercicio. para t.od.05 
os efeitos 

Art. 129 - E' as!egurado a todo tempo ao ma.g1strado e 
funcionário a licença prêmio a que fez jús em virtude da 1.' 

glslação anterior, observado na contagem do tempo de serviço 
o disposto no art. 92. 

Parágrafo Unico - Aquêle que. com dirt ito a essa lJ:CeJ'l
ça, deixar de gozá-ia, terá o benef!íoio do art. 128. 

CAPITULO V1 

Da aposentadoria 

Art. 130 - A aposentadoria dos Desembargadore-s e d~-
1nats juizcs será compulsôria aos 68 anos de idade. ou por mo
tivo de invalidez comprovada, ou doenç.a contagiosa mcurav('J 
que os lnl1abillte para o serviço. e facultativa em ra23o de servi• 
ços prestados ao Estado. ou município, por mnis df' t J') r.." 
anos, em qualquer função públ!ca, ainda que lnt.erina ob:ier• 
vado Q8 contagem do tempo o dlsposfu no art 92. 

P~l'ágrafo único - O magistrado. que com.plttar 20 
anos de efetivo exerc1cio na magistratura do Estado. oonu:in.\, 
f.:

8
~

1
:!;e~~ i~u~J>':~~gorla, o tempo em que serviu á magts-

.'\rt. 131 - ApliQRm-sc á aposentadoria dos mf>mbros do 
Ministério Público e ser\fentuãrtos da Justiça as di~os.lC'õt 
legais re1ativas á do funcioruir10 púbbco em geral observndo 
~:e~~r!~/itJ~~s. o estatuido no decreto n ° t 212. de 20 d ~ 

_ Art. 132 - A aposentadoria por invaliOO ou molé.suo., 
nao sendo requerldn pelo juiz ou funclonáno. deverá ser pro
movida pelo Ministério Publico. 

§ 1.q - O PrOC'urac:or Gem i do Estado. logo qur teu!n 
cc-nhecimento de achar-se a lgum magistrado inaap:wit do 
para o serviço. pC\r causa fl!'lita ou montal. requcrrrá ao pre. !
dente do Tribunal de Apelaçtlo a notificação do relendo ma • 
glst:-ndo para que. no prnro de 15 dias, oJegue o que rnfffld""' 
n bem de seus direitos r ofe.reça as provas que lht. convier ni _ 

1 2,/'I - Se n 1uhabllt o provler dl;" rtemêllfJUl o pr-:-~i-
dentc do T'l'ibunnl oftciari\ a outro Jui"' de Direito da me~ 
CClmn.rcn, de comnr,. .. u v11i.nhn ou daquela onde estJver o J 
rnfermo. parn que nomeie wn curndor que a éstc repr ent;,
e por êlr responda. ou fnrâ logo a nomea(':\o 

i 3.0 - - A. YlS to. d . r&sposta. e não sendo tlll que t-XClUl 
o idóta de inl1nbilitnç.Ao. orioiarâ dt novo o presidentl' do Tn . 
buunJ. d tcrntln.ando qu t ·e prooedA a exa me médico e m!U., 
dll1g(-ncins nccessâ.11 para eomplrtn a,1et1guação do ca o. 
~~is~~~~tê~,~lc~~ curador nomeado e do reprt:"Sen tante do 

. Art. 1 l6 -- Nn comnrcn da Capital. o J\11?. r os ~erven
Luá.r1os d<1 Just1çn gosnriio. respcotivnme-ntc, de 60 e 30 dln~ 
~1~~~~~;~~~=n~ee: férias. por f\no. Não pocterfio gosar férias st. t 

T - mais de um Juli de Direito , 
n - mals de um promotor. 

~ 4 ° - Concluídas f\S dil igénciss e ouvido o procurodvr 
c:eral. ~crê.o os autos dú,trtbuidos. e-, depois de relatados, o Trt• 
tuna! JUl~ará deflnltlvan,ente. 

. 5 ° - Comunicado ao Governa.dor a declSâo. -.e- e~tn 
concluir peta mea.pacidade, sen\. decretada a nposen tadortn 

PRn\grnfo único - A preterenc1n .s.01,:i dctermJnn.dn pela 
ordem de n1>re.scnt.nção dos rcquerimontos. 

At·t. 117 - O Juli do D1rett.o. o promot:or e o escrivão do 
Jurl nào ent.rn.rdo rm goso de féria.~. qunndo esUvcr convoca
da a. sess.1o do JurJ cm que devam f\m clonor e cnqu1tnl-0 a 
mesm1t não fór enc:a rregnda. 

SECÇAQ IV 

Al't. 118 - 84'> !&las coletivas no !Oro da.s comn.rca.s 
do lntertor os dias Q\te deeotTom de 15 a 30 dD junho e de 1 , 
de d=ib1-o e 14 do Janeiro. 

CAPITULO Vll 

On .\nti.t"uicladf' 

Art. t33 - O Tribunal de Apelação verllkan\ r Jul, ,r 
a onbgmd&d• dos 1utzes e membros do Mlntst~no P11bl ' •o 
procedendo anualmt>n te á revis.ão das t'CSl)ectivas u~cn. " ' 

Parégrafo úmco - .~ re,, são t.ert\ por nm 
l - A inclusAo dos Jufae.:, e p1·omoto1•i"'-. nCmt"'\do: • 
ll - A e-xclusâo dos promov-tdo1t. ..~ nposent.'ldus. do., 

Que tiverem perdido o lugar e dos raJrcldOti, 
ct.mtadt~~ - Apurar o tempo que lhes de\ n . t r }('JPtimllnH tv-e 

~rt l~'I - H11-vert1 nn Secretar! -lo 'l'r!b n<tl dt A"'•I .. • 



um livro destinado á matrícula dos juizes de direito e outro á 
dos promotores. A matricula será aberta media1tte comunica
ção da posse do cargo. devendo nesses livros ser averbadas nào 
só as primeiras nomeações, como os acessos ou promoções, as 
remoções. as in ter1·upç õ1:~ do exercicio, as licenças e quni sqlll-r 
Ja Ws que possam aieta r a computação da anLiguidadc . 

Art .. 135 - Por auüguidnde dos j\llz,; ou prom e; tores s,, 
se entenderá o tempo -:te efetivo exerclcio nos seus 1ugares, c!r
duzitiRs quaisquer inte•·n,pções. Excetuam-se: 

I - O , P''1PQ ,., iicença por motivo ·de molésiia . não ex
cedente de um mês em cada pe1~odo de um ano, o de licença 
prémio. o de férias e o de afastamento do serviço por motivo 
de : •tt.o ou casa 1,-,,•1: t0: 

II - O tempo aprazado nas remoções. não compreendida 
a prorrogação: 

III - O tempo de suspensão por processo pennl sobre
vindo desprcnúncia ou absolvição : 

l'/ - O 1 f- ,flpo d ... • :hsp o,,;hHi ~l?.--!~. a qu e n::\o h ouve r cio
do causa o juiz ou p:-omotor. 

Art. 136 - O secretário do Tr; t> unr. l de Apelacão on\'ani 
zará. no principio de cada ano. relações nominais. uma elos .ili· 
ize.s de dlreiro e outra dos pro1no tm·ps, a prc.senrandcl-ns. c1 t e o 
e.ia 1.0 de mn rço, aJ Presidente. e ês\•' , fc· itas as ülL~ra,·õcs que 
:utga r necessárias. a.~ submet-erá .,o conh~c1111enco elo mesmo 
Tribunal. que poderá ordenar quaisquer retificações. 

* 1.º - O Presidente do Tribunal, para inteiro cump;·i
n1e1~t.,..1 dP~ lP a rtigo. poderá r equisn a l' da s r ~µ a~·Liç .: ,l~S cto E•.a,.1do 
as informações e esclarecimen tos que entende,·. 

~ 2.º - Uma vez aprovacên.s. as relações c;erâo l~r- ~ada , 
nos livros competentes. publicado no órgão oficial do Estad ri 
atê o dia 1 ° de ;oibril. e terão vigor onquanto não forem substi
LUidns pelas que se organizarem na revisão seguinte, ressalvadas 
as nlt.erações que. antes d€sta. resul tarem do julga men to de r•
clamaçõe~. 

Art .. 137 - Cont.rn as listas de antiguidade, poderão os que 
se julgarem prejudicados reclamar no prazo con tinuo de trim a 
d:ns. contados da data da publicação no ó1:gão oficial. Ouvido o 
Pi ccurador Geral. sErá a r~clamação exl)csta pelo relator e jul
gada pelo Tr:buna l. 

* l .° - se o Tribunal en r,ender que a reclamação é in
fundada . julg·a -la -ã. desde Jogo improcedente . 

~ 2:' - Se Jh ~ parfc -> r rluvidosa . mandará onvir os 0 11 ,:., 

possam ser prejudicados p?la decisão, marcando a caún 
t.:m deles um prazo rnzonvel e clando-lhes cóp ia da recla ma,·,;v e 
clocnn1ent0s -1ue a ins truir~n1 . 

~ 3.° - · Findos os prazos, com as respostas ou sem elas. 
será cuvido de novo o Procurado,· Geral e proferido o juJg9.111 Jn
to definitivo . publica ndo-se no órgão oficial a modificação Que 
lor feita na lis la . 

Ar t. 138 - Não serão admitidas que.slc es de antiguidacle. 
entre os contemplacos nas relações de que tra.ta o a.rt. 136. se- , 
não quando tiverem por fundamenlo a lterações p1·oveni('n te.; 
de fatos pos teriores á penultima revisão. 

Art .. 139 - <\ a :-i tigniclade dos Desembargaclnr". para 0 r,.; . 
to de distribuição e passagtm de autos e substituições. con-
1a -se da data eia posse do cario, prevalecendo, no caso, de igual 
claclc ele datas de posse. a data da nomeação, e no de igualdade 
de da tas de nomeação. a da ta do nascimeiuo. 

CAPITULO VIII 

Da P r 3Se 2 Exerch io dos Carg·os 

Art . 140 - As pessôa~ nomeadas para qualquer cargo, 
oficio ou emprêgo de Justiça, deverão prestar compromisso d e 
bem cumprir os seus deveras . peran te as a ur01'iüades que lhes 
der posse do ca rgo e entrar no exercício deste no prazo de trinta 
dias, a con ta r u , pu b1,cação do aw no órgão 01 ,01a1 . ou da :.o
tificação. 

A UNIAO - Quinl.n-feirn, 11 du abril de 1940 

motivo de fôrça ma ior , não se a usentarão por mais de 48 horas 
slm passa r o exerc,clo. sob uena de responsabilidade crimi 
nal e pPrda elos vencimentos corresponden tes aos dias do ~ ras
rnm~nto. 

i 1.0 
- Se o afastamen t.o se prolongar além ele Lrlnt.1 

clias, ~~m motivo legal , o cargo se considernrá vago por a b,•. ndo
no. c; ue será cons tatado em processo regular. 

j 2.° - Mesmo que o Exercício nào lhe tenha sido pnssP ctn. 
o 3Ubstituto legaJ do titular do cargo deixado , é obrigado a as
·,umí -lo imediatamente, sob pena de responsabilidade criminal. 

Art. 149 - Os juízes, membros elo Ministério Público e 
serve111.uários cln Justiça, sempre que se afastarem elo cargo, 
comunicarão o fa to, respecWvamente, ao Tribuna l de Apelação. 
ao Procurador Geral cio Estado e ao juiz p eran te quem .ser vi
rem. sob pena el e responsabilidade disciplinar . 

Art .. 150 - No perlodo da3 férias coleLivas, será tolerada 
ar,s ju:zes, membros do Ministério Público e serven tuá rios da 
Justiça . s~m prejuízo do disposto no art. 118 ~ 2.0 , n. ausência 
para lugar de onde lhes seja passivei regressar no prazo de 48 
h r rn 5, fEitas ao T r ibunal de Apelação, ao Procurador Geral cio 
Foi adú P ao ju,z competente. conforme o caso, a comun lcaçijo cl ,i 
aurência e a indicação do luga r em que devem ser encontrnclos . 

F-arágrafo único. Duran te ns férias Ind ividuais e a,, li -
r.rnçns , os magistrados, membros do Ministério PúlJLico e se, -
ventuários da J ustiçl\ poderão ausentar-se para onde lhes con
VH't 

Art. 151 - São obrig•ados: 
L º - Os juízes, a comparecer diariamen te á sala dns a u

cliências cu gabinê·f.e que lhEs for r eservado, a a i permanece, 
das 1~ ás 15 horas, ou emquanto for necessário ao serv iço pú
blico. salvo quando ocupados em diligências judiciais; 

II . - Os serven tuál'ios da Justiça, salvo exceção expre•sa , 
a ct mparecer das 8 à.-, li e das 13 ás 17 horas, em seus car >órios 
e emprêgos : 

IH - Os juízes e funcionários , a despachar e exe r r,~r . 
mesmo em dia feriado e fóra das horas regulamenLares, P.ff! ca 
sos cie habeas-corpus, fianças criminais e outros que por ~ua 
nalunza nfl o ad tni ta m deinora . 

Art. 152 - Os julzes darão as nudi&ncias ex igicl r.s pelo 
':,ervlço 

CAPITULO II 

D:rs Penas Di~ciplina.res 

Art. 153 - Por abusos e omissões no cumprimento dos el e
veres do car go, us juízes e membros do Ministério Público " os 
i ervent uários da J ustiça incorrerão nas penas disciplinnres de. 

ai advertência ; 
li) repreensão ; 
CI multa ; 
d) afastamen to temporário ; 
e) suspensão; 
fJ remoção ; 
gJ demissão ; 
Far.\grqfo único. A advertência, a multa e o afastamen to 

icmporário independem ele processo adminis tra tivo. 
Art , 154 - A adverténcia tem lugar nos casos de negii

gcnci& . indolência . froux idão e em quaisque1· ou lros para t•, 
c:i1ais não haja pena prevista na lei. Será aplicada sem public,
da de e po1 portaria, na qual se chamará a atenção cio i111m tor 
pnrn a falta cometida. 

Art. 15,5 - A repreensão tf.m lugar : 
a 1 por omissão dolosa; 
IJ , por desobediência a ordem, ou ins trnções de supenor 

h ierárquico: 
,

1 

e , por abuso na cobrança das custas; 
d > na r_eincidência pela segunda vez em fa lt a já .JUn i:i:l 

! cc,,., rr;;_~-1~i~,~:t:; único - Será aplicada mediante portaria . d ~ 

;; l.º - Prova 11do a parte impedimento legitimo. ant~s 
de expira r e praz::,. l:- l' r-lhe-á concedida prorroga ,,ao, por u;..: 
tade do tempo. 

i 2 .º -- A jJOéSe deve ser precfdida de cornpromisrn :i": 
ooderá ser presrado por procurador, mas o áto só se considera 
completo. para os efeitos legais , depois do exercicio. 

~ 3.° - Do compromisso e posse, se lavrará um termo 
que será assinado pelo nomeado e aut oridade que der a posse. 

~ 4." - Para presta ,· compromisso e tomar pos~•e dü 
cargo, deverá o nomeaclo exibir o tí tulo de sua nomeaçiio com 
as formalidacl er, l rga:s. 

1 

qua l constará severa repl'Ovacão do procedimento do infr:uo• 
AI( 156 - A rnulDa tem lugar nos casos e pela forn m i,1e

vista na Je1. e ainda , f/\1an to ao Juizes e membros do Mm1sté110 

l 
1-~111,cu. nos segwntes 

a) elE reftdência fé ra da séde , 
bl de a fastamento de ta , s_m passagem do exerc cio 
• l. ' - Nos casos das almeas supra, será execu tarl~ me

. ct1an1e desconto nos vencunentos, descontando-se tanto, dias 
· quantos perdurar a fa lta . 

~ 5.0 
- O n~m1 eado que. no~ prazos referido-: . não ~nt· a:· 

em Ecxercíc.o. perderá o direi te á nomeação. e verificado o lapso 
de tempo, sen\ el a com clerada sem efeito e declarada a va .; . . -
eia do cargo. 

Art . l ~l - Sã.o ccmpeLP·1:es pnl'f\ receber o compromisso 
e dar posse : 

I. - O presicl en ' ~ do T r bunal ele Apela~ão. a3 . Desem
bargadores. juízes, membos do Minis tério Públ!:o e. em geral. 
a todos os ser ven tuários da Justica O Desrn11:sr 0 " · . • 'e 
presk•ente ou vice-presidente, servirá sob o compromisso Já 
prestac' o. 

n - Os Jui~es de Direito. a•os suplentes de juiz e ao , 
membros do Ministério Público e scrventuários da Justiço da 
respectiva comarca : · 

Parágrafo ún:co. - O compromisso e a posse serão aver
bados no ti t ulo e,~ nomeação, pelo funcionário que lavrar o 
termo. 

Art. 142 - Os adfogados e provisionados que forem pe
los JUi?.es dE qualquer instancia nomeados curadores gerais ou 
especiais , servirão sob o compromisso de suas letras ou ministe
rios. 

Art. 143 - Os prazos esLabelPcidos no art. 140. bem ~o
rno o disposto no i 5 do mesmo artigo, aplicam-se aos casos 
de remoção. 

Parágrafo únicq - O funcionário removido, promovido ou 
que passe a eletivo nã.o precisa prestar novo compromisso. 

Art. 144 - Nenhum funcionário tomará posse, emquanto 
exerce.· cargo, of,cio. cmprégo ou ministério incompatível con, 
as novas funções. ou se 1õr unpedido de servir conjnntamente 
com funcionários já em exe1•cício. 

CAFITULO lX 

Das lnsii nias e Ojs fintivos 

Art . 145 - O, Desembargadorrs e demais jui~Es P1·nc11 . 
rador Ger:11 e Sub-Procurador do Estado. nos atos públicos e 
s-ilenes do exerclcLo de suas funções, usarão o .,eguinte : 

a) os Desembargadores. o Procurador Geral e o Sub
PFocurador do Estado. vestEs talares, segUI\dO o modélo apro
vado no Regimento interno do Tribunal de Apelaqiiu, pudP.ndo 
também trazer capa; 

bl os Juízes de Direito, beca com faixa branca e gola de 
arminho; 

c) os promotores. beca simples com faixa vermelha . 
§ l.º - A beca será a mesma instituidk pelo decreto n .0 

1.326. de 10 de fevereiro de 1854 
§ 2.° - Não usa.rãa distintivo algum os suplentes de Juí

zes e os promotores ou adjuntos leigos. 
Art. 146 .. Continuam no fóro as formulas e trat1t.mento 

observados por es~o ou l!!gaJmente autoi·izados. nos termos do 
clecreto federal n.° 25. de 30 de novembro de 1089, competindo 
aos Desembargadore&. ao Procurador Geral e ao Sub-P;-- •111 ·. 
dor do E ;t&c'n o tratamento honor,ifico que o decreto n.° 85 de 
18 de Junho de 1854 atribuiu ao antigo cargo de procurador da 
Corf.a, Soberania e Fazenda do extinto regimen. 

Art. 14'1 - Durante a.s sessões e a udiências. o ·ecretário 
efetivo du Tribunal de Apelação usará capa pn:.ta e os escri -
vães jud,ciais. meias capas da mesma côr. 

!J'í«!UlJO VI 

DA DISCIPLINA 
CAIPFlmLO L 

"' Da Residência e Assiduidade 

Art. 148- Os julzes, membros do Mlnlsté1lo Públ!Cll e ser
\'entuá1io.5 da J·ystiça, residirão pel'Dlanentemente onde tilvet,em 

11 séde de seu cargo. Daí, sal'Vo nos CIIS06 prevlatos em 1e1, ou 

l 2.0 - O desconto será requisitado ao chefe da rev.a-1.içflo 
pagaclorn . pela a utoridade que houver imposto a multa, a que111 
r,cvm·,'\ ser comunicada a efetivação da pena. 

Art. 157 - O afas tamento temporário tem lugar : 
a, até sessenta clias. quando converriente aos interesses 

eia jusl iça nos casos ,Glr ação pénal con tra o funcionário , ou de 
·nquf rito . ou corre1ção para apurar sua responsabilidaele por 
, altas no exerc,cio no cargo : 

t- 1 ,)c io tempo da prisão preventiva. da pronúncia. ou coJI - ' 
dena•:áo de que se interp:iz recurso com efeito suspens1v0: 

e, pelo tempo da condenação passada em julga elo e de 
1 que nr.o rc:,ul te a pErda elo emprégo. 

/ 1.0 - - Nos casos das alíneas a e b. o funcionár io perderá 
um terço tios vencimentos. que. entretanto. lhe serã re; tituido. 
se fõr afnal julgado sento de '.lulra . 

1 2.0 - No caso da allnea c, perderá dois terços dos venci 
menros até o cumprimento total da pena . 

Art. 158 - A suspensão com perda de metade dos venci-
1:1en,os e até por noventa dias. tem lugar : -

a, na reincidência por duas ou mais vezes em fana !a 
punid~ com repreensão; 

b, por há bi td notório de incontinência c devassidão. vícios 
cie jogos proibidos e embriaguês; 

c1 por insultos , desrespeito, ou critica injuriosa a supe
. ;, .. hi erárouico fórn · do exercício das funções. mas em razão 
delas. 

Art. 159 - A demissi'jo, salvo quanto aos membros J a MR-
gistrntura, tem,Jugar: 

a I por fa lta de idoneidade moral : 
b l por incapacidade pa1·a as funções do cargo ; 
c1 na reincidência por duas ou mais vezes em !'alta já pu

nida com pena de suspens~o; 
d l na condenação a menos de seis anos de prisão celu

l~r. po,· crime de que fôr elemento a fraude, ou o a buso de 
confiança. 

Parágrafo único. - A demissão será sugerida á autoridade 
competente, em proposta ins truida com o inqueri to comproba
l é.riu dos fatos que a Justifiquem ; no caso da al ínea d, bastará 
a cépia da sentença passado em julgado. 

Art. 160 - A imposição das penas disciplinares. ex.:6to 
as de remoção e demissão, compete: 

a> aos Ju'izes de Direito e ao Corregedor em correiçáo, 
:iuanto aos ~erventuárlos da Justiça, nas comarcas; 

bJ ao Presidente do Tribunal, quanto aos funclonárlos el a 
t·espemlva Secreta ria, eartõrios e servi_ços auxilla.res: 

e) á 3.° Cám8,ra do· Tribunal, em todos os casos. 
Pa,rágrafo único - Tambéin ao Procuraclnr Geral r.abe 

irm:õr as penas de advertência, e multa aos membros do Minis
tério Público. 

Ai t. 161 - As penas ~erão impostas ex-officio. ou media n
te representa.cão de qualquer pessôa. 

Parágrafo único. O Procurador Geral e demais membros 
do Ministério Público têm o dever de representar a quem de di• 
reito, sempre que tenham ciência de fato passivei de 1·esponsa
bilidade disciplinar. 

Art. 162 - No processo para Imposição das penas disci 
plinares, se obedecerá ao seg'Uinte:-

I - O ln~rator será convidado por oficio a defender-se no 
prazo de 10 dias. enviando-se-lhe cópia da representação. ou 
da portaria que determinou o pro'.leàimerito rx-ortioio : 

II - Oferecida a defêsa, ou sem e1a. findo o prazo, qtH' 
correrá do receblmentQ do of.icio, se ouvirão as testemunhas ar
roladas e se procederá ás dili1:tênclas requevldas. ou que se tor
nem necessárias ao esclarecimento do fato; 

III - Em seguida , falando o infrator e o Ministério Pú· 
blico afinal, no prazo de 48 horas, os autos serão conolusos para 
a decisão . 

, Parágrafo único. Na terceira Cámara., o relator, após o 
prazo das razões finais, examinará os autos e os passará. ao Pre. 
sldente, que convoca.rã, a sessão para o julgamento. Nesta, que 
será. secreta, tera o acusado 20 minutos e,ara 11' defêsa. oral, fm
dos os quais passará a- Oáma~a a. déllbere.r com a só presen~a 
dos seus membros. 
. Art, 183 .,.. Q ,lnflla,t.Qr 3erá cmrlsa.d(I, sob peua de;.desobe-

~if~;.ia , a comparecer perante a 3.~ Câmara, sempre que esta 
0 

A1·t. 164 - Das decisões que !mpuzerem, ou deixarem • 
impôr pena dlscipllnar, haver{t recurso, com efeito suspensi,~• 
pa ra a 3.• Cámara ; e elas decisões d es ta, em primeira instnr,ci~· 
caberá recurso. com o mesmo efeito, para o Tribunal. · 

P arágrafo único. A's decisões em segunda instancia pódem 
r Pr cpostos embargos declaratórios, modificativos, ou infringe~
Les observando-se no processo .o disposto no Código cio Pro
cesso Penal. 

Art . 165 -- A pena clisciplinar, passada em julgado a de
ris[to que a hou ver imposto. será it'Verbada na fôlha ele oflc1ú 
elo lnfrat<l',·, salvo no ,ca,~o elo ..:rt . 157 * 1.0 , última parte. 

Art. 106 - A absolvição ou a condenação no proccssr, 
clis~iplinar não influe &ôbre a açiio penal que no caso cou 
bl r , a qual ,e iniciar!, no julzo competen te . cnhenclo M Mlr11s
Lério Pú, ' ico pmvielenciar i:: r espeito . 

CAPITULO rn 

Das Correiçõcs Pe,•ifí lir:~~ 

SEC: ÇÃO l 

Dis r, ut içõ cs G c l'a. ts 

Al't. 167 - Serào procedidas, periodicamente, correições 
r, r • n i<; < rn tod a~ as con1arco. &. Correiçôes extraordtná11as, gernL~ 
ou parciais serãp igualme,~t.e proceclicfas. on(te t qua ndo d~
urn1Jn ar :., ·1 ribuna1. a J :' Cnm-1ra, ou o Cvr,·egcclor. 

_ vr?!!rafo único - A s correiçécf-i r xLrt1o rdin árías s~rão 
determinadas ex-offício, ou a requerimento elo Minlstéi·io Pú
lJuco, ou cte qualquer inte ressa cl•J, c.1 evendc o requenrnento. nC~· 
Le úilimo c:cso. ser devidam znte mc tivncl o . 

Art . 163 - 1., Corregeclor fa rá a nualmen te.• a começar 
ele 15 de janeiro. corre içôes gel'a is e,n ca1a um a das scgumles 
7.onas : 

J." - Cc ma rc,·:.; de Alagêa Grande. Ara rnna, Bnnan(;1-
r~s Ca içá rn. Espirilo San to. Ita ba iana, J o,10 Pessôa , Guara 
bir;, L.:.1·ai1J eiras, Mamangua pe, Pila r. Snnla Ri ta . Sa pé, Ser
ra ria e Umbuzeiro: 

2.r1 - C·Jrna rcas de Areia Cabaeeirns. Ca m pina Grande. 
Cuit:. Esi: erança, Ingit, Joazei{·o. Mon tei l'O . Pa tos. Picuí. S. 
João do Ca riri, S . Luzi,:., Tap~roá e Te ixeira . 

3.° - Coma rcas de Antenor Nava rro. Bon;w , Brejo do 
')n1, . Ca ja2eir1s. Cat:: lê cio Kocha. C·.:.nceição. Jalo b6 , Itapo
ra nga. P iancé . Pr incêsa Iza b2l. Pomb::1 e Sousa . 

* 1.0 - As cc n1 nrcns de tuna zona. que n ão houvel'em 
sido ir-.sçe:ic n actns no a no resJ:ect ivo , sé-lo-[10 ~10 :J .no seguin -
te. por elas se lnicianelo as correições ela zan~ imediata . 

* 2 ° - C Ccrr~geclor pocl eni retornar em qualquer tem
po á con1a rza já. insJ: ; ~ic na :la. 1: ::1. r a verificar o cumpnmenw 
d•e suas determinações. . . 

Art . 16J - o prcmotor da comar::c e serventuanos dn 
Justiça fi ::a rão á cHs i.;osição do 0 :)ITegedor . pm·a ? servH;o das 
coneiçóes. ser vindo como e~cr lvão destas o cio Jun . Onje hou
ver ma is el e 11m tscri vão. ou prom otor. ser virá o que o Col'l'e-

! ge:for designa r . . _ 
Parág·rafo único - Qua ndo proc d•~r a ccrr e1çno no car

t:ir io cio Juri , o Corregedc r eles igna r.i escrivão ad-hoc . 
Art. 170 - I-kverá no can ór io ele cada escriváo das cor

rci~õe$ um iivro especia l. onde se i ão lav ra dos cs ~<: r!llos cte 
vis itas. inspeções e a. uJ1 ênc rn s e t r flnsc r ilcs os p ·ov1mentos e 
despachos cio Corregedor. 

1·c:1~51<tf j 1.,n.t:,; -- O liv ro clzs correições. q~e . é isento 
< sê lo . ~.:rá a ber to e cnc·e1 rado grat u1 rarne nre pelo Jlllz :l n co· 
nKt rca . 

Art . 1·, 1 - Fican, sl.lj~Lcs 1 .:-orre ição t,ojos os serv1ros 
r .. 1.- ·io11:i .. J~ ul: ~:-o . cu i n~li retan1c-n t ... ~.J?n a J us l içn: bem co• 
11.0 to:lcs ós 't\'n~~ioml riós tl t:'!srn. inclubive os cl~ pot1c1a 1ud1c1;\ • 
11a , me1ub~ .JS do Minislér io E-ilbn~o e juizes . . 

Are 1 , i - ~ et ào a ;; res, ma dos á correiçao : 
.1 1 t~.:los ~3 proctsf:os findos eu i;~ndentes. sa~'Vo os con• 

cluscs 1:ara j ulgamt:nto, os em scgunn: n to el e r,:,curso e os 
a u Lo findo que já tiverem o "vislo " elo Corregedor . . 

b1 os livros elos escriv'Z.cs, ta beliães. oficiais ct·J registro . 
ccn rno;:,res distrltuidcres. 1:a rli.:icres. d~r.ositá r ;os e dema is ser
\ ent uâ rios 3 fun.:icná r!o5 d:. Jus li ça , be1n como os li vros das 
~~ rrei, ::~s i:ermanen Les 12rt . 1E3) . 

cl os t1 tulor,. dipi:imas e p1ovis:es elos fu ncionál'ics e au
xilia r es clu Justiça, a :lvJga:los. 1: rov isionaclGs e solicit:idores. 

P a rtg-rafo ún1cc - Os !ivros, !Jape1s e au los não sujeirns 
n co1-r•içho. pod er ão ser avo:~..ios 1:210 Corr-egedor, sempre "¾ tít:: 
., Ju1gt.:e ne"~~sã n o para verifi :aç::o ele irregufal'idnde que che
{;tt .: ao seu ccnhecim.en t.o . 

Art . 173 - As cor reiçóes serà c a nunciadas com 24 horas 
ele n.ntec.scl t;1,..:.ia , 6nÍ é:ilta l a l!x:a o n.~· ... .:L.~ da con1arca e pu
l:.1 , "Ci. .... o na in11: rensa local . C €.dita"· 1nenci·.:nará o dia, hora e 
Jccr l tia a u:liénc1& inicia l. c·onvc~ara to:lcs os funcionários e 
J.~ssõas suJeit as á correiçã,o e declarará que serão recebidas 
queixas e reclamações sõbre o serviço forense . 

A n . Ji4 - O juiz d f\ ::Jn1arca, ou o 1nais antigo. onde 
h ouver mds de um, apresentará ao Corrcg,zdor , com amece
c.t.. nc1a . tuna lista nonunal oas 1;-e~õas sujaic.as á corre ição. de~ 
, lgna nclc · os resp2c1,ivos cargos, ou ofícios, e uma outra do~ 
~s l>abelf.cimen(•::,s a serem visitados, m~ncionando a situa-çâo 
•e natu reza de cada. 

.,-,n. 175 - Na au~liência inicia l das correições, o escri
vão fará a cru:'lnada, pela lista do artigo anterior. de todas as 
J.essoas nela referUas; ás que faltarem sem justa causa, ser 
imposta 1;elo Corregedor a mui'ta de cincoerrta a cem mil reis. 

~ 1.0 - Em seguida. serão exibidos os t1tulos. diploma'S e 
pr-:,visEes elos ftmcionãrios , auxiliares, membros do Ministério 
Pútlk;o, advogados, provisionados e sol icitadores, os quais se
n 'to vRados i: ..:Jo Cor reg·êdOr. se ·:-s acha re111 e1n orde1n. 

~ 2.º - Na m,esJna audiência. o Corregeclor d" terminnrn 
o program": das correiçôes. designando os ctms, hora e lugar 
~m que ctarã a udiênéias p élbhcas e os dias em que visitará os 
tarLor ics. prisées e elemuis esta belecimentos sujeitos a sua 
inspeçã.o. 

Art . 17S - 'Curante as correições. o Corl'egedor receber/\ 
as queixas, 1'êclnm.:•.;óes . e inf ormações que lhe forem apresen
tadas por qualquer 1:essõu. procederá reservada.m ente ás sincll
cancrns qu,e julgar necessánas , a respeito e tomarâ us prqv1-
dt111cias 1>'0 seu a lcance, ou providenciará para que esLas se· 
jam tomadas por c1uem de dirello. 

Art . 177 - Aos funcionários e serventuá rics judiciais 
poderá o Correge:: : , :.,pôr as penas disciplinares previs~as no 
a rl" . 153. a, b, e e .: . 

Parágrafo único - Veri ficando omissões, abusos. ou ir
regularidades ele funcionaric,s d,: po;•icia judieiá t;a, da Secre-
1.a , ,a e c ... , tórios do Tribunal de Apelação. ele membros do Mi· 
nistério Pt'lblico, de a.dvogados, provisionados. ou solicitadores. 
o Corregector, sem impôr-lhe$ i:e1~as. comunicará o fato, reser
vadamente, ao chefe do executivo est,:.'dual, ao Bresidente do 
Tribunal, ao Pt·oc1u·aclor Geral. ou no Pi·esidente da Ordem 
elos Advogados. confórme a hipotese. 

Art . 178 - Na última fólha servida dos livros. autos e 
pa~ eis que exc,minar e achar em ord~m. o Corregedor lançara 
o seu ·· visto eiµ correiçi\o" que poderá ser impresso em ca
rimbo, mas terá sempi·e a data e rubrica autografas. 

§ 1.0 
- Encoutrandq irregularidades, as mencionará em 

despanho, providencla.ndo pú'l'a que sejam sanadas por quem 
de direito . • 

~ 2.0 
- Havendo de im~:>1· pena, ou dar ordens. ou ln&· 

r,ruções para r egularidade do serviço e emenda de erros. abu
eos e omissões. falo-á em J)rovlmento aparte. 

* 3.° - Nos termos de corneição. v•isitas e Inspeção, ser/lo 
mencionados os autos, livros e palpeis visados. os mandados 
emenda,r e os provimentos expedidos. 

Al't. 179 - Na 1,1µc;tlência finai' da correlção, a que deve
rão comparecer as pessõas referidas no art . 174, o Covregedor 
publicará os despachos g.ue houver proferido, e os provimentos 
que hotivev expedido, bem como os elogios de que se tomarem 
merecedoves funcionários e au.,cllla.res. 

Parágrafo único - Doo provimentos, serão remetidas 
cópias ás auto'.l'~daewis ~,t;..w.QJ.W,~los que os devam cumprir, ou 
a q\lern, Qll ll;lCSll'lOli pessiwn, ¼n~S$8~. . __ L 

-Ar~. 1811 ~ O (:orrueão .. .a,resentará é, .a., 6l61DMJII dG 



-IJ'rlbunal de ApelaQão circunstanciado rel 
em cndo. comarca. menclononcto as vi 1 utórlo das correlções 
e ns irregularidades encontrada,. ,•eferin~ tns e Inspeções feitos 
iadns e sugerinuo ª" que excedei·em d 0 ns P>0vidênclas ado• 

Pa1·ágrnfo único - Se cio rclntô r sua co1npetêncla. 
elevam ser lev,:.'dos no conhc inum~ ~ 0 constnrcm rntos, quC' 
dente dn rcrerld1> Cnmnra lh 'o com 0 Oovcrnndor. o presl• 
tonclndo~ n que nnexnrti, se C1nt.onct~~tont·6. cm oflcto clroun~
do relntorto C'.Onvenlcnte, umo •ópio 

SECÇAO 11 

llo Co1,·egL'tlor 

AI'L . 181 - - O Conegeclor será' 11 
oovernndor, clenl re t-rlis Julses ele ,/','~ºnd

1° cm comlssi\o pelo 
bunn1 . · t l! o ncticndos polo T1·1-

I 1.0 
- Aceita a nom ençào , 1 J 

vngo o respectivo juizado, clevenclo O ~t.º Ul?,, conslctcrnr-se-t\ 
ru o seu provimento . "'l lbunnJ provldcnclnr pn-

1 2.º - Após três nnos ele exerci I oct 
requerer dispenso ela comissã d 1 ° º· P erI\ o Corregedor 
ent.rnncin lguul a que untes o e es gnnçl\o pnrn con11u·cu. cio 
iguei'lnent.e dlspensndo cm qu~qul; enrv~.cn~~>oh~l1v~r vngo . ~e1:(l 
bnnnl o proponha no Governador . · es e <Jlle o r11-

Art . 182 - Compete no Corregedor · 
1 - Quanto ô.s Pessõo.s, verificar : · 
u) os respectivos t,itulos e se pagnrnm os sêlos ,e impostos 

::~tl~~o ~uspendenctj os fu11cton1'lrios que c-st.ivcrCm scrvi~\CI~ 

b) s
1
e
1 

foram µrest.ndc.~ ns flnnçn s e demais gnro nt.lns exi-
gidas nn e : · 

e) se h :\ funcionàrlo nt.ncndo ele moléstia mcntnl ou 
contagiosa. 0~1 repugnante. ou ele defeito flsico. que Pl:cj\ictl
que o exerctc10 dns funções: 

d) ~e há runc\0111\l' lo que tenhn atingido n lctnde d ., 81,o. 
sent.ndorlu conwulsónn : l. 

e) se ns leis e regulnmento s.s\o devictnmentic observados 
e se os funcionários cumprem regularmente os seus dever"' 
especlnlmente : .. ~. 

sentn1~ ;m~>n~n{~~e!x;·;ilii~1:1 fóra da sécte, ou deln se t~\t-

2 - se os juizes exercen; nssidua corrciçã .. J Eõbrc os sior
vlços da con~rca e vlg1lnncia disciplinar sôbre seus subordil;a
do., <art. 185) : 

3 -:-- se os f~nclonárlos atendem ás part.es com presteza 
e_ urbanidade e nno retardam. ou embaraçam os ti tos e wn
gencias; 

~ - se c~~etem repetttios erros de oficio. denotnncto in
cnpnc1dade, des1dia , ou ra,1n de amôr l.:.'o estudo · 

S - se praticam, no exercicio das funçõei ou fórn déll.!. 
álos que comprometam ~ digntdnde do cargo; 

TI - Quanto ~vs hvros. aut:s e papeis, examinar : 
a) se existem os livros determinados na lei e se estão 

devidamente selados e abertos. numerados, rubricados e en
cerrados por quem de direito; 

b) se estão bem encaaernndos e escrlturados em din e 
sem intenupção, ou espaço em_ branco; 

c) se contêm r..:.'.iuras. ris=os, borrões, emendas ou entr.?
Hnhas. sem a devida ressalva. 

d) se os feitos e cwriturns são regularmente cllstnbui
dos na fórma da lei ; 

e) se há processos ir regularmente parados e. especial
mente. se são observados os prazos p,,::ra conclusã•.:> e pai a a 
prãtica de átos e dUigt ncias; , 

f) se os mstru.mentos. escrituras. átos, termos e nssenln• 
mentos sao lavrados com as forma1tdactes lega is: 

g) se os autos. papeis e livros, find-os ou em andl~m2ntc, 
estão bem guardn:tcs. conservados e c,n.ss1flcados: 

h) se forem fielmente cumpridas ns detcrminnções do 
juiz e Corregedor em coneições anteriores. 

UI - O11an10 t'I cobrnnçn ou ,;; cu:::. ·1. verificar : 
a) se são cobrados nos estritos termos do respect.lvo 

regimento; 
b) se são cotadas á margem dos átos respectivos. com a 

declaração de quem fez o µagam :mto : 
c> se são cobrad.::.s adiantadamente : 
d ) se há duplicatas de álos. ou termos cto proce~. 

ainda que sob denominação diversa, salvo o disposto no an. 
14 do Código de Processo Civil : 

e) se os t rasladas e canns de sen tença, de nrremat..:,ão. 
adjudicação. e remissão têm peças desnecessários; 

f) se são demorados. por falta de pagamento :le cusl. ·;;, 
processos e.x~offi<'io, ou em que sãc interessados incapazes. mi• 
serave1s. vi timas e beneficiérios de acidente no trnb.llllo .. :m a 
Fazenda Públic-.:•; 

g) se existe afixado em lugar tem vlsivel do car tór io um 
quadro com a tab ::.la das custas t:::..:.::.à:J. :: 1:.::. r. os átos do 
oficio ; . 

h l se o contador fiscaliza a cobrança d ... ',) custas, deixan
do de conta:- as relativas a a, Js superfluos e as que não l!Sti
verem cotadas confórme os tabéh. '-l do regimento. 

IV _ Quanto ás cadeias, postos policiais, abrigos, asiios 
e rec0Ih1mentos sujeitos á justiça, ou ó. policia, ve11ficar: 

a> se as determinações do juiz nos p1 ~cessas e .~ do 
Corregedor em correições anteriores foram devidamente cum-

pridas,;> se há peS8óns detldns. ou Ínte'l·nndns ilegalmente. ou 
de modo diverso do prescrito nn lei : 

e) se as pessôas detidas. cu interm:.\1ns. são bem altmen· 

t.adas.d;e~t!d~! :d~~r:i~~a:: dependências são higiênicos, seguros 
e aparelhados para o nm a que são destinados ; 

e) si hé. ceh~s. utt:nsihos, ou instrwn<.ni.os dest inn dos n 

castigo?; se os regulamentos concernentes á dls.ciplinn e ser• 
vlços de cst beleclmentc são fielmente obo;crvooos: 

§ 1 o _ o conegedor dara audiência aos pnsos. on in
ternados. · pnrn. receber suas queixas e reclomações e provi -

dencia ~ i .~-e~eil~· r.:essõns lega lmente delidns, ou internnd~s. 
serão pcst,ns cm ilberdnde, per Wlbr.a.s-.:o.nms concedido ex
officlo pelo corregedor. Este fnrâ. ce~s~r_. igualmente. o t.rntn-
tnento ilegal n que estej.:. algu~m s UJeito . • 

§ 3 o _ Dado a fn!tn de hig:iêne, segt!rança e aparelho• 
mento dos edifícios e deficiências dos serv1ç~s. o ~orregedo: 
requisitará. a "'Quem de direito providências o 1espeito't e õ coi~~s 
nicará restrvadnmente no Governador os abusos e om ss es · 

tuncla;:2~~3 - E. de dever do corregedor. providenciar pnrn 

que : n. J o processo..: rnrndos umham unPdin10 nndnmento: 
bJ o: ;roce~~; cÍe ação pllblicn. nnulndos. sejam prou-

ta.meni.e rest..'\urc:1m, d idos e> se promov~· o procedimento peno! nos casos cv_. • ·, 
d) 5e procednm a investiKnçOOs sôbre todos os e\:;~~~ 

de ação pública. se pros!-lgo nos q~e t-enha~n ~i.~lL;~ c,uc 
mente sustados e se cncnmtnhen~rt~m~~em e 
não o tenham sido em te iopo ~P dos tutiª rcs curadores. tes· e, sejam tomados as con as .... ·0 • os 1ndmtn •o;-
tnmenteiros 1nvennu·ton1,!s, sl11d1co.s. Uquictn t 1. , 
tradores de · fundação e cllt.~~s respon:~;:~'ores nos menores, 

n seja.m nomeados tiuwres, ou . . 
5 

•nm removidos os 
interditos, ausentes e herança~ ~ace~~s, te~Jham prestndo ns 
trregUlnrmente nomeados, ou q e • LQrnPm nr 6uge11tes. ou 
garantias legais, bem com? r, qur se 
suspeito de má administração: dicin.l dos nlcnnces e dns ln~ 

gJ se proceda á cobranQa Jll dore!il .· mventarinntes. tcj-
ôentzo.ções tevldns pelos tutO~es.f~~~~çã.o ·e OlHros responsnvel". 
to.mentetros, admlnist.radores e 1 ·aontm ~ que fõ1·em nchn • 
e gejn mstaurndo procedimento pena 
dos em culpa: ri 05 testamentos : 

h ) sejam r?gist.rados e ii~ctc!°~ lnvcntárto."> e partuhn, 
1) sejam 1nieto.dos e cone ~o ou de incapazes ; 

P,ffi que houver mt.erésseS do Es bens ou valores o.lhe106, Ir• 
JJ seja dado de., tlno leg~o~rloo 'judiolols, ou ouxmare.s: 

rr-gulaTmente em podtr d~ run Quem de direito, t.odos os flt.,()$ 
kl sejam praticada., ~ d -""" ben., e interes.s de 

cio of•eló nec•'""1"" • pl'Ot....-o " .,..-, 
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órfãos, lntetclitoo, ausentes. menores. mlsernvcls, vitimas e be· 
ne!loh\rlos de acidentes no trabalho. 

Art 104 - o Corregrt11)r umr..,arn prazo ro?on.ve l nos 
funolon6rlos : 

ai pnrn oquJslç1io cios llvrns que fnlLorc,n. ou legnliz.,ç6o 
cios qu~ esUve11eni 1rrcgulnres; 

b> para pagamento cios impostos, sêlos, emolumentos e 
tnxns n que C'Stlvorem ~ujettos, dnndo-ae clêncln' â repartição 
compel ente ; . 

e, pnrn restlt.uiçi10 de custos Indevidas. ou excessivo~; 
dl pnrn regulnr a orgnnlzn.ç6.o dos urqulvos. tornbnmen

tos de moveis e utensllios e repatnQ6o do cdtflolos e depcn• 
clênclns: 

o, em out1·0R cnsos cm que o concesKf10 cto pra1,o st-Jn de 
J11•lltn 

CAPITULO TV 

Dos Correlções Permanentes 

Art 185 Os Julzos cl-!! direito !-!fio obrlgndos n prorc-
clí'r, com tocln ns.rdduJdodc, n correlçô:!s ,:crmanontcs nas rcs• 
pect.lvns conu:.rcns1 conslt. tlnclo us me~mas : 

nl na lnspecflo l'lgorosn ele tocloli os serviços judíclo1:,, 
puro que corrnm com Inteira regulnrldndc, observado o dis
posto nos nrts. 183 e 184 : 

bl nn vlgllnncla cilsci1, llnar sõbre SCllS SUbo!'dlnodos 
r'l1'n ous cumpr~m flclm ~nte os SClL'> deveres e sejnm respom,~: 
bllil'.ndos pelos êrros. faiLo.s e nbu.sos cometidos: 

c> 110 fiscalização da cobrnn, a dns CU8tn,'>: 
cl> nn Inspeção e visitas dos cartórios. cadelas e outr1>S 

estabel ecimentos e repartições sujeitas 6 con-elçí10. 
Porégrnfo \mico - As cadelas. prisões e recolhimentos de

vem ser visitados pelo menos quatro vezes e os cartórios tm;• 
ptctonndos no mfnhn"J duns v~es p::>r ano. lovrnndo·se dt"? tu
do termo ctrcunstonciodo, com menção das lrregularldnd~s <;n
conLraclns e das providências adotados. 

Art. 186. - Como escrivão das correições permanente". 
funclonnrá o do Juri. em cujo cartório haverá um llvr1 C>$ipe
clal. dtstlnado á transcrição dos termos de vista e de Inspe
ção e dos despac~os e provimentos do juiz. referentes no serviço. 

Parágrafo unico - €sse livro será isento ele sêlos e aber
to e encerrado gratuitamente i:elo juiz. 

Art. 187. - O C'lrrei,edor exercerá co1Tei~áo permancnr~ 
i-f- br"' os Jui•1.es de Direit.o. r,aru o fim de rec~b?r queixos e recln• 
mações contra o.tos. ou omissões dos mesmos. proceder a respei
,,., e em segrêdo de justiça ás sindicancias que entender nec!s
sárias e tomar as providências a seu alcance. ou requerê- la :. a 
quem de direito. 

Art. 1es. - Ficam sujeitos 9 correlção permanente do 
Presidente do Tribunal de Apelação o.s funcionários da res
pectiva 8eeretaria. ca rtórios e serviços auxiliares. 

Art. 189. - Não se concederão férias ao Juiz de Direi
to omisso no cumprimento dos deveres impostos no nrt. 18f> e 
seu parágrafo único. 
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Art 190 - Ocorrendo grnve perturbação dn ordem em 
qualquer comarca. ou crime oue pelo a larme causado, ou r.oln 
l"Ondiç.âo elas pessôn-. néle envolvidas. possn obstar ou corn, 
lranger n ação d:1 Justiça. poderá ser comis.slonado um Juiz 
de Oirei lo de outra comarca. para. proceder ó. apuração dos 
f6tos e promover n responsabilidade penal dos culpados. 

Art. 191 - A comissão recairá no juiz que fôr designado 
pelo Tribunal, mediante representação do Governador, devi
damente motivada . 

Art. 192. - O ju1z comissionndo nõo poderá excusar-se. 
salvo inot.lv!> rel~vante. a juízo do Tribunal. Nfio scnch aceito 
o motivo alegado, dev..e rá tran.sportaiJ"oso sem perda de tempo 
para n comarca indicada . 

Art. 193. - Cabe no juiz comissionado nomear ad-hM 
um dos promotores do Estado e o escrivão que com ête tem de 
servir . podendo. quanto ao último. nomea.r qualquer pessóa. de 
sua confiança. 

Art. 194. - A.., juiz. promotor e escrivão. serão assegu
radas. alt m dos vencimentos próprios. gratlficaçõ~s e dhirtns. 
no termo do art. 105. 

Art. 195. - A competênc ia do juiz comissiona1o se fir 
mara desde o ato da designação. cessando de então as das a u
toridades judiciárias da comarca. relativamen~ nos fatos em 
questé,?. EncetTando. porém. o processo. cor scntenç.a de pro
núncia. ou lmpronúncin, ou de condenação ou absolvição. ns 
autoridades locais retomarõo sua ccmptt~ncia nn hir:6tes~. 

Art. 196. - O Juiz comissionado procederá ô.s Investigo • 
ções que fórem necessárias e processará a ação atê a pronún• 
eia, impronúncia. inclusive: tratando.se de crime de julgamento 
singular, até a conclusão final para a sentença. 

Fnráb,~afo único - Numa ou neutra hipótt sc. os autos 
serão em seguida remetidos no Tribunal que ctesigrorá o Ju
ri. ou o Juiz de Direito que. segundo o caso. julgará afinal. 

Art. 197 - Da decisão de impronúncla, ou absolvição, ou 
da que desclassificar a acusac:io psrn crime mnls leve o promo
'cr, que servir junto no ju1z prolator, recorrerá. obrigntorin
ment.e. 

TITUT,0 Vlll 

CAPITULO I 

Dispo!:.ições Ocrnis 

Art. 198. - Todas as sessões ou audiências dos Juízes e 
Tribunais, ser§o ef-etunrlns cm lus:rnr nc?-sslvel ao f'i'tblir"l · e 
~alvo nos casos de deliberação secreta, laxntlvamente deter-· 
mlnadoo: nestn e nas leis g-ernls rio processo. ns nudtenclas. ses
sões e clill~ências serão sempre fP.itas n porias abertas. 

Art. 199. - Além dns sentenças e cios ncorclãos. pocteriío 
ser datllogrnfados ou lmpl'eS!!lS: 

n> os trnslndos dos autos. das escrituras púbHcns e dns 
procurações: 

b> ns inquirições de testemunhas e quaisquer autn!'õ e 
termos, nt.ns de reuniões de crecto1,es em ínlõncin ou concor
clnt.n . depoimento pessoal e outros ntos e nuctiênrlns d::>s julws: 

e;, ns certidões e pt\blt~as form as: 
rl l ns pntições e nl~gnções dos ndvogados. provislonndO!

ou sollcit.ndores; 
e) ns denúncias. libé'los. requerimentos e pareceres dos 

r,rgãos do Ministério Pl.\bllco. 
Porflirrafo (mico - As emendas e entrelinhns serã o res

snlvndns antes dn nsslnnt.urn. e todas as pãglnns dntnogmln
das ou lmp'rcssas serão rubrlflcnclns pelos sinlll'árlos Nos uc·o1·
clílos. s~as ressa lvas e rubricas serl\o feltn pelo rcintor. • 

Art. 200 - Os prazos previstos nest.n lei se-rão contndo~ 
por c-llns corridos. 

Art. 201. - A apuração elo tempo ele serviço, µnrn r íel• 
to de promoção. apose1uactortn . ctlsponibllldade e lict!'nçs prf
mio 1n rL. 1291. sorl\ íeitn em dtns. 

Art. 202 - A-s multas previstas ncstn e em outro~ le-is. 
1111postns pelas a utoridade$ jucllch\rln.s, gerão a rreendades como 
renclas do Est.ndo. 

• Arl , 203. - A,'JS serventários dn .Ju.~t.lQn npllcnm•se ns 
cttsr,osic1rs dos ort,;; 225 ,. 223 do Estatuto dos Fum .. ·1ont\rtoci Pll· 
bllcos Civis dn Unido. 

A1·1,. 2011 . - Os direitos e íntierêsscs d0 E.se.ado. nns eau
sns em que rõr nutor ou rt'-u. nsst tente ou opoente, srrâo pn 
troelnndos. 11'> Trlbunnl d <' Apeln,Ao. pe1o Procurador dn 1' ,_ 
~ ndn . que será subst1Lttldo c1P coníormldnct -. com o dlspo.,;;to no 
decreto n.0 1423, de 19 de junho de 19:39, 

At'l. 205 - QuandC'I se venHcal" a supre'-!-:1'o ele umo ('0• 
mnrco cu distrito. o nrQnlvo do cnrtól'I"> ou ca1t:)1·10~ 1-espN·t1-
vos será ent.regue oo 1ltulnr da c~u, rlo tci~11ttco dn c-omur
cn ou di5Lrlto n que fh:mr prrtencendo. indf'ntU\do1- os hv ro, 
em nndnnw11t.0. qur não torem ron, ectctOS /PCl0 Oovtno Se hou-
ver nuus de um, serão dls trlbuido., o.s nuto:s n. o Privl\liVO-\ ' 

Art. 206. - Quando 93 der l\ crioq:\o d~ romorcn o , u
tos. livro:; e papeis re(er(>ntes :..i.o ttnlt6rto. que n COt\SttCIUr. ~t'
rAo rl.'qutsttn.do." ' pel'> re:-ipeotlvo JlllY. e dlst.ribttid0$ no car1 • 
rto n que J>erLencerem 

Art 207 - e~ pe-rmlLldo ;1 pt'l"ffl\ttn du.s oftl•fo., d,.- 1 bi•h l'.~ 

õ 

e outros de igWl-1 Mtureza. Os tabeliães e escrivães só poderão 
ser removidos o. pedido e poro. cartório de Igual careg?rln. 

Art. 208. - considerar•se •á dn familia do mag,s~rado. 
membro do Mlnlstérlo Pílbllco ou serventuário dn JMtlço . desde 
que vivam ás suitS e.'<J)Cnsns: 

h -_ 0A;º7/i~~~'. enteadas. sobrinhas • irmães sQiteiras 
ou viúvas: 

III - o s filh os. enteados, sobrinhos e irmll.os menores 
ou Inca.pazes; 

IV - Os pais; 
V - Os netos; 

r,t~ ~~ 2:v
6~àro. efeitos de substituição de Desembarga. 

dor Juiz de Direito e Sub-Procurador do Estl>do, o Tribunal de 
Ap~laçi\.o organl7.ará uma tabela de dlatnncln d1111 comarcas. 
tendo em consideração os meios de comunicação e o custo ~ 
rapidez do Lransporte. Essa. tabelo. será olteradn. tempre que o 
referido Tribunal o julgar conveniente. 

Art. 210. - Continuam em vigor, enquanto náo ;ev/lflD · 
das. os )els e decreto• que explicito ou impllcl tll menle. n.,o col'J . 
trorlorem as disposlçóe• desta 

OAPl'J1UL0 li 

Ois-posições Transitória.~ 

Art. 211. - Logo que entre em vigór a presente lei. os 
jufzes munlclpn.ls dos termos elevados a comarca , p~rào u 
ext:rcer. sem preJuJ1n de seus . venclmen~. a.~ fun~ões elos :-;u 
plentes do respectivo Juiz de Direito. até a poose deste. obscr• 
vo~o quonto ô.s suas substituições o dlsposto no ar t. 81 . IJ! ,. b. 

1 1.• _ Emposso.do o Juiz de Direito, o juiz munlciJ)'ll 
serâ posto em disponJbilldad e oom vencimentos proporc10nais ao 
lempo de scrvlcos: oquéles, porém. c1ue ainda não Llveram 
odquirido establlldac<e. na forma da lei 159. de 28 de Janeiro 
de 1937. ficarão em dJsponlbilidade só até completarem o tempo 
para que fõram nomeados. 

1 2.• - Aplica-se aos juizes municipa is, que fõrem postJ>S 
em dlsponlbillclnde. o disposto no 1 2.• do art. 191 cio EsUlturo 
dos Funcionários Públicos Civis da Unlào. 

Art. 212. - O concurso pnra provimento do cargo de Jtu1. 
de Direito das comarcas ora criadas. $erá feito pela ma neira qu,· 
o Tribunal de Apeloçáo estabelecer. respeitados os preceil0'5 do., 
arts. 17 e 18. 

Art. 213. - As comarcas de 1.• entrancla terão por pro
motJJr o da comarca de que faziam parte. como termo ::inexo 
sendo que a de Ingá será servida pelo !." promotor de Ca_mpino 
Grande, a de Joazeiro pelo 2.0 e a ele Ca baceiras pelos dois, que 
~r revesarão anualmente, competindo o ano de 1940 ao ms1~ 
antigo. 

§ l.º - Emquanto as cnmarcas de V' entrancia não ti
v,.rf'rn pre,motor próprio. dos respectivos adjuntos <a"l"t. 2'7, , in
cumbe as mesmas atribuições deste, exceto as do art. 3ô. let:o• 
•, p r u. v. ex e ns de oferecer denúncia e aditar queixa denun
c!n ou libelo. as quais são privativas do promotor 

~ 2.º - As nomeações de promotor será.o feitas paro. co
marco. de 2.0 entrancia aré ser criada promotoria nas de 1 • 

Arl. 214 . - Os juizes são obrigados a fazer n e-menta d..1 • 
sentenças e acordãos que lavrarem. 

CAPITULO lll 

Disposições Finais 

Art. 215. - Esta lei entrará em vigõr na data de sua pu
blicação. 

Art. 216. - Revogam-se as disposições em contrãrio 

João Pessoa. 10 de abril de 1940, 52 . 0 da Proclnmnç:l.o d:, 
Repúbiiq . 

A rgem.,i-ro de F igueiri do 
José Marques da Srtva Mar1: 
Antonio Galdino Guedes 
Raul de Góis 

TABt,;l,A DOS VENCIMENTOS MENSAIS DOS MACHSTRA . 
DOS, )IEl\ll!ROS 00 MINIST>:RIO Púl!LICO E ERVEN • 

TUARIO DA J USTIÇA 

(Art. 119) 

[ - Tril'ttmal dti! Apela~ão : 

De.-;-embergador .. 
Procurador Geral do Estadn 
Sub-Procurador do Est.ndo 
Representação do Presidente 

Secretaria : 

Secretário .. 
l . 0 Oficial 
2 . 0 OficiRl 
3 .0 Oficial .. . . .. 
Bibliotecário•arquivistn 
Amanuense ..... . 
Continuo-porteiro .. 
O!!cinl de Justiça 

TI - Juizes de Oireit--o: 

De 3 . ª e'n trn.ncia 
De 2. :t. entrnncin 
De 1 . ª entrancio 

III - Promotores Públi<'OS: 

De 3 . ª entrnncin 
De 2 . ~ entrancin . 
Adjunto cte promoto1· em comn.rc,l dr 1 • N1-

t-rancin .. 

l\' - ServtntuJ\rios da Jusli(:t: 

Escrlvi\o dos Fei tos do Fazendo nn Cn pnn l 
&crivõo do Jur l na Cnpita l e Cnmph1a Gro.nJc 
Oficial do R,;~L.,,.u·o Civil nR Capital e Cnmµtno 

Grnndt> 1grntifiraçt\ol . . 
Oficiais do Reg iscro Clvil ,gmtulcn 01 
Oflc lul de- Jus t çn llll "' pnn l 11 C,lll1Pl\\R 

Grande . 
Porteiros dos o. udltôn s no. C'apit:n) • C:\mp1• 

nn Grande 

. -.. 
3 .000$00~ 
J ·OOOSOOO 
2 700$000 

250SOOO 

i ·ooosooc 
700~0 
'\00$000 
450$000 
350$00'J 
300t000 
300$000 
240$1JOO 

2 ·000SOOO 
t ·•00$000 
l 000$000 

t 3SOSOOO 
~sosooo 

100$000 

420.!000 
375$00<) 

St'Tsi;{){) 
135 

DOENÇAS DA PELII E VENf'.REI\S - SlFILIS 

DR. EDSON DE ALMEIDA 
DO DlSPENSARlO DE OERMI\TOLOOll\ E LEPRA DO 
D. 8. P . CHEPE DA CLINlCA DERMATO-SIPIL!ORA· 

P'ICA DO HOSPITAL "SANTA ISABEL" 

Tracamento por proee.ssos e:speelalludo!I dte &t'ne (eepl-
llllu), pltlrlaala •e.rsloolor ~;,a.uos, eou..m:u.. utcuaa. 

•oen~ •u unb.u .. afeetõea do couro cabeludo 

Orientação moderna na ler&Pêutloa da SUUis e da 1 .,.,ra 
- P'l!Ioterapla dermatolc)gtcn - <mtra v1o1e1a - rnr.-. 
Venn6lho - Cromater) - Olaten:na coag-uJa.çü.o p:-.r-. 0 

t.ratame111Al d011 tumoru CllA!lgnos da Pft)e 

DlARIAJLENTB DAS 14 li l\ 'S 17 HORAS 

Com.-ultórlo: - Rua Vlwondf' de Pf':loia , eu 
JOAO PSSBOA 
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Uma deliciosa "íeerie" da R. K. ·Qi. RADIO 

FOLIAS DE RADIO CITY 
Jackie Oakie Bob Bruns 

Complemento: UM DESENHO e UM NACIONAL 

MATINÉE HOJE N,O "PLAZA" SANTA R O S A 
A's 4 horas Preço: 1 S000 HOJE ás 7'~ Preço (mico : J S000 

CAVADOltAS 
EM PARIS 

Que pequenas bonitas ! 
Que músicas encantaclorll.'5 ! 

Que cenários cleslumbrantcs 
Que elenco aprimoraclo ! 

lt UUY VALÉE - com sua voz dcLiciosa 
Victor Mac Laglen e Uma super-comédia da IIUGII HERBERT - ch efiando a tul'ma 

da gargalhada : 
Brian Aherne - em R. K. o. RADIO ltOSEMA RY LANE - com S Ui\ beleza sem 

"" J U A n E Z" 
Paul Muni Bette Davis 

WARNER FTRST 

ASTóRI A 
JJOJE :ís 7 ,~ rrcços: 1s 1: o e S800 

B O B STEELE - cm 

SltltTE DO, CRIMlE. 
e 1nnis a 3.P ~éri c do 

1 
t 

• 
1 

C A P - . R A par ! 1 1' 11 o F u 1 . e I E. sobretudo. o sêlo de garantia: 1 A L I A D o UI I s T E R I o s o i 
UNITEO 1 - 9 - ,1 - o N E G o . D o D E eu p I D o I rRODUÇAO ·: wARNER IlROS " Ili 1 

~~~~~~__,.,..~ ............ ~....,,-.-....,,.,.~--=--.. ~~~ 

CINE s. PEDRO 
A CASA DO~ GRANDF.S ROMANCER DA Tl!:LA 

HOJE Uma sessiio ás 7.15 horas HOJE 

"SESSAO DAS MOÇAS·• Espetáculo compléto - Tf;LA E PALCO 

Preços: S,:nhoritas S700 e ca vall1ciros I S100 

N a téla - Uma comédia irresistível ela '·Metro Golclwyn Maycr ·• 

ROBERT YOUNG - cm 

UMA TRINCA KIE SABICHÕES 
NO PALCO : 

DESPEDIDA DA M~NINA PRODíG!O 
AMANHA 1 

- Sensacional ! Arr :bataclor ! - John Litell e Dick Purczll 
no filme da ··.w arner" - ALCATRAZ. Juntamente a 1.• série do filme que 

vem dommanclo - RADIO PATRULHA - Da "Nova Universa1·· 

lDOMINGO - J ean Harlow e Clark Gable - SARATOGA - "Metro" 

Dr. Argemiro Toscano ,. Cia, de Mineração do Nor• 
. . déste S, A, 

De volt a d o 1:'1 1º de J :H~eiro Em virtude da sessão de Assemblêia 
av isa :ios se u s c li e ntes e a mi ?o.s, Geral Ordinária convocada para_o dia 
qu e reabriu o ~eu co n sullo n o I quator--.:e do corrente mês, recair e_m 

: .· um clomingo, fica a mesma transfe! 1-
l)e nl ,ll 10 • da para O clia imedi:üo, segunda-feira 

~ o M E R e I A L C L u B E 16 do corrente 

-----------
A DTRETOR I A 

Assembléia Geral Ordinária 
De ordem ao sr. Presidente deste 

soclalicio e d~ conformidade com o art. 
24 .º elos Estatutos destR C1ube, fica 
convocada a Assembléia Ger,al Ordi
nária. para o dia 12 elo corernte. sex· 
ta-feirn, a fim de ser procedida a elel 
çr,o da Diretoria q_ue ir-i dm~ir os 
destinos clesLa sociedade, dtuante o 
período de 30 ele abril deste ano a. 
igua I data de 1941. . 

A refenda reunião. fun~10nará com 
0 numero de socios que comparecer 

João Pessóa. 9 de abril ele 1940. 

DEPARTAMUTO DE ASSIS· 
nnmA A01 SOOPJ.'RA· 

TIVISMO 
Cooperativa de Alimentação 

de João Pessôa 
(SOC. COOP. DE R.ESPONSABll,1-

DADE LTOA.) 

Assembléia Geral Ext raordi nári a 
1.:-i Con vocação 

FAVORITA 
PARAIBANA 

DE 

Ascendlno Nóbrega & Ola. 
('raça Antonio Rabêlo n, l! 

Fône 138l 

Clube de Sorteios de Móveis 
Autorizado e fiscaliza.elo pela Dele

gacia Fiscal da Parafba 
Cartas ra lentes ns. 2 e J 

R,esultados das extrações dos cou
pons-brincles gratultos realiza.elas 

em 10 de abril cl·~ l 40 

Extração ás 15 horas 

1.0 íTemio 
2.º 
3.º 
4.º 

Em face elas renuncias dos Diretores 5_n 
Adalberto Bezerra Santos - l.º se-

1 

Presiden te, Geren te e Secretál'io ~a . 

3478 
4160 
0590 
400:, 
8279 

SECÇÃO LIVR[ 
', ~ . , , . . ·-V'.",-=·-'. .. . ~ f • ' ·: :·~--- • : • ..:,:, : , • 1 ' , .: 

t 1PROFE-SSORA ELISA ALICE DA COSTA 
Missa de 7.° dia Convite 

.José Go n(:,u ,·cs rl e Lima, Marcelinú f;u :.i lherl o dn í.11s l :1 . 
Luiza .\l cxa ndrina da Cosia , Seve rino , .José, Marl111·e . Mari11 .Jus.:: 
cl;1 Cosia Lima , Augu s lo Odilon da Cos l·a, Leo ne l .Josr da Cosi a , 
A lzira Alice da Cos la , Nair Cosia , Erimila Cosl:1, M:,ria d e Lo ur
des Cos i.a, Maria das D o res Cosi.a, J oão Cosla, .J a nu a rio el e Sous,, 
Lima. Miuin Am é lia de Mélo Cos ia. \/anda d a Cosia L.ima, \ ' a nrli
lJll <' d:c1 Co~la Lima, Valter da Cosia Lima . esposo, filh os, pa is . 
ir,miPs, cunhados e sobrinhos, vcnlllde ira1n c nl e L'OtnJ)Ull gi dos 
ro 111 o desaparecimento da PROFESSORA ELISA ALICE D,\ 
COSTA, co n vid,1111 os p a rc nles e ami gos a co 111pnrecc re 111 :í mi s
Stt de 7.0 di:1, C'JU C se r á rezada p e lo d e ·canço <' te rno el e s ua al111:1. 
na Ig r ej a el e Súo Ped ro Gonçah·cs, ás, 6 e mei a ho r ns, do di a 1 ;J 
do corre nte , (s:í h:1d!>) . Desde já co nfessam-se agradecidos aquc
lrs que co u1pa recere 111 :1 esse áto d e piedud e crisl.i. 

J OS E' MUNIZ DE MEDl'flROS 
Missa de 6.° dia t 

Fra nc isco Muniz de Medeiros e es posa, Sa lu s lin o l\,funiz 
de i'l'ledeiro~ e fa mília , Antonio Muniz d e Medeiros e f;1111íli :1, M:1-
nu e l Muniz d e Medeiros e família, Umbelina d a Cos ia Medeiros, 
Hodosina da Cosi.a Medeiros e J mio Evangelista Gouveia e fa111íli:1 . 
eo 1111rnngíd os pelo fal ecime nto, na capital do Paí s, d o seu ir1115c, , 
rnnhaclo e li u, ,JOSE' MUNIZ DE MEDEIHOS, convidam aos J>,1-
r e ntes e a migos para ass is.tire m á miss,io que por iilma do pran
teado , 111.111«l a m cefebrar ás (-i e m e ia horas, do dia l :l do corre nt e . 
(sá bado), na Igrej a da Mãe d os Hom e ns, antecipando, desde j i1. 
· ua g ralid,io a lodo,; que compa reeere m a êsse álo de ca rid ade 
erislã. ... .. •~· .,1••-•l.\ilJ'fl.l . 
, • , ,. !!- .... .... • • -:..-i,. :-; , ,. '· • , ,.,., ~ .. • • - • .. • ...,_ • ~ , , ~ r 

t ROSENDO DE MORAIS MAGALHÃES 
7.º dia _ 

. -\nloni:1 Maga lhães D a nta s Aguiar. E<!gar Dnn~as 
Agui.Jr e filho -.. Adúll'o Magalhàes e fa111íli_a, l~~1gi1 111 0 ~•I:i~alhae~ 
e fomilia, Placido Magalh ães, Ana de Morms l\~c lo e fan~1!1:1. M~
ria Amélia de Morais e fa111íli a, Olivio l'l'l agaU1a e_s_ e fa11uli a, C?t.a
vio Magalhães e 1'..1111ília, Oviclio T a vares e fa1111h '.1. Osvaldo Ia
Vllres e família, ainda compungidos pelo ,falec1m e 1~l ? d o ~e 11 
prezaüo pai. sogro, 11n\ irmàu, cunhado e l~ o ROSl•,ND(? MO
HA IS MAGALHÃES ve m p e la presente convid a r os d e 111:11 s pa
rentes e amigo,; para ass is tirem :ís missas que pe lo des~an ço d_e 
sua a lma m a ndam celebrar na Igreja de N. ~- d a s M~rces no -a
bado 1 ;3 do correnle, ás 6 horas da manha. Anle1·1 padame nlc 

agradecem. 
João Pessôa, 10 de abril de 194 0 . 

JOÃO NOGUEIRA DA SILVA 
} ."aniversário 

Extraçáo ás 18.45 horas 

Pessôa ficam convidados os senhores 1.0 Pl'emio 
cretál'io . Cooperativa de Alimentação de Joao 1 

Prime.ira convocação de As• associ~dos a compare~erem á Assem- 2.
0 

6826 
6684 
9345 
4885 
3027 

• , • bléia Geral Extraordmana. que se rea- 3.º 
sembléia Geral Ordinar,a da lizará no dia 24 dêste mês, á~ 10 he-

• _ • ras, no precl10 onde funciona o De· 
Assoc1açao Ccmerc,al de partamente ele Assistência ao C::oope-

J 
_ p ~ rativismo. á rua Candido Pessoa, n .0 

O a O eSSOa 31 - l.º Andar . 
Di ta assembléia além de tomar 

De ordem cto sr. Presidente e na ro_nheclmento dos moti'-'OS que det~r
conformldade com O que pre°'°1tuam os mmaram . a ren~ncia dos d1ret01 es, 
Estatutos soc!ais. fioa.m• convidados os promovera a el71çao das _vagas existen
·enhores socios para 1:1~ª _ reunião '10 I tes e reformara os atuais estatutos. 
Assembléia Geral Ordmana, que tem 
lugar no dia 13. ã.s 14 hores, a fim de João Pessôa. 10 ele abril de 1940. 

proceder-se a eleição da n_ova Diretorla Or lando de Alm eida , l.º Inspetor de 
que lem de àir.lgir os destinos ela Asso
ci,~ção, no peliocto ele !.º ele maio ele Cooperativas, responclenclo pelo expe-
1940 a igual claLa ele 1941. ct_i_e1_1 t_e_. _________ _ 

Concordata Preventiva de 
Santino Sales no Juizo da 
2," Vara e Cartório do , ■° 
ofício, do escrivao Pedro 

Ulisses -de Carvalho 
ANUNCIOS nos COMJSSARIO S J. 

MINERVINO & CIA . 

J . Mlnervino & Cia., estabelecidos :\. 
p11aça Alvaro Machado. comissários 
ela concordata preventiva de Santlno 
Sáles, desta praça, que ~e. processa no 
Juiw ela 2.ª vara e cartório do 1.0 ofi
cio do escrivão Pedro Ulisses de Car -
valho, declarn.m e fazem público, nos 
termos cio art. 151, § 1.0 alinea I ela 
Lei ele Falencias (decreto n .0 5 . 746, el e 
9 de dezembro de 1929) . que se acham 
á clisposicão dos interessados para re
ceber recíamações todos os dias utels 
de 15 ás 18 horas, no seu estabelecl
·nento comercial. 
,João Pessõa. 5 de abril de 1940 . 

J. Mi.nervlno & Cia. 

15.ª CIRCUNSCRIÇÃO' DE 
RECRUTAMENTO 

3.ª secção 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

MAIORES DE 18 E MENORE$ 
OE 30 ANOS DE IDADE 

BUNGALOW 
Aluga-se por 200S. 

mosa\cac10. Avenida 
n.0 779 . 

todo forrado e 
João Machado 

s•r111AQUECl!U-•E? • 
AiMia teta teau.~6, ... 

-a.a•" peite? 
"" • ,.~,••• tenl•• 

fIIHO CBE08DT111 

' 

.. pl,,ana.---
11&1 81 SllYI SILIIU 

1.,..,._ - -,._ .......... 
CHnlt1c11p1 

!ONICI so,m• 
IOS PlilM6U 

BUNGALOW 
Aluga.se um, 3 quartos etc., et-c .. ó t•t. 

m r s acomodações par~ pequena fa
m ll ia . Prêço 130S000 . 

Vêr e tratar Av. Epitacio Pessôii . 
861 . 

CALDO DE CANA 
Vende-se o conhecido caldo de c~

ni1 á rua de São Miguel n .0 220 ót imo 
ponto. e multo afreguezado, a quem 
interesar dirija-Se ao proprietário (lo 
mesmo que será expllcado o motivo 
de referida venda . 

BILHAR 
Vende-se um bilhar Bruns

wick, novo. tipo colonial, com 
seis tacos e marcador, próprio 
pa ra casa de familia. 

4.º 
5.º 
João P. ssôa. 10 ele abril ele 

1940 . 
ASC"'F.NnlNO NOl'lRP.;OA & CJA. 

- Concessionários . 
.IOSE' DA MATA CABRAL -

Fiscal . 

ALUGA-SE 
Aluga-se o l .º andar, com três apar

tamentos, do prédio n.0 74., á rua Ma
ciel Pinheiro ,esquina com á rua 5 
de Novembro, saneado e com águll 
corrente. Pont.o central do bairro co
merclal . A tratar coro Antonio Me
nino dos Sa,ntos, na portarla da A 
UNIAO . 

CURSO PARTICULAR 

Avenida Guedes Pereira, 70 
(Séde da Soe . de ProíesRores ) 

Prof. J . Vinagre II visa aos in · 
t.eressados que mantém um rurso, 
aceitando sómente a lunos do 6.º 
ano primário e do 1." complemen
tar. Aulas diárias, de 8 ás 11 ho· 
r a s. 

GRATIS 
l!:atà doente? Quer eaber o que temf 

Mande nome, ldl\de, proflssão, real· 
dêncta, envelope eelado para I a rei• 
posta. Endereço: CAIXA POSTAI.. 
6011 - 'RIO 

CABtLOS BRANCOS 

t Saiu ·Lino Bibeiro da Silva e família ronvid~m aos )J~ ·

reoles e :c1migos. pa r.1 assistirem á mi_srn _(Ili(' _será. l;~~eh!~1da. _s~;,i 
b ~tdo 13 do eorrenle. na Igreja 1la M1ser1córd1a. as b_ J ,_ ho1 a , 

Jreil o d e f<\ e saud.ade pela alma do seu 1111endn .JOÃO • 

o sr. Chefe desta C . R . torna pú
blico. para conhecimento dos srs ofl
· ~ials de registro civis ele pessôas natu
rais, que a circular n.0 171C, de 
12-ITI-940 dirigida ao srs . presiden• 
tes de Juntas de Alistamento Militar, 
visa o cumprimento do dlsposbo no § 
2.º do Decreto n .0 4.857 , de 9-XI-939, 
pubijcado no Diário Oficial de 23 do 
mesmo mês e ano, o qual está a.ss\m 
redigido : "§ 2.0 - Quando o regis
trando tiver ma.Is de 18 e menos de 
30 anos deverá o oficial do reg-\stro 
civil comunicar ao Ministério ela Guer
ra para efeito de sorteio e serl'iQO mi
litar, o áto do registro" . 

MOVEIS 

il:ste movei possi1c disposil i ve 
que o Lransformará muna nrn
pla e confortave l m êsa d e jan
tar. 

A quem interessar. queira s<• 
dirigir á Gerência da lmpren,a 
Oficial, onde o mesmo está e~ 
posto. 

1:vttan1-se e desoparecem oom 
wl,OÇAO JUVENIL• 

Uaada como l<>Qão, não 6 tintura 
Oepót;lto: P'armácll: MINmVA 

Rua da Repl\bllGa - - João Peu0a 
DROGARIA PASTEUR 

llUlll 1 
1
. _1 -

Antecipam gra 1uao . 
Vende-se por l :200$ um i>tllpo dor

mJtor!o e um rá.dlo de 7 va.lfuhtà. Ave
nida ,.r~o Machado '195. 

Rua Mar.!el Pinheiro, n.0 111 e "Moda 
Infantil• / 

Preço: - ... • • ..i 



A UNl ,\O - Quintn-foiru, 11 de nhl'il de 19,IO 7 

REX- HOJE ás 7 ~1z horas 2S200 - 1 SI 00 DOM I NGO N O R fE X 
UM D\Jl'll.0 D E l"lNUlll\ 1') 1'Jl,l,:G N '11\ 1)1•: 1 ll/\8 M\Jt,ll ElltEIS NI\ C NQ.trl S l'/1 

IJl•! UM loCl' HOMEM ! 
/11 ,V l ' l\ltllt1 ! 1\1 VF!M O QtJFJRTOO OJ,! TOJJ/1$, NUM 1" 11 ,M E f"OftTE. o m :10 DE 

IIÇ/10 .. 1~ DRIIMI\TlCfOI\DI, 

M lJ L ll E.R ... CONTllA l\'lll l llEll ROBERT TAYLO R 
\l OIU com 1\ <I llclosn s ~J'ollnha 

Herbert Marshall Mary Astor M a u r e e n O' S u 1 1 i v a n cm 

Compll.nu l\t o 

Virgínia Bruce 

DEV I\STI\OOR OE COR I\COES 

HOJE ! - MI\TINl::E l\ 'S 1 15 HOR I\S - lSOOO Olml\L 

1·ovlsl1\ 11 IBRA DE CAMPEÃO 
ESCOLA DRAMÁTICA 

L')UI SE 11 1\I NEH " MET ltO " Um super "Metro Go.idwyn Mayer" Domingo em 3 sessões 

l' E I I ')'l É T Á HO,JE 11 ·, 1 ,15 h orns 
i .J ~ 1$100 - $800 

TODOS OS DOMINGOS NO "REX" JAGUA:RIBE HOJE - A's 7,15 h orM 
1s100 • ssno 

"Columbia" apresen a FOX lVIOVIETONE NEWS CONT IN UIIÇ/\0 DO FORMTDIIVE L s 1,;n11100 

HENRY FONDA - MAUREEN O'SULLIV J\N 
-em-

EXCLUSIVO DO "ClNEMI\ GR.I\N l' lNO " IIPTtE• 
SEN'l' IINDO 1\$ ú l ,TfM/1S NOTJCJI\S DO MUNDO 
E OS MIIIS IMPORTI\N'l'F~S ACONTECIM ENTOS 

RÁDIO PATRULIIA 
3.' série 

Juntamen te - JOHN W/IYNE - cm 

DEIXAl-NOS VI.VEH. 
011 "GUER.R./1 N1\ EU ROPA " 1 ---

Complementos F O X MOVIETONE NEWS AVENTY
0
~

1
~~o~~T~~TJIVIAS ,,_ ________ _ 

ACI DA LA ' 
O MELHOR FILME DO MÊS - LANÇAMENTO EXTRA - nIA 20 - NO "REX" -

R{liBERT DONAT - ROSALIND RUSSELL "METRO GnlDWYN MAYER" 

M E T R o p o L E 
Relógio Perdido 

Grnt.lfica-Se ben1 a pcssõa que cn-
conLrar um re logio pulseira de plati-

O CINEMA MAIS AREJADO DA CAPITAL na com brilhantes e diamantes marca 
" Ema" adquirido na Joalharia " P e-

HOJE - Uma sessão ás 7 1 ~ horas - HOJE róla P a raense" do P ará., perdido ontem 

Cont..inunção cio ser iado 10:}'; !-iCn.Saciono 1 - 3.11 série ele 
à noite. pertencente à M arie. VI. 1 

o ALIADO MISTERIOSO 
5.' 1 CP- - Dispa ros fatidlcos. - 6Y ep. - Roclas de cslron tlcs 

No mesmo programa GENE AUTR.Y. .:' 111 

NO VELHO RANCHO 
AMANHA - "Sessão el a Alegria" Preço ún1co : S600. T ê la e pulco. Nn 
palco : D& pcchda ela menina prodígio MARIA UE LOURDES ao5 "fan-," 
do cine que não faz calor. Na têlri : A suoor comC~lln de Hnl Ronch . p::-rsl-

nificada por Spnnky Mar F'arlancl - o GRANDE GENER.IILZI NHO 

SABADO ! - Ramon Nov:t r ro , rm - O S II EIJ< CON Q Ul ST/\llOR 

Aí VEl'H ! - O 3.• TIRO 00 MÊS 

.. 
TRANSPORTE SUA MERCADORIA NOS NOVOS 

CAMINHõES GMC 1940 
i\lAI S POTENC I A 

MAIS CAR.ACTERiSTICOS NOVOS 
~o que cm qua lquer linha de Cnmh hõc . 

EPlClENTES, POSSANTES E t;GONOM IGOS 
/\DQUlll /\ UM C/\~11 NII AO 

G MC 
1; ( :OMl-:CE 11 .\ NO'J',\f;, AS 

~nma-. l!U t' ct•o11nmb;a t otlos os m êscs . 
E" llM rnOD UTO 1),\ GENE!t,IL MOTORS 

AGENTES 

Aluisio Silva & Cia. - Campina Grande 

--· -cõNiaÀ~osse 
O MEL>--<O<=> E O MAIS BARATO 

cu~a. res iclent.c á. rua Mnclel Pirü1el-
ro 366 ncs t.n capital. O rclogio cus. 
iou 2 :500S000. com!. recibo em Poder 
cio propric lt.\.rlo . 

PARTEIRA 
l.llZIA l' IN IIE11l 0 , <'X-partrii-:1 d:1 

l a l <' rnidnd r drsta t• lcl a dr, tnnt 

m ab d " dez :t nos tl t" tirndnio prn-
íi~sion;LI . • t lrndc :1 chamados !l < ua i -

qu er hnnL, rm suu r<'sidCn c:i: .• "" 

A.VFN Jll A CAI' . . TOSE' PES 'OA 
N.11 2-::G - Fôn c, 178:; , 

1 

O R U\tHi O PA I V A 

1 All\' OG/\00 

1 

Rua Visconde de Pelotas, 

l 39 - João Pessôa 

--
o u R o 

Agrl plno Leite. a utorizado pelo Dan-
co cio Brasil COlll))l'!l ouro de RCÓ l'cl O 
C0111 0-5 Sf'Çlll ntcs preços: Olll'O de lllO• 
<'dn a 23S'OOO o grnmn; ouro elo 18 qul. 
1ntl's n 155000 n grama; ouro hnLxo n 
9$000 a g rmnn . 

Rua Visconde de P,elotns H.0 290 
<l'm frente ao Ploza) . 

FORMIGUINHAS CASEIRAS 

1 
1 
1 

1 

i 

1 

1 

1 

1 

O 2XITO DEPENDE DA ESCOLHA 
Exjatem mu1tos rcm.Cd1o.s para Gripe. R esfr io.dos e P'cbres dtvcrso..s, l't'• 

tntdloo que razem dlminulr a açii.o cltmlnadorn jos RIM ronlll de vJt.al bn -

Só de.so.narecem com o """ do õnJco I 
produto liquido que atrác e exter- 1 
m.1na M torm1guJnhna ca.,;ctras e todt 

oortancla. · 
A •~cASSiA VIROINICA .. é r rmédto ,:?nrnntldnmr.ntc lrio rcns\vo. Qut· 

tanto pôde ser \.188.dO por pessõas ldooo.s ou fracas como pcJus crln..oças etc 
mata tenra Idade. sem nenhum Inconveniente. · 

"CAS8IA VJRGINICA., rcguht a runçl\o dos Rln.• • e um antl - febrU 
M?m Igual p,u-a Grlpe, R.estrlados • todM as f f brcs ln re<:al08Us . 
0JSTINGUruo COM MEN(lAO no 'ROSA NO z.• CONGltESSO Mt DlGO 

' oF. PnttNA~muco 
CV1de pro,pocto que acompanha e&.da vtdro) 
A' VENDA N AS MELHOR.ES F'ARMAOlAB 

eapecle de b&rat.aa 
º BA.RAFORAUOA 31 • 

l!!noontra-se nas bôna Farmlclu • 
Drogf\rla11 

nltOOARlA LONOltF-9 
Rua Mar.fel Plnb etro. 121 

Cosinheira e arrumadeira 
Prcclsn~sc. 6 rua elas Trlnchotras. 

n . 62. de uma co.."iinhelra e de umn 
arrumnc1c1ro . Pngn. se bem . 

COMPANHIA NACIONAL DE NAYEGACAO COSTEIRA 
l'õN.11 UM -:- PRAÇA ANTENOJ NAVARRO, U - 80B. 

LIIIIA IAPIDA ERTIE CABED!LO E POITO ALEGlE 
" lT AQUERA ·• - Che ·é <lommgo 14 do COl'l'f' ll V' 

e sairá no m no dtn I r a Q~ port ~ &Cl:.{UUlt<"~ • R e<Hfe. 
Maceió. Btlfa . Rrõ d,. J ~mc1ro &lntos. rnnucuA Anto
nina F1ortanoI)C'IH~ Iml)ltuba. Rio Ornncte. Pelotab e Por
LO Alegre . 

PHOX l1'1A S SAIOA!'< 

"ITAO I HA '' - Ch('gnr à qun1•t,u t ,Jrn . 17 <in (·nrrri 1t.·• 
•· JT Af'UR./\ •• CllC'5tn rá SC'X ta - fC'i rn 19 do ('ôt'l'f'lll"" . 
·· 1TASSUc.e·· - Chqi:1ró SC'Xl,R • (t u·n. 26 elo (' r"'lllC. 

LLOYD NACIONAL s. A 
SÉDE - RIO DE JANEIRO 

SERVIÇO RAPIDO PELOS PAQUETES "ARAS" 
ENTRE CABED~LO E PORTO ALEGRE 

CARGUE!ll.O " ARI\TAll\ " n 23 para os portos de Rc<:lf• , Maceió. 
Bala e Rio de J aneiro . 

CARGUErll.O "I\R.AGANO" a 21 !>aro os port.os de : Na Lal , Areia 
Branca, F or t.a l :.-1..a. São Luiz e Belém . 

PI\QUETE " ARI\R.ANGUA ·· a 28 para os nortos de · R.ccile. Maceió. 
Dub. Rio cte J aneiro. Sa ntos, Rio Gra ud~. Pelot.as e Porto Alegre . 

ARTHUR & CIA, - Agentes 

rltl\ Ç/\ /\NTF.NOR N/\ VI\RRO. 39 

J. MINERVINO & CIA. 
MATR I Z 

PRAÇA ALVARO MACHADO. 64 
João Pcssôa - Rrasil 

Tclcg. - ORl,ANDO 

FIL Ili IS 

RECIFE 
Rua das Florentinas, 187 

CAMPINA GRANDE 
Rua P. João Pcssôa, 116 Teteg ORLANDO 

SANTA RITA 
Praça Pedro TI, l1 • 21 

ARMAZENS DE ESTIVAS EM GERAL 
t:!OrtTlMENTO COMPLETO DE MER<'AlXlR !AS R.F!CK81011 S 8l'M/\ · 

NALMENTli: !)O PAIS E F.S1'RANClETR.O 

ME RCAD ORI A SEMPRE NOVA 
CQ.nçcdcm 01 mcUior~ ort('~. nã n t. r rurndo roor-orr(';nlHi 

Oronc1r ·•stock., rlos methores ~cncros de est,.tvM, notndamcnte: 
Xar<1uc d~ todo1t 0.9 Upo.s. baoalh:ul, 

aout-111 trilur.:t do, a rruJ.. teijAo. mllhn. rtc., 
Que.rozf'ne, g-a~oUna a)cool, 

Manltlra..., ba nha, ax.llet, 
C'c.rvcJu .. Antartlc2 - , "' 1'f'UtPula"' , "' f'a}l11a llnh "' , 

Consrrva." nat"IOnl\ is e t"Strt\nJ"f'lru. 
Sal do Esta do ~ M:ir~. 

LoU('ll.'11 e vldro,s , 
t-~l>f' I "" Norte• e ootraa ,:n1u ·fl'a.., , rtc-.. ,to. 

l pREÇOS ESPECIAIS PARA VENDAS A' VISTA 

João Pessôa B r as i 1 

A V IS O 
Rf:~eb~mm famt~ m r :i.r,r-.a rom t-:, tclr :4ç!l,1 pa.ta Prnrdn, Aril tUiJú. Uhéw1, 1' . Frand~ro, llAJa í 
A3 pa.ssagr,L"" ,.,.rio vr-ndJd~ mt"dla nt il,presenlaç o d e ate111Udo d e vo.l'int1 

, Campo, ','f VENDE· SE 
e R u z 1 /\ p nsão " Ideal". rUA d" Ar•I• , 2&4 1 

r1'f!Slar lnfonn çlies c-utu ao 08-
pa.rtamc-nto Estadual de Estatística i 
dcvc:r d, todo paralba..no amJro de -,u 

do• d4> 8ra4 Informações com o agente - P. BANDEIRA DA T1·at.11.r oo mesma 

• 



91 .JOi\O PE8SôA Quinta-feirn , 11 ele 11brll de JH-10 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGóCIOS DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO, n ·e 
IJJ , ... CA IXAS, V A Lo· R E S E CONTAS 

DIRETORIA DA DíV IDA PúBLICA 

APóLICES POPULARES PAU LISTAS 
Relação cla-s at>ólices 1>remiaclas 110 19." sorteio ordinário, realizado no dia 30 de março de 1940, conforme ata da 'Bolsa Oficial de 

Valores, J>Uhl icada no " Diário Oficial'': 
1.º Prêmio - 277 . 027 
2." - 507 . 839 
3." " 231 . 704 

Quinhentos contos de réis 
Cincoenta contos de réis 
Dez contos de réis 

40 PRÊMIOS DE t :000S000 CADA um, SOB Nú MEROS 

02G. 806 208 .94 7 430 . 821 705 . 108 809 .233 
042.248 227 .633 447 . 426 712.437 835 .324 
098 .966 284 .153 470 . 195 717.486 859 . 732 
130 .095 324 .514 500 . 0H 747 .200 869 . 129 
138 . 725 378 .236 539. 617 748.675 875 .297 
179 .954 378.533 603 . 924 756 .913 . 875 . 738 
190 . 757 386 .394 605. 289 783 . 726 f: 18 .0&3 
192 . 927 405 . 906 IHl. 128 801.738 984 ,496 

o próximo sor teio ordin!\rio das Apólices Popula res será realizado no clia 29 el e junho de 1940 com a distribuição de rs. 600 :000SOOO em prêmios. Sl!nclo o 1 ° ele quinhentos con tos, o 2.0 de 
cincoenta contos o 3 " ele dez contos e mais 40 prêmios de um con to ele réis. • . d E t d d p r iba 

o s po1:t,ado;.es dns apól ices acima, bem como os das premiadas an t.eriormen te, constantes da relação abaixo, poderão receber os prem10s no B~nco o s a ~ a a a • 

RELAÇÃO DAS APóLTCES PR.ElMlAOA S EM SOR.TEl,OS ANTERI~ltES, CUJOS PRIWlOS NÃO FORAM PROCUR~~OS:..,u.r·"""""''"' -: 

SORTEIOS NúMER.OS SORTEIOS ==-c.-=------,------;::===--------;;Mii:imm~--: NúMER.OS SORTEIOS NlJMEROS 

31- 3.36 
30- 6-36 
30. 6-36 
30- 9.36 
31-12-36 
31- 12-36 
31. 3.37 
31- 12-37 
31- 12-37 
31. 3-38 
31- 3-38 
30- 6-38 
30- 6-38 
30- 6-38 
30. 9-38 
30- 9-38 
30- 9-38 
31-12-38 

503 .159 
695 .903 
915 . 793 
047 . 709 
106 .673 
686 . 793 
644 ,066 
769. 053 
027.875 
008 . 194 
410 . 273 
516 .038 
213 .999 
496 .826 
092. 551 
206 .269 
795. 931 
984 .023 

AS "APóLTCES POPULARES PAULlS'fAS " 

EDITAIS 
SAO 

31-12-38 
31-12-38 
31.12-38 
31-12-38 
31- 12-38 
31- 3-39 
31 - 3-39 
30- 6.39 
~O- G-;m 
30- 6-3D 
30. 6-39 
30- 6-39 
30- 6-39 
30- 6.39 
30. 6-39 
30- 9-39 
30- 9.3!) 
30- 9-39 

VENDIDA S, NY.: 'rA 

002.296 30. 9-39 
123 .054 30- 9.39 
363 . 797 30- 9-39 
840 .100 30. 9-39 
966. 190 30- 9_39 
123. 752 30- 9.39 
627 .226 30- 9-39 
839 .936 . 30.12-39 
049 .998 30.12-39 
135 .052 30-12-39 
252.632 30-12-39 
446.566 30.12-39 
478 .990 30.12-39 
558 .052 30-12-39 
941.870 30-12-39 
128.536 30-12-39 
328 .545 30.12.39 
493 .429 30-12-39 

CAPl'rAL, PELO BANCO DO ESTADO DA 

Dai.a supra . A escr ivã - Maria Adah 
Lins de Albuquerque . 

EDITAL 1le cil.ação com o prazo de ele dezembro de 1938. Enu 1;41940. (nss.l Nova is, Juiz de Direito da comarca de G'. •,• EDITAL de citação com o prazo de 
~O ,lias. - O dr. Oncsipo Aurelio de 

30 dias. - O dr. Onesipo Aurelio de Onesipo· Nova is " . Em virt.ucle do que Ha ba.iana, na fónna da lei, etc . 
Novais, Juiz de Direito da comarca de o chamo e cito o devl!dor acima a lu . , ... Faço saber a todos qua ntos o pre-
Tt aba ia.na , na fórma da lei, etc. elido a comparecer no car tório el a es- • sen te edital de citação á Fazendo Es-

Faço saber a todos quantos o pre- crivá que este subscreve a fim de efe- ~ tadua l, virem, que no executivo que a 
sente edital de citação á Fazend11 Es- tua r o pagamento e custas acrescielas ./ mesma move con tra João Correia de 
tadua l. virem. que no execut ivo que B e caso não o queira pagar, acompanhar TODO ROMANCE Lima, pa ra receber deste a importan-
mesma move contra José Luiz de Me- a ação que será proposta contra bers eia de llSOOO, correspondente ao lm-
deiros, para receber deste a impor. do .executado tantos quantos brstem posto territoria l e mult a respectiva 
tancia de llSOOO, correspondente ao pa ra o referido pagamento sob pena NASCE DO OLHAR... do exercício ele 1939, que em face do 
imposto terri torial de sua propriedad.e de revelia . E para que chegue ao co- Decreto-lei nº 960. de 17 dezembro de 
Maracaipe e multa respectiva de, exer - nhecimento de todos mandei passar o Quem náo admira o brilho pu- 1938. foi passado o mandado de cita-
cício de 1939. que em face do Decreto- edita I que ser-i 1lflxado e publicado roe sadio de um olharl Lavolho ção no qual os oficiais de justiça cer -
lei n .° 960. de 17 de dezembro de 1938, na fôrma da lei por t rês vezes no beneficia ., clareia 

08 
olhoa. Lificaram não ter encontrado o execu-

foi passado o mand11 do de citação no jornal oficia l cio Estado A UNIAO. Bastam algumas gottaa diarta- tado e não sabendo o seu paradeiro , 
qual os oficiais ele jus tiça certifica- Dado e passado nesta cidade ele Ita- pelo que proferi o seguinte despacho : 
ram não ter encontrado o m esmo ne~- baia na. 11 0s 2 de abril de 1940 . Eu, mente para mantel-oa aempre .. Cite-se o devedor por !!ditai, com o 
t.e município, não sabendo noticia do Leonisa Leite Bezerra CavalcamU, es- •adlos, llmpldoa e fascinante""' prazo de trinta dias , na fórma do art. 
seu paradeiro. pelo que proferi o se- crivá o datilog;rafei. (ass.) Oncsipo 1 11 . § l .° do Decreto-lei n.° 960. de 17 
guinte despacho : "Cit.e-se o devedor Aurelio de Novais . Es tá conforme ao ~ ~~~ ~ ~ i ' 1 de dezembro ele 1938 . Em 4141940. 
por ed ital. com o prazo d.e trinta dias. original; dou fé . Data supra . A es. • f f cass. ) Onesipo Novais" . Em virtude 
na fórma do art. 11, § 1.

0 do Decreto- crivá - Leonisa. l,eit.e Bezerra Cavai- ' cio que chamo e cito o devedor acima 
lei n.° 960, de 17 de dezembro de 1938 . canti.4J; C~ij :)J referido para no prazo a ludido, com-
Em 4141940. Cass.l Onesipo Novais" . 1-llil■ -illll■i-111■11-■ill.i■lli•il■li•lll•·•il■il- parecer no cartório da escrivã que 
Em virtude do que o chamo e cito o EDITAL de citação com o 11razo de ______________ este subscreve a fim de efetuar o pa_ 
devedor acima re1'erido para no prazo 30 dias. _ o dr Onesipo Aul'Clio de . • gamento e custas acrescidas na impor-
aludido, comparecer no cartório d11 es- Novais, .Juiz de Direito da comarca de E~ITAL d

0
e ';;taç

0
ao c?m ~ P~~~o :e tancia de 60$000, e caso não queira pa-

crivá que este subscreve a fim de efe- Itabaiana, na fónna da lei, etc 30 d,_as. -: r .. _nes,po me'º e gar, acompanhar a ação que será pro-

....._. 
526 .953 
566 .512 
596 .608 
649 .169 
830 . 110 
900 .326 
917. 779 
936 .660 
022 , 724 
059 .91 5 
076 .223 
184.017 
393 ,438 
4Z4. 278 
569 .909 
614.949 
863.381 
963 . 796 

PARA:iBA 

*** Uma greve de 
sérias conseqtzHclas 

O leitor Jã imaginou o que aconte
ceria s i seus rins fizessem gréve. um 
só dia que fosse? Sabendo.se que a 
esses orgãos compete remover in-an
dP parte das impurezas organicas pu
rificar o sangue, eliminar acidos ve. 
nenosos. não será difficil a valla.r o 
que resultaria si os rins delxas:;em 
de t rabalhar durante 24 horas. 

Ha. entretanto, multa gente cujos 
rins não funcclonam com a devida 
actividade. Os orgãos estão lnfla.m· 
mados. seus innumeros cauaes filtra
dores se acham em parte obstruldos. 
Isso equivale a uma gréve parcial. Os 
venenos e impurezas v~ se accumu. 
lando len tamente no o;-ganlsmo. Co
meçam a surgir varios symptomas 
como sejam dores lombares. inchação 
tontei: as, palidez, inapetencia, desa
nimo. trequentes dores de cabeça, per. 
turbações visuaes, desordens urina. 
rias, etc. Para evitar que a enfermi
dade se torne chronlca ou se declare 
um fulminante ataque de uremia, ur. 
ge acudir aos rins enfermos, minis· 
trando-lhes Pilulas de Foster . A_s 
Pilulas de Foster desiuflammam, actI
vam e fortalecem aos rins, fazendo 
desapparecer rapidamente todos os 
symptomas de "1ebil1dade rllenal. 

*** 

tuar o pagamento e custas acrescidas Faço' saber a todos quantos o pre- Novai~, Jmz de _Direito da . comarca de posta contra bi ns do executado tantos 
na impoi:tancia de 60$000 e caso não sente edital de citação á Fazenda Es-1 U.aba,aua, na forma da lei, ele . . quantos bastem para o referido pa
quelra pagar, acompanhar a a~.ão que tactual, virem, que no executivo que a Faço saber a ~do~ quantos O pie- gamento sob pena de revelia. E para 
será proposta contra bens do execu- mesma move contra os h.erde1ros de sente edital de citaçao á Fazenda Es- que chegue ao conhecime to de todos 
ta.do tantos quantos bastem para o re- Capltulino Felix. para receber destes tadual, virem, que no executivo que a mandei passar o edital que será afi
ferido pagamento sob pena de revelia. a importanci11 de llSOOO. proveniente mesma ~ove co_nt~a Ma1_me! Frau~is- 1 xado no Jogar do costume e publicado 
E para que ch.egue 110 conhecimento do imposto territorial de sua proprle- oo <la S_llva, paia i ecebe, 0 c1.,ste a 1m- 1111 fórma da lei. por três vezes 110 C<llher. em terra bôa. 2.000 quilos de 
de todos ma ndei passar o edital que dade Camorim correspondente aõ ano portanc,a de , ~5sooo. correspondente jornal oficial do Estado A UNIAO. em mamona por hectare n ão é coisa do 
será afixado no Jogar do costume e pu. de 1.939, lnclulda a multa res]).ect.iva, ª .º unpo?to t~111tonal e multa respec- dias consecutivos . Dado e passado nes- outro mundo, 
bllcado na fórma da lei por ti•ês vezes tiva do exerc1c10 de 1939. que em face ta cidade de Itabaiana aos 

4 
de abril . . 

o ·o I fl 1 1 d Estad UN A que em face do Decreto-lei u.° 960 de cio decreto.lei º ·.º 960 de 17 de d~zem- de 1940. Eu, M.ar' ft • ,d.ah L1·11s cYe AI- E dois mil quilos de mamona va· 
Dºa,dJorºeªpaºssacdao nºes•a cidºadAe delltaº-· 17 de dezembro d_e 193,8, foi passa_d_o b d 1938 f d d d - "' u 1 ~ 000SOO0 la t dor 

• d it I fi ro . e - ' o, passa ~ o. man ,a o buquerque, escrivã .. datilografei o pre- - em ,, e custam ao p n a 
baia.ao, aos 4 de abril de 1940 Eu _ man '<Ido de e _açao no qua os O ciais de citaça:o no qual 5'S oficiais de Jus- sente . (ass.- Onesipo Aurelio de No- 400 ou 500 mil réis. 
Maria Ada.h Lins de Albuqu~rque: de Justiça certifi<mram acha:-se resi- tlça certt,fldcara11'.1' nabo tedr dencontrado vais . Está conforme o origina l: don Faça uma experiência. Plante ma • 
escrivã datilografei o presen te <ass ) d melo em Jogar mcerto e i_1ao sabido o execu a o e nao sa en o o seu para- fé . Data supra A escrivã M ,• . . 
Onesipo Aurelio de Novais. Está co~- o ;executado,_ l?.elo que profer i o s_egum- defro, pelo que proferi o seguinte des- Adah Llns de ÁJbu r - a 11a mona e tera dinheiro r:ic1l. 
forme ao original · do fé Data , te _despacho . Cite.se os ~evedo(eS por . pacho : "Cite-se o devedor por edital, que que . A Diretoria de Produção dlr-l11e-à 
A escrivã. - Ma;ia :dai· L ' ;uplt e<;lital, com O prazo de tnuta dias, n~ com o pl'aZO de trinta dias, na fórma como pla ntar. 

1 e 
I 

ms e forma do art. 11. § l .° do Decreto-lei d t ll , 1 o d d t 1 · o 60 EDITAL de cit.a~a-o com d 
h iqu .rque. 11º 960 de 17 de dezen1bro de l.938. Em o ar . , ' . o ecre o- e1 n. 9 • ' o prazo e 

de 17 de dezembro de 1938 Em 2141940 30 dias. - O dr. Otiesipo Aurelio de 
3'41940. 1ass.) Onesipo Novais " . Em cass.) onesipo Novais". • ·Em virtud~ Novais, Juiz de Direito da comarca de 

ao E~!!.A~ d~ ~~ç~ e~?;: ~J::.f! :: virtude do que os chamo e cito os de- do que o chamo e cito o devedor aci- li.a.baiana, na fónna da lei, etc . 

~:~~~n!~:~ó=it;a d~t:~~~rca de '7,;!?~i c~~~1~/à~d!~:iv: Ji~~s~~e; ~= -~~;:~~~~? n~ª~!r~~·io PJ!~scr~~~d~~ l:i:~~d}[:L:~e:~~~{!o ]::~~¼:f:~ 
Faço saber a todos quantos o pre- bescc!·,sevLaesªacf1'.mescdideasefeetcuaasro ºi•apoagoamqueenl,~a l!ste subscreve ªt fim de élfdetua r o .Pª· mesma move cont1= Antonio Francis-

E • · • • gamento e cus as acresc as na 1m- •« 
sente edital de citação á Fa~end

a s- pagar. acompanhar a ação que será portancia de 60$000 e caso não que!rn co da Cunha, para receber deste a im. 
l,adual, virem, que iao ex~cutivo que ª proposta contra bens do executado pagar, acompanhar a ação que será portancla de 11$000, co11respondente 
mesma move contra Jose Pedt·o Ar~- tantos quantos bastem, para o referi- proposta cóllltra beqs do ex,ecutado ao imposto ter ritorial I! multa respectl. 
í1jo pn,ra receber de

st
e a importanc ,.. do nag·amento sob pena de revelia j tai,tos quantos bastem para o roferldo va do .exercício de 1939, que em face do de 'nsooo. proveni nte do Imposto ter. ,, •· De 

tltorial de sua propriedade Guarita E para que chegue ao conheciment J pagamento sob pena de re.vel!a . E para c1•eto.Jel n .° 960. de 17 de dezembro 
con ·espondei1te ao ano de 1939. mclu1- de todos mandei passar o edital qu·i que chegue ao conhecimen to de todos de rns8, foi passado O m andado de ci
da a multa res))llctlva, que em face do será a fixado e publicado na fórma mandei ,passar o edital que sefã af!- tação no qua l os oficiais de justtça 
Decreto-lei n.º 960 de 17 de dezem- · ela lei 1:J01• tr/l.s vezes no Jo1•nal oficial xado HO Jogar do costtune e publ!ca- certificaram não ter encontrado 

O 
exe

bro de 19;J8. foi p. sçaclo o manclado de do E tado A UNIAO . Dado e passado rio no Jorna l oficial do E; taclo A cutado e não saber 0· seu parndelro 
citação no qua l os oticials de Justiça nesLa r,iclade de Ttaba1ana, aos 3 de UNIAO. por três vezes. em dias con. ))lllo que proferi O seguinte despacho: 
·er tificaram achar-se residindo em lo- ; abril clP 1940 . F.u . l.eonlsa t.e i!R. , • l ., secutivos. Dado e passado nesta cicla- "?!te.se o devedor por edital, com ~ 
~ar incerto e não sabido o executado, ze_rr:• Ca.valoant!, esi;,rlvá. o clat11c(o, j ele ele ll,a,baiana. nos 3 de a.brll ele piazo de t rinta dias, na fórma do art. 
" l • d h f ! O lt!S o Aureho de No Hl40 . Eu. Mari:t Adn,h Lins de Albu. 11 . * l .° cto Decreto-lei n.° !l60, de 17 pelo quP proferj " segu n,c espac o: 01 ass. , 1 111 . . . · t"é·' · 11uei·qtre, escrivã, da,tilogvafel o presen. 1 d b 
"C11,e-se O exçcutado por ecllLal. com Est,á conforme ao º!1g111al , dou . · l '· . cnss.l Onc.qipo Atn-llllo de Novais ee eZ<>m ro ele 1038. Em 4141940. 
0 Jll'.17.0 de trit1&8 cl h,s. na fórma do art. Datu supra . A t-scrlva_ - Leonl!!a Lc,- E~s~ conforme 

80 01,tgmal; dou fé . ~ass.l Oneslpe Novais" . Em vlvludc 
11 i 1.• cto Dtccrvt.o•M ll" 900 de 17 te Bezt'rra C:avalrant1. "" elo c;ue chamo e cito o dev11dor acima 

referido para no prazo aludido, com
parecer no cartó11io ela escrivã que este 
subscreve a fim de e'fetuar o paga
mento e custas acrescidas na 1mpor
tancia d.e 60$000 e caso não guelra 
pagar. acompanhar a ação que serdá 
proposta col'litra bens do exeolita 0 

tantos quantos bastem para o referido 
pagamento sob pena de revelia. E paro 
que chegue ao conhecimento de to
dos mand.ei passar o edital que será 
afilmdo no Jogar do costwue e pubh
oado no jornal of!clal do Estado A 
UNIAO. por três vezes . Dado e pas
sado nesta cidade de rtabalana aos 4 
de abril de 1940. Eu, Maria Adah Lln& 
de Albuquerque, esorivã datilografei 0 

presente. <ass. l Oneslpo Aurello de 
Novais . Est-á conforme 110 original : 
dou Cé . Data supi-a . A escrivã 1- Ma· 
r(a Adah l.lns do! Albuquerque/ 




